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Quadro A.1.1. População Residente, por grupo etário (1970-1980)   
 

 1970 1971 1972 1973 

IDADES HM H M HM H M HM H M HM H M 

TOTAL 8663250 4109360 4553890 8624260 4077890 4546370 8636600 4080040 4556560 8629600 4060920 4568680

0-4 794080 404160 389920 772580 393310 379270 761650 388810 372840 747920 381070 366850 

5-9 854870 434580 420290 855050 434700 420350 838980 425810 413170 831210 421030 410180 

10-14 817570 412890 404680 835180 424320 410860 855900 437340 418560 850370 436400 413970 

15-19 735310 357250 378060 778130 379260 398870 787840 387530 400310 819450 407450 412000 

20-24 631840 299410 332430 649220 303040 346180 699790 325820 373970 725420 339920 385500 

25-29 521880 242530 279350 531970 246730 285240 535970 248570 287400 560520 256090 304430 

30-34 537220 251590 285630 501080 232540 268540 486580 222730 263850 472190 213170 259020 

35-39 559100 263960 295140 547520 254600 292920 525960 242960 283000 512890 233790 279100 

40-44 554730 262330 292400 534660 252020 282640 540420 253700 286720 521040 241240 279800 

45-49 516340 243990 272350 512210 238190 274020 499020 231100 267920 505800 232150 273650 

50-54 447300 210320 236980 442970 207920 235050 452750 210600 242150 448170 206810 241360 

55-59 442420 207200 235220 427000 197260 229740 407650 188050 219600 401640 181650 219990 

60-64 412650 184960 227690 402510 180890 221620 404130 180600 223530 391310 174670 216640 

65-69 328250 140750 187500 334650 141240 193410 335250 141120 194130 340140 141580 198560 

70-74 235170 94720 140450 230890 93760 137130 240860 97520 143340 240300 96220 144080 

75-79 147530 56980 90550 148440 57110 91330 141230 54600 86630 142300 54420 87880 

80-84 83000 28670 54330 75110 27010 48100 78700 28670 50030 74570 26720 47850 

85 e + 43990 13070 30920 45090 13990 31100 43920 14510 29410 44360 16540 27820 
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(continuação) 
 

 1974 1975 1976 1977 

IDADES HM H M HM H M HM H M HM H M 

TOTAL 8879130 4198390 4680740 9307810 4431280 4876530 9403810 4487820 4915990 9507540 4548930 4958610

0-4 804370 409860 394510 858630 437380 421250 867350 442580 424770 867520 443570 423950 

5-9 808550 408770 399780 831120 418260 412860 830820 419870 410950 837990 424730 413260 

10-14 854810 435030 419780 858010 433480 424530 862620 435990 426630 858970 434420 424550 

15-19 804520 405710 398810 785320 398830 386490 804140 407500 396640 820000 415160 404840 

20-24 733920 352770 381150 695430 346110 349320 708330 353710 354620 720260 360440 359820 

25-29 595540 276940 318600 626940 302890 324050 643320 312490 330830 662220 324200 338020 

30-34 503200 230310 272890 548850 255570 293280 565970 265750 300220 579470 273760 305710 

35-39 521710 239370 282340 561310 262590 298720 545550 256080 289470 541270 254870 286400 

40-44 550950 255960 294990 579310 271550 307760 578870 271470 307400 573930 269800 304130 

45-49 519060 241050 278010 569510 266440 303070 567750 266520 301230 576730 271630 305100 

50-54 495880 228790 267090 533180 248300 284880 543790 253140 290650 548050 255500 292550 

55-59 394080 180340 213740 446550 206850 239700 457300 212630 244670 473780 220890 252890 

60-64 422650 188610 234040 436650 197800 238850 432640 196430 236210 425690 193670 232020 

65-69 339040 143830 195210 382570 165410 217160 388260 168800 219460 395310 173190 222120 

70-74 270390 107530 162860 282430 113330 169100 289990 116250 173740 297320 119830 177490 

75-79 141130 52570 88560 175750 4370 111380 180760 66620 114140 190130 70600 119530 

80-84 79780 27080 52700 89960 29420 60540 91320 30140 61180 91740 30130 61610 

85 e + 39550 13870 25680 46290 12700 33590 45030 11850 33180 47160 12540 34620 
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 1978 1979 1980 

IDADES HM H M HM H M HM H M 

TOTAL 9608960 4609200 4999760 9713570 4670680 5042890 9818980 4730690 5088290

0-4 853740 437210 416530 829670 424820 404850 790570 404190 386380 

5-9 843030 428690 414340 852960 434510 418450 861100 439120 421980 

10-14 857240 433980 423260 851420 432480 418940 853420 434520 418900 

15-19 832480 420870 411610 849150 428540 420610 858510 433010 425500 

20-24 737680 369820 367860 749630 376030 373600 767220 385230 381990 

25-29 665020 327710 337310 673700 333180 340520 678960 336670 342290 

30-34 600780 285740 315040 616350 297030 319320 629000 307180 321820 

35-39 541580 256440 285140 547900 259960 287940 564620 268560 296060 

40-44 575870 271690 304180 578320 274030 304290 573340 272870 300470 

45-49 577880 272660 305220 582640 275560 307080 586070 277610 308460 

50-54 558190 260980 297210 560550 262840 297710 569660 267990 301670 

55-59 497150 231970 265180 521790 244050 277740 530970 248810 282160 

60-64 417970 191050 226920 414010 190070 223940 431670 198810 232860 

65-69 401950 177100 224850 409420 181440 227980 407730 181780 225950 

70-74 304190 124160 180030 314080 129930 184150 331870 138960 192910 

75-79 200010 74440 125570 210990 78990 132000 216530 81930 134600 

80-84 95330 31430 63900 99260 33050 66210 110530 37200 73330 

85 e + 48870 13260 35610 51730 14170 37560 57210 16250 40960 

 
Fonte: Estatísticas Demográficas, INE 
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Quadro A.1.2. População Residente, por grupo etário (1981-1990) 
 

 1981 1982 1983 1984 

IDADES HM H M HM H M HM H M HM H M 

TOTAL 9883940 4763050 5120890 9939110 4790850 5148260 9969940 4807070 5162870 10008530 4826630 5181900

0-4 766720 392350 374370 752640 385620 367020 738550 379030 359520 720310 370440 349870 

5-9 862800 440220 422580 849690 434000 415690 832450 425410 407040 816920 417560 399360 

10-14 852770 434530 418240 856230 436130 420100 853280 434960 418320 854660 435320 419340 

15-19 867320 437860 429460 864060 436910 427150 854470 432220 422250 847090 429970 417120 

20-24 793930 399170 394760 810260 407030 403230 821870 412880 408990 836730 420130 416600 

25-29 687890 341580 346310 705010 351450 353560 723000 360650 362350 738020 368280 369740 

30-34 644000 316430 327570 654730 322640 332090 655830 323870 331960 664940 328480 336460 

35-39 575900 273700 302200 587420 279750 307670 604350 288890 315460 615990 297260 318730 

40-44 557410 265340 292070 550580 262020 288560 547110 260730 286380 547960 260290 287670 

45-49 583310 275610 307700 578160 273210 304950 576890 272760 304130 575570 272320 303250 

50-54 567910 267170 300740 573460 269520 303940 573140 269540 303600 572550 268960 303590 

55-59 539610 251620 287990 542900 252430 290470 547200 253840 293360 545480 252530 292950 

60-64 442930 204180 238750 457450 210880 246570 479320 220560 258760 497260 228300 268960 

65-69 404390 180260 224130 398010 176970 221040 386710 172210 214500 381740 170170 211570 

70-74 340210 142870 197340 346310 146280 200030 351170 148490 202680 354130 149810 204320 

75-79 223310 84340 138970 230910 87630 143280 235770 90430 145340 244230 94420 149810 

80-84 116100 39490 76610 122540 41820 80720 129720 44100 85620 134880 45650 89230 

85 e + 57430 16330 41100 58750 16560 42190 59110 16500 42610 60070 16740 43330 
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 1985 1986 1987 1988 

IDADES HM H M HM H M HM H M HM H M 

TOTAL 10014300 4829520 5184780 10007050 4826160 5180890 9981360 4813590 5167770 9955050 4800400 5154650

0-4 697600 359250 338350 666960 343540 323420 631520 325330 306190 601840 309540 292300 

5-9 786430 401690 384740 759320 388030 371290 737130 376950 360180 713830 365530 348300 

10-14 857190 436550 420640 858490 437130 421360 847590 431710 415880 831890 423760 408130 

15-19 837630 425720 411910 829590 421830 407760 828720 421070 407650 829210 421280 407930 

20-24 833930 418390 415540 823750 413430 410320 803720 403750 399970 787480 395810 391670 

25-29 752370 375630 376740 764470 381430 383040 760750 378480 382270 755680 375550 380130 

30-34 672900 332030 340870 677900 334230 343670 687540 339160 348380 695740 342790 352950 

35-39 626320 304980 321340 642380 314290 328090 653540 320140 333400 653310 319920 333390 

40-44 560930 266180 294750 575450 273300 302150 590730 281360 309370 610760 292050 318710 

45-49 564530 267420 297110 550460 261330 289130 546490 260030 286460 545850 260270 285580 

50-54 572070 268640 303430 571000 268130 302870 567460 267130 300330 567940 268100 299840 

55-59 549740 254980 294760 550260 255880 294380 558390 260120 298270 559260 261010 298250 

60-64 501940 230270 271670 512270 234400 277870 517970 236950 281020 525040 240200 284840 

65-69 394140 175840 218300 405730 181690 224040 420780 189090 231690 443030 199110 243920 

70-74 349160 148050 201110 345540 147030 198510 340220 145130 195090 331630 142310 189320 

75-79 255600 99500 156100 262440 102960 159480 267160 105660 161500 271800 108080 163720 

80-84 137470 46690 90780 142680 48580 94100 148080 51050 97030 151410 52930 98480 

85 e + 64350 17710 46640 68360 18950 49410 73570 20480 53090 79350 22160 57190 
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  (continuação) 
 

 1989 1990 

IDADES HM H M HM H M 

TOTAL 9919690 4782530 5137160 9877480 4761740 5115740

0-4 571260 293160 278100 544880 278970 265910 

5-9 683040 350220 332820 646840 331680 315160 

10-14 811950 413820 398130 782760 399040 383720 

15-19 836210 424040 412170 846480 428690 417790 

20-24 770950 388590 382360 766060 387060 379000 

25-29 745220 369520 375700 727330 359910 367420 

30-34 696310 341920 354390 695330 341340 353990 

35-39 658710 321940 336770 661770 322110 339660 

40-44 625600 301570 324030 635190 307980 327210 

45-49 551710 263020 288690 570220 271950 298270 

50-54 569020 269380 299640 559930 265900 294030 

55-59 560760 262180 298580 562630 263540 299090 

60-64 527570 241660 285910 533890 245410 288480 

65-69 462040 208010 254030 470540 212210 258330 

70-74 330820 142830 187990 345110 149380 195730 

75-79 275090 110270 164820 271380 109930 161450 

80-84 157500 55960 101540 165720 59830 105890 

85 e + 85930 24440 61490 91420 26810 64610 

 
Fonte: Estatísticas Demográficas, INE 
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Quadro A.1.3. População Residente, por grupo etário (1991-1997) 
 

 1991 1992 1993 1994 

IDADES HM H M HM H M HM H M HM H M 

TOTAL 9864890 4755070 5109820 9869170 4756040 5113130 9892160 4764380 5127780 9912140 4773650 5138490

0-4 546440 279820 266620 551040 281820 269220 558930 285790 273140 557330 285470 271860 

5-9 617650 316820 300830 589650 302650 287000 567340 290380 276960 553770 283090 270680 

10-14 748040 381250 366790 720000 367180 352820 697150 355860 341290 672450 343760 328690 

15-19 850210 430640 419570 842600 426990 415610 828260 419790 408470 806910 409510 397400 

20-24 778880 393650 385230 795840 401990 393850 811350 409440 401910 828070 417100 410970 

25-29 731270 363040 368230 736590 366880 369710 744800 371830 372970 751520 376680 374840 

30-34 703220 345480 357740 705510 346780 358730 713250 351040 362210 721820 355580 366240 

35-39 661330 321770 339560 667850 325470 342380 677020 330300 346720 683520 333350 350170 

40-44 645170 313760 331410 651810 317300 334510 649540 316120 333420 653440 317880 335560 

45-49 582130 277420 304710 593380 282720 310660 610600 291660 318940 621380 298730 322650 

50-54 544810 259060 285750 540300 257100 283200 539330 256420 282910 543540 257940 285600 

55-59 558710 261290 297420 552800 258720 294080 552820 258920 293900 552570 258930 293640 

60-64 532090 244790 287300 537210 247060 290150 535280 245840 289440 534730 245510 289220 

65-69 478800 214710 264090 481820 215120 266700 486850 216640 270210 487650 216550 271100 

70-74 355800 154150 201650 368870 159580 209290 388350 167260 221090 402830 173020 229810 

75-79 267560 108290 159270 264640 106840 157800 258340 104180 154160 260490 105030 155460 

80-84 170170 61840 108330 174030 63540 110490 177960 64750 113210 181440 66080 115360 

85 e + 92610 27290 65320 95230 28300 66930 94990 28160 66830 98680 29440 69240 

 

 

 

 

 Voltar ao Índice >> 



(continuação) 
 

 1995 1996 1997 

IDADES HM H M HM H M HM H M 

TOTAL 9920760 4777480 5143280 9934110 4783610 5150500 9957270 4794550 5162720

0-4 555730 285560 270170 550860 283720 267140 549790 283430 266360 

5-9 543660 277570 266090 547190 279480 267710 553240 282290 270950 

10-14 645210 329950 315260 618710 316550 302160 592600 303420 289180 

15-19 778470 395310 383160 747130 379400 367730 721430 366630 354800 

20-24 841350 423340 418010 848270 427070 421200 843090 424830 418260 

25-29 763820 383990 379830 779080 391770 387310 797790 401030 396760 

30-34 725300 357450 367850 731390 361640 369750 738330 366240 372090 

35-39 691580 338180 353400 701570 343290 358280 705480 345440 360040 

40-44 656650 318670 337980 658360 319310 339050 666380 323730 342650 

45-49 626950 302990 323960 638850 309570 329280 646850 313780 333070 

50-54 558640 264680 293960 572080 270850 301230 584680 276780 307900 

55-59 542150 254310 287840 529900 248910 280990 527320 248100 279220 

60-64 534700 245350 289350 533180 244260 288920 529480 242830 286650 

65-69 491140 218260 272880 491990 218940 273050 498090 221620 276470 

70-74 409360 175370 233990 418890 178270 240620 423460 179390 244070 

75-79 273720 110200 163520 285130 114980 170150 297500 119680 177820 

80-84 179100 65290 113810 176730 64090 112640 176320 63720 112600 

85 e + 103230 31010 72220 104800 31510 73290 105440 31610 73830 

 
Fonte: Estatísticas Demográficas, INE 
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Quadro A.1.4. Número de Nados-vivos, 1970-1997 
 

ANO Nados-vivos  

1970 180690 

1971 181243 

1972 174685 

1973 172324 

1974 171979 

1975 179648 

1976 186712 

1977 181064 

1978 167467 

1979 160311 

1980 158352 

1981 152102 

1982 151029 

1983 147612 

1984 142805 

1985 130492 

1986 126748 

1987 123218 

1988 122121 

1989 118560 

1990 116383 

1991 116415 

1992 115018 

1993 114030 

1994 109287 

1995 107184 

1996 110363 

1997 113047 

 
Fonte: Estatísticas Demográficas 
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Quadro A.1.5. Evolução da Esperança Média de Vida 
 

Esperança Média de Vida Homem Mulher 

1920 35,8 40 

1970 64,2 70,8 

1980 69,1 76,7 

1990 70,2 77,3 

1997 71,4 78,7 

 
Fonte: Estatísticas Demográficas 

 
 
 
 

 
 

Quadro A.1.6. Taxa de Crescimento Natural e Migratório 
 

Ano Taxa de Crescimento Natural Taxa Crescimento Migratório 

1981 0,57 0,09 

1991 0,13 -0,25 

1992 0,14 -0,1 

1993 0,08 0,15 

1994 0,1 0,1 

1995 0,04 0,05 

1996 0,03 0,1 

1997 0,08 0,15 

 
Fonte: Estatísticas Demográficas, 1997 
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Quadro A.1.7. Projecções de População Residente segundo o sexo e por grupos quinquenais de idade, 1995-2020 
 

31,Dez,1995 31,Dez,2000 31,Dez,2005 31,Dez,2010 31,Dez,2015 31,Dez,2020 Idades 

HM H M HM H M HM H M HM H M HM H M HM H M 

Total 9 920 760 4 777 480 5 143 280 10 023 175 4 829 094 5 194 082 10 111 864 4 873 232  5 238 632 10 172 171 4 906 061 5 266 110 10 175 253 4 912 248 5 263 005 10 134 162 4 896 773 5 237 389 

0-4 555 730 285 560 270 170 584 400 298 813 285 587 583 476 298 427 285 049 576 167 294719 281 448 537421 294 719 281 448 508 945 260 375 248 570 

5-9 543 660 277 570 266 090 558 679 286 901 271 778 587 676 300 371 287 305 586 965 300115 286 850 579825 300 115 286 850 541 250 276 817 264 433 

10-14 645 210 329 950 315 260 547 461 279 325 268 136 562 747 288 833 273 913 591 865 302382 289 482 591258 302 382 289 482 584 196 298 635 285 562 

15-19 778 470 395 310 383 160 647 601 330 182 317 418 550 558 280 108 270 450 565 992 289723 276 269 595186 289 723 276 269 594 657 303 195 291 462 

20-24 841 350 423 340 418 010 779 920 394 357 385 563 650 259 330 219 320 040 553 828 280613 273 215 569334 280 613 273 215 598 534 303 892 294 642 

25-29 763 820 383 990 379 830 842 467 422 364 420 103 781 875 394 045 387 830 653 157 330630 322 528 557342 330 630 322 528 572 805 291 126 281 679 

30-34 725 300 357 450 367 850 764 785 383 071 381 714 843 154 421 296 421 858 783 148 393452 386 696 655372 393 452 389 696 560 244 282 141 278 102 

35-39 691 580 338 180 353 400 725 617 356 324 368 994 764 865 382 118 382 747 842 732 420067 422 665 783310 420 067 422 665 656 645 330 784 325 861 

40-44 656 650 318 670 337 980 690 573 336 982 353 590 724 425 355 336 369 089 763 482 380693 382 789 840747 380 693 382 789 782 085 391 356 390 729 

45-49 626 950 302 990 323 960 652 630 315 745 336 785 686 222 334 003 352 219 719 826 352231 367 575 758474 352 251 367 575 834 856 414 349 420 507 

50-54 558 640 264 680 293 960 618 253 296 913 321 340 643 473 309 494 333 979 676 474 327292 349 181 709326 327 292 349 181 747 107 369 467 377 641 

55-59 542 150 254 310 287 840 544 907 255 217 289 690 602 660 286 042 316 618 627 172 298085 329 087 659137 298 085 329 087 690 893 332 043 358 849 

60-64 534 700 245 350 289 350 518 686 238 390 280 296 522 117 239 504 282 614 577 640 268480 309 160 601558 268 480 309 160 632 355 295 996 336 359 

65-69 491 140 218 260 272 880 494 934 219 581 275 353 481 484 213 826 267 658 485 728 215185 270 544 538398 215 185 270 544 562 470 253 150 309 321 

70-74 409 360 175 370 233 990 431 634 182 603 249 031 438 378 185 292 253 086 429 300 181848 247 452 435529 181 848 247 452 484 551 208 497 276 054 

75-79 273 720 110 200 163 520 326 122 130 298 195 824 348 129 137 271 210 858 357 047 140864 216 182 325018 140 864 216 183 358 518 142 128 216 390 

80-84 179 100 65 290 113 810 183 028 66 695 116 333 222 162 79 647 142 516 242 448 85650 156 798 252644 85 650 156 798 251 746 89 191 162 555 

85 e + 103 230 31 010 72 220 111 579 35 031 76 548 118 202 37 400 80 802 139 201 44012 95 189 158374 44 012 95 189 172 304 53 632 118 672 
  
Fonte: PNDES 
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Quadro A.1.8. Projecções da População Residente segundo sexo e por grupos quinquenais de idade, 1995-2020 
(em % da população residente total) 

 

31,Dez,1995 31,Dez,2000 31,Dez,2005 31,Dez,2010 31,Dez,2015 31,Dez,2020 Idade
s 

HM H M HM H M HM H M HM H M HM H M HM H M 

Total 100,00 48,16 51,84 100,00 48,18 51,82 100,0 48,19 51,81 100,0 48,23 51,77 100,0 48,28 51,72 100,0 48,32 51,68 

0-4 5,60 2,88 2,72 5,83 2,98 2,85 5,77 2,95 2,82 5,66 2,90 2,77 5,28 2,70 2,58 5,02 2,57 2,45 

5-9 5,48 2,80 2,68 5,57 2,86 2,71 5,81 2,97 2,84 5,77 2,95 2,82 5,70 2,91 2,78 5,34 2,73 2,61 

10-14 6,50 3,33 3,18 5,46 2,79 2,68 5,57 2,86 2,71 5,82 2,97 2,85 5,81 2,97 2,84 5,76 2,95 2,82 

15-19 7,85 3,98 3,86 6,46 3,29 3,17 5,44 2,77 2,67 5,56 2,85 2,72 5,85 2,98 2,87 5,87 2,99 2,88 

20-24 8,48 4,27 4,21 7,78 3,93 3,85 6,43 3,27 3,16 5,44 2,76 2,69 5,60 2,85 2,74 5,91 3,00 2,91 

25-29 7,70 3,87 3,83 8,41 4,21 4,19 7,73 3,90 3,84 6,42 3,25 3,17 5,48 2,77 2,71 5,65 2,87 2,78 

30-34 7,31 3,60 3,71 7,63 3,82 3,81 8,34 4,17 4,17 7,70 3,87 3,83 6,44 3,25 3,19 5,53 2,78 2,74 

35-39 6,97 3,41 3,56 7,24 3,56 3,68 7,56 3,78 3,79 8,28 4,13 4,16 7,70 3,86 3,84 6,48 3,26 3,22 

40-44 6,62 3,21 3,41 6,89 3,36 3,53 7,16 3,51 3,65 7,51 3,74 3,76 8,26 4,11 4,15 7,72 3,86 3,86 

45-49 6,32 3,05 3,27 6,51 3,15 3,36 6,79 3,30 3,48 7,08 3,46 3,61 7,45 3,71 3,75 8,24 4,09 4,15 

50-54 5,63 2,67 2,96 6,17 2,96 3,21 6,36 3,06 3,30 6,65 3,22 3,43 6,97 3,39 3,58 7,37 3,65 3,73 

55-59 5,46 2,56 2,90 5,44 2,55 2,89 5,96 2,83 3,13 6,17 2,93 3,24 6,48 3,10 3,38 6,82 3,28 3,54 

60-64 5,39 2,47 2,92 5,17 2,38 2,80 5,16 2,37 2,79 5,68 2,64 3,04 5,91 2,75 3,16 6,24 2,92 3,32 

65-69 4,95 2,20 2,75 4,94 2,19 2,75 4,76 2,11 2,65 4,78 2,12 2,66 5,29 2,38 2,91 5,55 2,50 3,05 

70-74 4,13 1,77 2,36 4,31 1,82 2,48 4,34 1,83 2,50 4,22 1,79 2,43 4,28 1,81 2,47 4,78 2,06 2,72 

75-79 2,76 1,11 1,65 3,25 1,30 1,95 3,44 1,36 2,09 3,51 1,38 2,13 3,46 1,37 2,09 3,54 1,40 2,14 

80-84 1,81 0,66 1,15 1,83 0,67 1,16 2,20 0,79 1,41 2,38 0,84 1,54 2,48 0,88 1,61 2,48 0,88 1,60 

85 e + 1,04 0,31 0,73 1,11 0,35 0,76 1,17 0,37 0,08 1,37 0,43 0,94 1,56 0,49 1,07 1,70 0,53 1,17 
 
Fonte: PNDES 
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Quadro A.1.9. Projecções da População Residente segundo sexo e por grandes grupos quinquenais de idade, 1995-2020 
 

31,Dez,1995 31,Dez,2000 31,Dez,2005 31,Dez,2010 31,Dez,2015 31,Dez,2020 Idades 

HM H M HM H M HM H M HM H M HM H M HM H M 

Total 9 920 760 4 777 480 5 143 280 10 023 175 4 829 094 5 194 082 10 111 864 4 873 232 5 238 632 10 172 171 4 906 061 5 266 110 10 175 253 4 912 248 5 263 005 10 134 162 4 896 773 5 237 389 

0-14 1 744 600 893 080 851 520 1 690 540 865 039 825 501 1 733 899 887 632 846 267 1 754 996 897 216 857 781 1 708 504 873 623 834 881 1 634 392 835 827 798 565 

15-24 1 619 820 818 650 801 170 1 427 521 724 539 702 981 1 200 817 610 327 590 490 1 119 819 570 335 549 484 1 164 520 593 609 570 911 1 193 191 607 087 586 105 

25-49 3 464 300 1 701 280 1 763 020 3 675 972 1 814 786 861 186 3 800 541 1 886 798 1 913 743 3 762 345 1 877 093 1 885 252 3 595 245 1 800 505 1 794 740 3 406 634 1 709 756 1 696 878 

50-64 1 635 490 764 340 871 150 1 681 846 790 520 891 326 1 768 251 835 040 933 211 1 881 286 893 858 987 428 1 970 021 940 113 1 029 908 2070 355 997 506 1 072 849 

65 e + 1 456 550 600 130 856 420 1 547 297 634 209 913 088 1 608 355 653 435 954 920 1 653 725 667 560 986 166 1 736 963 704 399 1 032 564 1 829 590 746 599 1 082 991 

55+ 2 533 400 1 099 790 1 433 610 2 610 890 1 127 817 1 483 074 2 733 133 1 178 981 1 554 152 2 858 537 1 234 125 1 624 412 2 997 658 1 299 467 1 698 191 3 152 837 1 374 638 1 778 200 

75+ 556 050 206 500 349 550 620 729 232 025 388 705 688 493 254 318 434 175 738 697 270 527 468 170 763 036 278 245 484 791 782 568 284 952 497 617 
 
Fonte: PNDES 
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Quadro A.1.10. Projecções da População Residente segundo sexo e por grandes grupos quinquenais de idade, 1995-2020 
(em % da população residente total)   

 

31,Dez,1995 31,Dez,2000 31,Dez,2005 31,Dez,2010 31,Dez,2015 31,Dez,2020 Idade
s 

HM H M HM H M HM H M HM H M HM H M HM H M 

Total 100,0 48,2 51,8 100,0 48,2 51,8 100,0 48,2 51,8 100,0 48,2 51,8 100,0 48,3 51,7 100,0 48,3 51,7 

0-14 17,6 9,0 8,6 16,9 8,6 8,2 17,1 8,8 8,4 17,3 8,8 8,4 16,8 8,6 8,2 16,1 8,2 7,9 

15-24 16,3 8,3 8,1 14,2 7,2 7,0 11,9 6,0 5,8 11,0 5,6 5,4 11,4 5,8 5,6 11,8 6,0 5,8 

25-49 34,9 17,1 17,8 36,7 18,1 18,6 37,6 18,7 18,9 37,0 18,5 18,5 35,3 17,7 17,6 33,6 16,9 16,7 

50-64 16,5 7,7 8,8 16,8 7,9 8,9 17,5 8,3 9,2 18,5 8,8 9,7 19,4 9,2 10,1 20,4 9,8 10,6 

65 e + 14,7 6,0 8,6 15,4 6,3 9,1 15,9 6,5 9,4 16,3 6,6 9,7 17,1 6,9 10,1 18,1 7,4 10,7 

55+ 25,5 11,1 14,5 26,0 11,3 14,8 27,0 11,7 15,4 28,1 12,1 16,0 29,5 12,8 16,7 31,1 13,6 17,5 

75+ 5,6 2,1 3,5 6,2 2,3 3,9 6,8 2,5 4,3 7,3 2,7 4,6 7,5 2,7 4,8 7,7 2,8 4,9 
 

Fonte: PNDES

 Voltar ao Índice >> 



Quadro A.1.11. Taxa de Fecundidade 
 

Idades 1960 1970 1981 1991 1997 

15-19 26,2 32,7 39,6 23,5 21,3 

20-24 148,7 158,8 133,6 85,2 61,7 

25-29 177,6 190,4 127,4 110,0 97,7 

30-34 133,4 123,5 74,7 65,1 77,1 

35-39 94,4 79,1 35,3 24,3 29,1 

40-44 42,5 33,6 13,5 5,7 5,6 

45-49 3,5 3,2 1,7 0,5 0,4 

 
Fonte: Estatísticas Demográficas 

 
 
 
 
 

 
Quadro A.1.12. Distribuição percentual dos indivíduos, por número de nados-vivos, 

segundo o grupo etário e sexo 
 
   15-19 

M      H 
  20-24 
M      H 

 25-29 
M      H 

30-34 
M      H 

35-39 
M      H 

40-44 
M      H 

45-49 
M      H 

50-54 
M      H 

Total 
M      H 

0 97,5 78,6 42,4 16,5 11,5 8,1 9,2 - 40,0 

 99,8 93,0 66,3 29,8 16,4 12,9 7,3 7,5 46,3

1 2,4 17,3 37,4 33,7 22,6 21,9 20,3 - 22,1 

 0,2 6,4 27,8 36,4 26,1 23,3 17,6 20,9 19,3

2 0,1 3,7 16,4 36,3 46,6 45,0 42,0 - 25,8 

 0,0 0,2 5,2 28,1 44,8 43,0 43,0 39,6 23,1

3 0,0 0,3 2,2 9,3 11,7 16,5 17,4 - 7,6 

 0,0 0,2 0,7 4,0 8,3 13,3 20,1 15,1 6,8

4 0,0 0,1 0,8 2,4 4,0 3,9 6,3 - 2,3 

 0,0 0,0 0,0 1,2 2,6 3,8 7,6 8,2 2,5

5 e + 0,0 0,0 0,7 1,8 3,6 4,7 4,8 - 2,1 

 0,0 0,0 0,0 0,6 1,7 3,7 3,6 8,7 1,9

Total 100,0 100,0 1000,0 100,0 100,0 100,0 100,0 - 100,0 

 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0

 
Fonte: INE, Inquérito à Fecundidade e Família, resultados preliminares, 1997 
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Quadro A.1.13. Percentagem acumulada de mulheres, por grupos de idade 
específicos ao nascimento do 1º nado-vivo, segundo o grupo etário 

 
 15-19 

M 
20-24 

M 
25-29 

M 
30-34 

M 
35-39 

M 
40-44 

M 
45-49 

M 
Menos de 15 anos 0,0 0,1 0,4 0,2 0,1 0,3 0,3 

15-19 anos 2,5 10,9 14,2 20,2 21,4 14,3 13,6 

20-24 anos  21,4 43,5 55,7 61,8 64,1 57,3 

25-29 anos   57,6 79,9 81,5 83,9 83,2 

30-34 anos    83,5 87,6 89,7 89,4 

35-39 anos      88,5 91,8 90,6 

 
Fonte: INE, Inquérito à Fecundidade e Família, resultados preliminares, 1997 

 
 
 
 

 
 

Quadro A.1.14. Percentagem acumulada de mulheres, por idade do 1º filho (em anos 
completos) ao nascimento do 2º nado-vivo, segundo o grupo etário 

 
 15-19 

M 
20-24 

M 
25-29 

M 
30-34 

M 
35-39 

M 
40-44 

M 
45-49 

M 
0 anos 4,5 1,0 1,8 2,5 2,7 2,3 3,5 

1 ano  6,9 8,4 12,1 14,3 17,4 21,6 

2 anos  12,2 12,9 20,1 22,9 29,3 36,1 

3 anos  14,4 20,0 28,0 34,9 40,2 46,1 

4 anos  17,9 25,2 35,8 43,9 49,3 55,7 

5 anos  18,3 29,7 41,6 51,8 55,6 62,0 

6 anos  19,2 31,3 47,7 56,8 61,2 65,8 

7ano   32,4 52,0 61,3 64,5 68,4 

8 anos   33,1 54,6 64,0 66,5 71,4 

9 anos   33,5 55,5 66,1 69,3 72,8 

10 anos   33,8 56,4 68,4 71,1 73,5 

11 anos    57,4 69,7 72,5 74,0 

12 anos    57,8 70,1 73,9 74,1 

13 anos    58,3 71,1 74,2 74,3 

14 anos    58,4 71,3 74,4 74,7 

15 anos    58,4 71,6 74,4 74,7 

 
Fonte: INE, Inquérito à Fecundidade e Família, resultados preliminares, 1997 
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Quadro A.1.15. Percentagem acumulada de indivíduos com o nível do ensino pré-
escolar ao 3º ciclo do ensino básico (7º ano de escolaridade) por idade ao 

nascimento do 1º filho segundo o grupo etário 
 
 

   15-19 
M       H 

   20-24 
M       H 

   25-29 
M       H 

   30-34 
M       H 

   35-39 
M       H 

  40-44 
M       H 

  45-49 
M       H 

  50-54 
M       H 

15-19 2,9 20,3 22,6 26,1 27,2 15,8 15,3 - 

0,3 2,0 1,9 5,2 4,3 2,5 3,9 

20-24 38,6 61,0 67,8 69,7 69,2 63,5 - 

  9,6 26,5 35,2 41,3 42,0 28,7 24,8

25-29  73,4 87,7 86,3 86,7 85,0 - 

   39,6 67,5 72,4 74,2 78,3 77,3

30-34   89,3 90,0 91,6 90,0 - 

    74,8 82,0 85,5 87,8 90,4

35-39    91,0 92,5 91,0 - 

   83,6 86,7 90,3 92,2

 
Fonte: INE, Inquérito à Fecundidade e Família, resultados preliminares, 1997 

 
 

 
 
 

Quadro A.1.16. Percentagem acumulada de indivíduos com o nível do ensino 
secundário (8º ano) ao 12º ano de escolaridade por idade ao nascimento do 1º filho 

segundo o grupo etário 
 

 15-19 
M     H 

  20-24 
M     H 

 25-29 
M     H 

 30-34 
M     H 

 35-39 
M     H 

 40-44 
M     H 

 45-49 
M     H 

 50-54 
M     H 

15-19 1,3 2,3 1,9 6,0 7,0 4,5 12,4 - 

 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 4,0 0,0 5,7

20-24  5,5 24,1 30,2 46,9 40,4 39,7 - 

  0,8 1,7 14,7 14,0 32,6 16,5 22,8

25-29   24,1 62,9 69,1 74,6 73,4 - 

   12,3 42,3 63,3 85,3 71,8 73,2

30-34   40,8 69,9 80,6 78,2 89,6 - 

   52,4 80,6 96,1 95,4 86,6

35-39     80,6 86,3 89,6 - 

   86,8 100,0 100,0 86,6

 
Fonte: INE, Inquérito à Fecundidade e Família, resultados preliminares, 1997 
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Quadro A.1.17. Percentagem acumulada de indivíduos com o nível do ensino 
superior, ou bacharelato, licenciatura, Diploma de Estudos Superiores 

Especializados, pós-graduação, mestrado e doutoramento por idade ao nascimento 
do 1º filho segundo o grupo etário e sexo 

 
  15-19 

M     H 
 20-24 
M     H 

 25-29 
M     H 

 30-34 
M     H 

 35-39 
M     H 

 40-44 
M     H 

 45-49 
M     H 

 50-54 
M     H 

15-19 0,0 0,0 0,0 1,6 1,0 5,6 0,0 - 

 0,0 0,0 0,0 2,4 0,0 0,0 0,0 0,0

20-24  2,8 6,1 15,8 28,3 36,7 25,0 - 

  0,0 6,8 5,0 3,5 16,4 12,2 10,2

25-29   21,4 51,7 67,1 72,2 76,8 - 

   32,2 17,9 33,7 53,6 65,2 64,0

30-34    63,6 77,6 83,1 82,8 - 

   51,8 72,7 69,6 93,4 82,5

35-39     78,9 87,9 86,8 - 

   78,6 76,6 96,8 95,6

 
Fonte: INE, Inquérito à Fecundidade e Família, resultados preliminares, 1997 
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Quadro A.1.18. Distribuição percentual dos indivíduos, por número máximo de 
filhos desejados, segundo o grupo etário e sexo 

 
 15-19 

M     H 
20-24 
M     H 

25-29 
M     H 

30-34 
M     H 

35-39 
M     H 

40-44 
M     H 

45-49 
M     H 

50-54 
M     H 

Total 
M     H 

0 4,1 2,3 1,8 3,3 4,1 6,1 8,9 - 4,2 

 3,3 2,6 1,7 2,5 4,1 6,8 6,5 4,9 3,8

1 8,0 9,7 13,0 14,5 18,0 21,3 20,7 - 14,6 

 8,4 8,8 9,5 11,6 13,6 21,5 16,7 21,3 13,2

2 63,9 62,8 50,3 48,5 48,5 44,9 42,8 - 52,4 

 71,2 71,3 63,7 55,2 52,0 47,7 43,4 38,4 57,1

3 12,7 13,8 17,4 13,7 12,9 16,6 16,8 - 14,8 

 10,4 8,8 14,9 13,8 13,5 13,8 19,8 14,7 13,4

4 ou mais 4,1 4,5 5,8 6,1 7,5 8,5 10,3 - 6,5 

 2,2 5,7 3,5 4,7 5,7 6,3 10,8 17,2 6,4

Não sabe 7,1 6,8 11,6 13,9 9,1 2,6 0,6 - 7,6 

 4,5 2,8 6,7 12,3 11,1 3,9 2,8 3,5 6,0

Total 100,0 100,0 1000,0 100,0 100,0 100,0 100,0 - 100,0 

 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0

 
Fonte: INE, Inquérito à Fecundidade, resultados preliminares, 1997 

 
 
 
 
 

Quadro A.1.19. Número médio de nados-vivos, segundo grupo etário 
 

Mulheres Homens 

15-19 0 0 

20-24 0,3 0,1 

25-29 0,8 0,4 

30-34 1,5 1,1 

35-39 1,9 1,6 

40-44 2 1,9 

45-49 2,1 2,2 

50-54  2,3 

 
Fonte: INE, Inquérito à Fecundidade, resultados preliminares, 1997 
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Quadro A.1.20. Número Médio de Filhos das mulheres e homens em idade fértil e 
número médio de filhos das suas mães 

 
Número Médio de Filhos Mãe da Mulher Mãe do Homem Mulher Homem 

15-19 3,1 3 0 0 

20-24 3,5 3,5 0,3 0,1 

25-29 4 3,9 0,8 0,4 

30-34 4,6 4,3 1,5 1,1 

35-39 4,9 4,6 1,9 1,6 

40-44 5,1 4,5 2 1,9 

45-49 5,1 4,7 2,1 2,2 

50-54  4,8  2,3 

 
Fonte: INE, Inquérito à Fecundidade, resultados preliminares, 1997 
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Quadro A.1.21. Taxa de Fecundidade nos Países da União Europeia 
 

Taxa de 

Fecundidade 

1960 1970 1997 

UE-15 2,59 2,38 1,44 

Bélgica 2,56 2,25 1,55 

Dinamarca 2,54 1,95 1,75 

Alemanha 2,37 2,03 1,36 

Grécia 2,28 2,39 1,32 

Espanha 2,86 2,9 1,15 

França 2,73 2,47 1,71 

Irlanda 3,76 3,93 1,92 

Itália 2,41 2,42 1,22 

Luxemburgo 2,28 1,98 1,71 

Holanda 3,12 2,57 1,54 

Áustria 2,69 2,29 1,36 

Portugal 3,1 2,83 1,46 

Finlândia 2,72 1,83 1,75 

Suécia 2,2 1,92 1,52 

Reino Unido 2,72 2,43 1,71 

 
Fonte: Eurostat, Demographic Statistics,  1998 
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Quadro A.1.22. Factores que influenciam a decisão quanto ao número de filhos 
 

Factores que influenciam a decisão quanto ao número de filhos UE - 12 Portugal 

1.  Perspectivas económicas incertas 51,4 59,9 

4.  Estruturas de apoio à criança 32,8 41,9 

2.  Habitação condigna 39,9 41,5 

3.  Mulheres terem emprego 37,7 39,4 

7.  Montante do abono de família 18,7 25,1 

5.  Risco de ruptura de casamento ou relação 24,2 18,8 

6.  Horário de trabalho desadequado 20,5 17,8 

11. Problemas no transporte para o trabalho ou para a escola 9 11,2 

8.  Tempo que mãe e pai podem disponibilizar aquando do nascimento da criança 16,6 8,7 

10. Acesso a meios contraceptivos 9,9 4,7 

9.  Aceitação social de famílias grandes 10,5 4,3 

12. Famílias monoparentais 6,5 4,22 

 
Fonte: Eurobarómetro, The Family and the Desire for Children, 1990 
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Quadro A.1.23. Taxa bruta de nupcialidade (1997) e de divorcialidade (1996), (‰) 
 
 EU -15 B DK D EL E F IRL I L H A P FN S RU 

Taxa  bruta de  nupcialidade 5,0 4,7 6,7 5,1 6,0 4,8 4,9 4,3 4,8 4,8 5,5 5,1 6,6 4,6 3,6 - 

Taxa total de divorcialidade  - 0,45 0,41 0,35 - 0,12 - - 0,10 0,37 0,38 0,38 0,18 0,48 0,50 - 

 
Fonte: Eurostat (1998), Demographic Statistics. 
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Quadro A.2.1. Evolução da taxa de Actividade feminina (1975-1998) 
 

Anos Mulheres 

1975 31,0 

1980 30,6 

1985 38,6 

1990 40,5 

1991 41,3 

1992 41,3 

1993 41,5 

1994 42,3 

1995 42,4 

1996 42,7 

1997 43,0 

19981 44,0 
                                                               

                                                 1Os valores reportam-se ao 2º trimestre de 1998 
 Fonte: INE, Inquérito ao emprego, 1975 -1998 

 
 
 
 
 
 
 
 

Quadro A.2.2. Perspectivas quanto à população activa entre 1995 e 2010 
 

 
 Total Mulheres Homens 

Aumento da população activa + 368 mil activos + 268 activos femininos + 100 mil indivíduos 

Aumento da taxa de actividade  + 2,5 pontos percentuais + 4 pontos percentuais + 0,5 pontos percentuais

 
Fonte: PNDES 
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Gráfico A.2.1. Taxa de actividade feminina segundo o estado civil 

Fonte: INE, Inquérito ao Emprego, 2º Trimestre 1998 
 
 
 
 
 

Quadro A.2.3. Taxa de actividade e taxa de inactividade segundo sexo (%) 
 

 Total Homens Mulheres 

Taxa de Actividade 50,4 57,5  44,0 

Taxa de Inactividade 49,5 42,5 56,0 

 
Fonte: INE, Inquérito ao Emprego, 2º Trimestre 1998 
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Quadro A.2.4. População segundo a condição perante o trabalho, por sexo 
 
 

Total Homens Mulheres 

Pop. Empregada 4549,9 2515,9 2033,9 

Pop. Desempregada 218,1 96,5 121,6 

Pop. Activa 4768 2612,4 2155,6 

Pop. Inactiva 4678,3 1930,5 2747,7 

 
Fonte: INE, Inquérito ao Emprego, 2º Trimestre 1998 
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Quadro A.2.5. Empregados segundo a actividade principal, por duração semanal habitual de trabalho e sexo (milhares) 
 
                

 Total Agricultura, silvicultura, 
pesca 

Indústria, construção, 
energia, água 

Serviços 

Horas Total H M Total H M Total H M Total H M 

1-5  25,1 6,7 18,4 12,2 3,8 8,3 2,0 § 1,3 11,0 2,2 8,8 

6-10 63,1 17,5 45,6 26,8 9,6 17,2 6,5 2,2 4,4 29,8 5,8 24,1 

11-20 224,4 66,9 157,5 88,5 36,9 51,6 22,8 7,8 15,0 113,1 22,3 90,8 

21-25 131,8 39,4 92,4 39,9 15,6 24,2 10,2 5,9 4,3 81,7 17,8 63,9 

26-30 149,3 50,9 98,3 67,2 25,8 41,4 15,6 6,4 9,2 66,4 18,7 47,7 

31-35 400,9 150,8 250,0 19,2 9,0 10,2 21,8 12,3 9,5 359,8 129,5 230,3 

36-40 2197,2 1290,4 906,8 111,8 56,2 55,7 1162,8 770,2 392,6 922,6 464,0 458,6 

41-45 540,7 340,1 200,7 46,4 27,4 19,0 237,0 175,7 61,3 257,4 137,0 120,4 

46-50 365,1 252,5 112,6 79,0 46,5 32,6 97,6 89,4 8,2 188,5 116,6 71,9 

51 e + 442,1 294,0 148,1 126,3 71,1 55,2 76,6 70,4 6,2 239,3 152,5 86,8 

NS/NR 10,1 6,7 3,4 1,4 § § 3,9 2,8 1,0 4,9 3,2 1,7 

Total 4549,9 2515,9 2033,9 618,6 302,5 316,1 1656,8 1143,8 513,1 2274,4 1069,7 1204,7 

 
Fonte: INE, Inquérito ao Emprego, 2º trimestre, 1998 
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Quadro A.2.6. Empregados segundo a actividade principal, por duração semanal habitual de trabalho e sexo (%) 
 
                

 Total Agricultura, silvicultura, 
pesca 

Indústria, construção, 
energia, água 

Serviços 

Horas Total H M Total H M Total H M Total H M 

1-5  0,6 0,3 0,9 2,0 1,3 2,6 0,1 § 0,3 0,5 0,2 0,7

6-10 1,4 0,7 2,2 4,3 3,2 5,4 0,4 0,2 0,9 1,3 0,5 2,0

11-20 4,9 2,7 7,7 14,3 12,2 16,3 1,4 0,7 2,9 5,0 2,1 7,5

21-25 2,9 1,6 4,5 6,5 5,2 7,7 0,6 0,5 0,8 3,6 1,7 5,3

26-30 3,3 2,0 4,8 10,9 8,5 13,1 0,9 0,6 1,8 2,9 1,7 4,0

31-35 8,8 6,0 12,3 3,1 3,0 3,2 1,3 1,1 1,9 15,8 12,1 19,1

36-40 48,3 51,3 44,6 18,1 18,6 17,6 70,2 67,3 76,5 40,6 43,4 38,1

41-45 11,9 13,5 9,9 7,5 9,1 6,0 14,3 15,4 11,9 11,3 12,8 10,0

46-50 8,0 10,0 5,5 12,8 15,4 10,3 5,9 7,8 1,6 8,3 10,9 6,0

51 e + 9,7 11,7 7,3 20,4 23,5 17,5 4,6 6,2 1,2 10,5 14,3 7,2

NS/NR 0,2 0,3 0,2 0,2 § § 0,2 0,2 0,2 0,2 0,3 0,1

Total 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0

 
Fonte: INE, Inquérito ao Emprego, 2º trimestre, 1998 
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Quadro A.2.7. Duração do trabalho semanal por número de filhos e por sexo 
 

 Trabalhadores(as) 

 Mulheres Homens 

Duração do 
trabalho 
semanal 

Sem filhos 

% 

1 filho 

% 

2 e + filhos

% 

Total 

% 

Sem filhos 

% 

1 filho 

% 

2 e + filhos 

% 

Total 

% 

< 30 h 19 26 35 24 6 3 3 6 

30-34 h 9 10 11 9 3 2 2 3 

35-40 h 60 53 46 56 64 66 67 65 

> 40 h 12 11 8 11 27 29 28 27 

Total % 100 100 100 100 100 100 100 100 

N 3258 1240 1067 5565 3936 1368 1613 6917 

 Trabalhadores(as) por Conta Própria 

 Mulheres Homens 

< 30 h 16 12 27 17 6 4 3 5 

30-34 h 6 8 11 7 5 3 3 4 

35-40 h 21 24 15 21 19 22 22 20 

> 40 h 57 56 47 55 70 71 72 71 

Total % 100 100 100 100 100 100 100 100 

N 605 199 164 968 1222 345 385 1952 
Fonte: Segundo Inquérito Europeu sobre as Condições de Trabalho (1996), in Gender and Woking Conditions in the European 

Union 
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Quadro A.2.8.  Emprego a tempo parcial por sectores de actividade e por sexo (%) 
 

 Homens Mulheres Total 

Agricultura, Silvicultura, Pesca 17,3 27,2 44,5 

Indústria, Construção, Energia, Água 4,4 6,5 10,9 

Serviços 9,3 35,3 44,6 

Total 31 69 100 

 
Fonte: INE, Inquérito ao Emprego, 2º Trimestre 1998 

 
 
 

 
Quadro A.2.9. Percentagem de mulheres em empregos a tempo parcial (menos de 35 horas 

semanais) por número de filhos 
 

Número de filhos Estado Membro 

Sem filhos 1 filho 2 e + filhos 

Total 
% 

N 

Áustria 20 37 52 29 402 

Bélgica 32 38 59 37 284 

Dinamarca 28 27 36 30 431 

Finlândia 15 21 16 16 458 

França 28 35 33 31 422 

Alemanha 29 38 44 33 804 

Grécia 15 29 30 20 184 

Irlanda 25 27 39 29 299 

Itália 31 33 33 31 288 

Luxemburgo 14   27 100 

Holanda 52 83 90 64 368 

Portugal 17 17 22 18 339 

Espanha 18 33 28 23 232 

Suécia 34 36 55 39 473 

Reino Unido 40 62 76 54 423 

EU Total 28 36 46 33 5565 

Fonte: Segundo inquérito europeu sobre as condições de trabalho (1996), in Gender and Woking Conditions in the 
European Union 
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Quadro A.2.10. Empregados segundo o motivo pelo qual possuem uma segunda actividade (%) 
 

 Total Risco de perder 
o emprego 

Emprego principal é 
transitório 

Precisa de  mais 
dinheiro 

Quer trabalhar 
mais horas 

Outros motivos 

 Total H M Total H M Total H M Total H M Total H M Total H M 

Conta de outrem 100 65,1 34,9 100 63,6 § § § - 100 64,3 35,7 100 47,1 55,9 100 66,2 33,7 

Conta própria como isolado 100 64,5 35,5 - - - - - - 100 62,4 37,4 - - - 100 66,8 33,2 

Conta própria como empregador 100 90,7 9,5 - - - - - - 100 90,5 § § § - 100 89,8 9,5 

Familiar não remunerado 100 § 79,3 - - - - - - 100 § 87,5 - - - 100 § § 

Outros casos 100 § § - - - - - - § - § - - - § § - 

Total 100 66,3 33,7 100 63,6 § § § - 100 64,4 35,6 100 50 50 100 68,2 31,8 

 
Fonte: INE, Inquérito ao Emprego, 2º Trimestre 1998 
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Quadro A.2.11. Remuneração média mensal de base segundo o grupo etário, por sexo 
 

 Homens Mulheres Mulheres/Homens 

> 15 anos 60987 60289 0,99 

15-19 anos 61615 58598 0,95 

20-24 anos 80121 70917 0,89 

25-29 anos 102991 88297 0,86 

30-34 anos 118970 95969 0,81 

35-39 anos 127918 98029 0,77 

40-44 anos 136239 101189 0,74 

45-49 anos 140302 106549 0,76 

50-54 anos 148635 107227 0,72 

50-59 anos 138776 98136 0,71 

60-64 anos 125292 96700 0,77 

65 e + 126640 103933 0,82 

Ignor. 94314 75870 0,80 

Total 118172 91032 0,77 

 

Fonte: DE/ME, Quadros de Pessoal, 1997 
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Quadro A.2.12. Ganhos mensais médios segundo o grupo etário, por sexo 
 

 Homens Mulheres Mulheres/Homens 

> 15 anos 69013 65229 0,95 

15-19 anos 70110 65949 0,94 

20-24 anos 93674 80225 0,86 

25-29 anos 121917 100392 0,82 

30-34 anos 142563 109224 0,77 

35-39 anos 155347 112873 0,73 

40-44 anos 168285 118734 0,71 

45-49 anos 177564 126305 0,71 

50-54 anos 189918 126522 0,67 

50-59 anos 172485 112146 0,65 

60-64 anos 148299 108534 0,73 

65 e + 143772 114736 0,80 

Ignor. 104883 81956 0,78 

Total 143867 104629 0,73 

 
Fonte: DE/ME, Quadros de Pessoal, 1997 
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Quadro A.2.13. Remuneração média mensal segundo o nível de habilitação, por sexo 

 Homens Mulheres Mulheres/Homens 

Ignor. 112959 87376 0,77 

Ens. Básico 80955 69042 0,85 

1º ciclo 94108 71634 0,76 

2º ciclo 94682 72732 0,77 

3º ciclo 128549 99660 0,78 

Ens. Secundário 146243 108062 0,74 

Curso esc. prof. 195249 144557 0,74 

Bacharelato  255402 163493 0,64 

Licenciatura 323976 226728 0,70 

Total 118164 91032 0,77 

 
Fonte: DE/ME, Quadros de Pessoal, 1997 

 
 
 
 

Quadro A.2.14. Ganhos médios mensais segundo o nível de habilitação, por sexo 
 

 Homens Mulheres Mulheres/Homens 

Ignor. 129482 95171 0,74 

Ens. Básico 95603 78723 0,82 

1º ciclo 113633 80751 0,71 

2º ciclo 113902 82539 0,72 

3º ciclo 162053 117658 0,73 

Ens. Secundário 183244 126578 0,69 

Curso esc. prof. 241049 163671 0,68 

Bacharelato 298721 182236 0,61 

Licenciatura 383716 264267 0,69 

Total 143842 104625 0,73 

 

Fonte: DE/ME, Quadros de Pessoal, 1997 
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Quadro A.2.15. Remuneração média mensal de base segundo o nível de 
qualificações, por sexo 

 

 Homens Mulheres Mulheres/Homens 

Ignor. 189116 143625 0,76 

Quadros superiores 338325 248863 0,74 

Quadros médios 228637 182430 0,80 

Encar. contr. chef. equi. 154703 136011 0,88 

Prof. altamente qualif. 162265 151786 0,94 

Prof. qualif. 100460 86604 0,86 

Prof. semi qualif. 87157 71759 0,82 

Prof. não qualif. 75233 67343 0,90 

Pratic. Aprend. 66495 62191 0,94 

Dirigentes - - - 

Total 118169 91032 0,77 

 
Fonte: DE/ME, Quadros de Pessoal, 1997 
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Quadro A.2.16. Ganhos médios mensais segundo o nível de qualificações, por sexo 
 

 Homens Mulheres Homens/Mulheres 

Ignor. 245308 180969 0,74 

Quadros superiores 401868 285239 0,71 

Quadros médios 275041 205398 0,75 

Encar. contr. chef. equi. 189790 157899 0,83 

Prof. altamente qualif. 205316 178312 0,87 

Prof. qualif. 122651 100196 0,82 

Prof. semi qualif. 107220 80995 0,76 

Prof. não qualif. 87748 76167 0,87 

Pratic. Aprend. 75191 69168 0,92 

Dirigentes - - - 

Total 143864 104629 0,73 

 

Fonte: DE/ME, Quadros de Pessoal, 1997 
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Quadro A.2.17. Remuneração média mensal de base segundo o sector de actividade 
económica, por sexo 

 

 Homens Mulheres Mulheres/Homens 

Agricultura  80550 66742 0,83 

Pesca 110267 84004 0,76 

Indústria extractiva 109860 107783 0,98 

Indústria transformadora 110592 77769 0,70 

Prod. dist. Electricidade e gás 177381 173486 0,98 

Construção 91762 95294 1,04 

Comércio por grosso 117811 91734 0,78 

Alojamento e restauração 90165 73643 0,82 

Transp. e armazenagem 138445 149989 1,08 

Act. Financeiras 198452 171535 0,86 

Act. Imob., alug. 142665 105774 0,74 

Adm. Pública e defesa 116731 129045 1,11 

Educação 148962 123726 0,83 

Saúde e acção social 115417 87005 0,75 

Outras actividades de S.  172216 100692 0,58 

Org. internacionais e outras 0 103105 - 

Total 118169 91032 0,77 

 
Fonte: DE/ME, Quadros de Pessoal, 1997 
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Quadro A.2.18. Ganhos médios mensais de base segundo o sector de 
actividade económica, por sexo 

 

 Homens Mulheres Mulheres/Homens 

Agricultura  88737 72041 0,81 

Pesca 135327 107888 0,80 

Indústria extractiva 138691 129180 0,93 

Indústria transformadora 130836 88556 0,68 

Prod. dist. electricidade e gás 261561 234914 0,90 

Construção 107812 107601 1,00 

Comércio por grosso 133805 102406 0,77 

Alojamento e restauração 98626 78881 0,80 

Transp. e armazenagem 192494 191881 1,00 

Act. financeiras 299547 243376 0,81 

Act. Imob., alug. 160771 117989 0,73 

Adm. pública e defesa 138614 1561747 11,27 

Educação 163438 131747 0,81 

Saúde e acção social 129394 96564 0,75 

Outras actividades de S.  202735 113363 0,56 

Org. internacionais e outras 0 116305 - 

Total 143864 104629 0,73 

 
Fonte: DE/ME, Quadros de Pessoal, 1997 
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Quadro A.2.19. Práticas familiares e participação de ambos os membros do casal,  em 
termos reais e ideais (valores médios) 

 
 
 Homens Mulheres 

 Real Ideal Real Ideal 
Tarefas domésticas 

   Passar a ferro 12,98 41,40 87,02 61,75 

   Lavar roupa 14,04 41,40 83,57 61,75 

   Limpar o pó 25,61 58,25 80,35 57,19 

   Lavar a loiça 27,89 60,18 81,86 59,24 

   Cozinhar 31,23 57,54 83,86 66,67 

   Arrumar quartos 31,55 59,15 74,39 57,19 

   Aspirar e varrer 35,44 60,35 76,14 57,89 

   Fazer as camas 39,65 64,21 73,33 55,44 

   Ir às compras 43,51 67,02 69,82 58,95 

   Pôr a mesa 50,18 69,82 74,39 50,18 

Tomada de decisão 

   Renovar mobília 51,64 61,96 72,46 68,25 

   Escolher  escola dos   filhos 55,09 63,16 70,41 65,70 

   Decidir o nº de filhos 57,24 60,75 75,09 68,77 

   Dar formação desportiva ou 
cultural aos filhos 

62,11 70,53 62,81 68,77 

   Organizar os tempos livres 58,95 63,16 52,28 60,35 

   Escolher o local de férias 61,75 63,51 61,32 62,57 

   Comprar uma casa 66,32 68,07 58,25 65,26 

   Escolher o programa de televisão 66,67 54,74 57,37 55,26 

   Fixar o orçamento das férias 67,72 65,96 57,89 60,70 

   Comprar carro 75,79 69,12 44,21 55,44 
 

Fonte: Poeschl e Rendo, 1997 
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Quadro A.2.20. Representações da participação masculina nas tarefas 
domésticas/representações da participação dos homens nas tarefas domésticas do 

próprio agregado 
 

Homens em Geral Homens do Agregado 

Total Homens Mulheres Total Homens Mulheres 

Tarefas 
domésticas 

Grau de 
participação 

v,a % v,a % v,a % v,a % v,a % v,a % 

Muito 15 1,0 5 0,8 10 1,2 102 6,8 46 7,2 56 6,5 
Assim assim 252 16,8 104 16,3 148 17,2 187 12,5 84 13,2 103 11,9 
Pouco 639 42,6 285 44,7 354 41,1 271 18,1 132 20,7 139 16,1 

Cuidar da roupa 

Nada 572 38,1 234 36,7 338 39,2 843 56,2 340 53,3 503 58,4 
Muito 138 69,2 449 70,4 589 68,3 824 54,9 358 56,1 466 54,1 
Assim assim 377 25,1 156 24,5 221 25,6 363 23,5 153 24,0 200 23,2 
Pouco 44 2,9 19 3,0 25 2,9 129 8,6 57 8,9 72 8,4 

Tratar dos seguros 
bancos,,,, 

Nada 17 1,1 3 0,5 14 1,6 96 6,4 33 5,2 63 7,3 
Muito 315 21,0 151 23,7 164 19,0 424 28,3 196 30,7 228 26,5 
Assim assim 823 54,9 334 52,4 489 56,7 472 31,5 200 31,3 272 31,6 
Pouco 294 19,6 131 20,5 163 18,9 225 15,0 90 14,1 135 15,7 

Acompanhar a 
vida escolar dos 
filhos 

Nada 42 2,8 9 1,4 33 3,8 228 15,2 91 14,3 137 15,9 
Muito 218 14,5 109 17,1 109 12,6 354 23,6 159 24,9 195 22,6 
Assim assim 741 49,4 309 48,4 432 5,0 469 31,3 196 30,7 273 31,7 
Pouco 437 29,1 177 27,7 260 30,2 252 16,8 112 17,6 140 16,2 

Cuidar dos filhos 

Nada 77 5,1 29 4,5 48 5,6 280 18,7 115 18,0 165 19,1 
Muito 34 2,3 16 2,5 18 2,1 156 10,4 66 10,3 90 10,4 
Assim assim 376 25,1 148 23,2 228 26,5 258 17,2 118 18,5 140 16,2 
Pouco 717 47,8 314 49,2 403 46,8 342 22,8 142 22,3 200 23,3 

Cozinhar 

Nada 347 23,1 147 23,0 200 23,2 647 43,1 276 43,3 371 43,0 
Muito 82 5,5 40 6,3 42 4,9 236 15,7 103 16,1 133 15,4 
Assim assim 522 34,8 224 35,1 298 34,6 394 26,3 172 27,0 222 25,8 
Pouco 620 41,3 250 39,2 370 42,9 326 21,7 131 20,5 195 22,6 

Fazer compras  
para a casa 

Nada 251 16,7 112 17,6 139 16,1 449 29,9 197 30,9 252 29,2 
Muito 21 1,4 12 1,9 9 1,0 97 6,5 44 6,9 53 6,1 
Assim assim 206 13,7 96 15,0 110 12,8 186 12,4 92 14,4 94 10,9 
Pouco 581 38,7 242 37,9 339 89,3 270 18,0 117 18,3 153 17,7 

Limpeza 

Nada 667 44,5 276 43,3 391 45,4 850 56,7 349 54,7 501 58,1 
Muito 18 1,2 10 1,6 8 0,9 106 7,1 48 7,5 58 6,7 
Assim assim 243 16,2 104 16,3 139 16,1 188 12,5 88 13,8 100 11,6 
Pouco 613 40,9 259 40,6 354 41,1 266 17,7 120 18,8 146 16,9 

Lavar a louça 

Nada 595 39,7 250 39,2 345 40,0 837 55,8 345 54,1 492 57,1 
Muito 326 21,7 149 23,4 177 20,5 358 23,9 157 24,6 201 23,3 
Assim assim 670 44,7 270 42,3 400 46,4 381 25,4 162 25,4 219 25,4 
Pouco 322 21,5 151 23,7 171 19,8 170 11,3 79 12,4 91 10,6 

Tratar dos  
animais  
domésticos 

Nada 152 10,1 55 8,6 97 11,3 407 27,1 170 26,6 237 27,5 
Muito 620 41,3 268 42,2 352 40,8 477 31,8 208 32,6 269 31,2 
Assim assim 590 39,3 236 37,0 354 41,1 378 25,2 150 23,5 228 26,5 
Pouco 198 13,2 84 13,2 114 13,2 225 15,0 105 16,5 120 13,9 

Reparar 
electrodomésticos 

Nada 67 4,5 37 5,8 30 3,5 320 23,1 136 21,3 184 21,3 
 
Fonte: COSTA, Adélia (1991), “Representações sociais de homens e de mulheres”, CIDM, Cadernos Condição Feminina, n.º 34 
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Quadro A.2.21. Se o pai ganhar menos do que a mãe, deve ser ele a deixar de trabalhar de forma a tomar conta dos 
filhos? 

 
 Homens Mulheres  

 15-24 
(1904) 

25-39 
(3077)

40-54 
(2474)

55 + 
(2866)

Total 
(10321)

15-24 
(1811) 

25-39 
(2972) 

40-54 
(2448)

55 + 
(3805)

Total 
(11037)

TOTAL
(21357

) 

Concordo 
plenamente 

13,4 27,2 34,9 29,8 30,0 21,9 32,3 41,5 41,8 36,9 33,2 

Concordo 29,8 35,2 34,4 32,7 33,8 26,8 33,6 31,7 28,7 31,3 32,6 

Discordo 
plenamente 

50,9 33,1 26,3 31,0 30,9 45,1 27,5 21,0 23,0 25,5 28,4 

Discordo 2,5 1,7 2,3 2,5 2,2 0,6 1,2 1,6 1,6 1,4 1,8 

 
Fonte: Eurobarometer 44.3, 1996 
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Quadro A.2.22. Razões para não tirar um licença sem vencimento para cuidar dos filhos e parentes idosos 
 
 

 Homens Mulheres  
 15-24

(254) 
25-39
(981) 

40-54
(873) 

55 + 
(401)

Total 
(2509)

15-24 
(108) 

25-39
(354) 

40-54
(443) 

55 + 
(230)

Total 
(1136)

TOTAL
(3645) 

Não tenho dinheiro para isso  57,6 67,2 59,1 61,7 62,5 55,2 71,1 62,3 52,6 62,4 62,5 

Tenho medo de perder o 
emprego 

20,8 22,9 16,0 15,9 19,2 23,0 19,4 14,9 10,6 16,2 18,2 

Pode prejudicar a minha 
carreira 

7,7 9,8 7,6 4,9 8,0 6,0 7,5 2,8 0,2 4,0 6,8 

Não quero depender 
financeiramente de ninguém 

15,7 21,2 19,4 9,8 18,2 6,3 24,2 11,6 18,1 16,3 17,6 

Outro 6,1 4,3 10,1 17,7 8,6 10,4 4,3 9,7 8,9 7,9 8,4 

Não sei 19,8 13,5 15,7 14,9 15,1 23,0 10,8 19,2 27,3 18,6 16,2 

 
Fonte: Eurobarometer 44.3, 19 
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Quadro A.4.1. Taxa de natalidade por distrito, 1997 
 

 ‰ 
Aveiro 11,85 
Beja 8,96 
Braga 13,71 
Bragança 7,96 
Castelo Branco 8,6 
Coimbra 10,07 
Évora 9,52 
Faro 11,04 
Guarda 8,17 
Leiria 11,05 
Lisboa 11,22 
Portalegre 8,77 
Porto 13,13 
Santarém 9,37 
Setúbal 11,24 
Viana do Castelo 9,35 
Vila Real 9,48 
Viseu 10,11 

 
Fonte: Cálculos próprios com base em dados do INE 

 
 
 
 
 

Quadro A.4.2. Envelhecimento da população por distrito, 1997 
 

 % 
Aveiro 14,95 
Beja 27,87 
Braga 11,24 
Bragança 25,59 
Castelo Branco 30,69 
Coimbra 21,86 
Évora 26,74 
Faro 22,61 
Guarda 29,35 
Leiria 19,26 
Lisboa 17,82 
Portalegre 31,11 
Porto 12,84 
Santarém 24,21 
Setúbal 15,43 
Viana do Castelo 21,55 
Vila Real 20,11 
Viseu 20,86 

 
  Fonte: Cálculos próprios com base em dados do INE 
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Nota:  Os aspectos mais relevantes da nova Lei, nomeadamente as 

diferenças em relação à anterior legislação encontram-se 

assinalados com sublinhado.  

 

 

Lei nº. 13/99 de 22 de Março 

 

ESTABELECE O NOVO REGIME JURÍDICO DO RECENSEAMENTO 

ELEITORAL 

 

 

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º, da 

Constituição, para valer como lei geral da República, o seguinte: 

 

 

Título I 

Recenseamento eleitoral 

 

Capítulo I 

Disposições gerais 

 

Artigo 1.º 

Regra geral 

 

O recenseamento eleitoral é oficioso, obrigatório, permanente e único para todas as 

eleições por sufrágio directo e universal e referendos, sem prejuízo do disposto nos n.ºs 4 e 

5 do artigo 15.º e no n.º 2 do artigo 121.º da Constituição da República Portuguesa. 

 

Artigo 2.º 

Universalidade 

 

1 - O recenseamento eleitoral abrange todos os que gozem de capacidade eleitoral activa. 

2 - A inscrição no recenseamento implica a presunção de capacidade eleitoral activa. 

 Voltar a Anexos >>  Voltar a Estatística>> 



 2 

 

Artigo 3.º 

Oficiosidade e obrigatoriedade 

 

1 - Todos os eleitores têm o direito e o dever de promover a sua inscrição no 

recenseamento, bem como de verificar se estão inscritos e, em caso de erro ou 

omissão, requerer a respectiva rectificação. 

 

2 - A inscrição dos eleitores no recenseamento também pode ser feita oficiosamente pela 

respectiva comissão recenseadora. 

 

3 - Os actos previstos no n.º 1 são obrigatórios para os cidadãos nacionais residentes no 

território nacional maiores de 18 anos. 

 

 

Artigo 4.º 

Voluntariedade 

 

O recenseamento é voluntário para: 

 

a) Os cidadãos nacionais residentes no estrangeiro; 

b) Os cidadãos da União Europeia, não nacionais do Estado Português, residentes 

em Portugal; 

c) Os cidadãos nacionais de países de língua oficial portuguesa, residentes em 

Portugal; 

d) Outros cidadãos estrangeiros residentes em Portugal. 

 

 

Artigo 5.º 

Permanência e actualidade 

 

1 - A inscrição no recenseamento tem efeitos permanentes e só pode ser cancelada nos 

casos e nos termos previstos na presente lei. 
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2 - O recenseamento é actualizado mensalmente, através de meios informáticos e/ou 

outros, nos termos desta lei, de forma a corresponder com actualidade ao 

universo eleitoral. 

 

3 - No 60.º dia que antecede cada eleição ou referendo e até à sua realização, é 

suspensa a actualização do recenseamento eleitoral, sem prejuízo do disposto no 

número seguinte do presente artigo, no n.º 2 do artigo 35.º e no artigo 57.º e 

seguintes da presente lei. 

 

4 - Podem ainda inscrever-se até ao 55.º dia anterior ao dia da votação os cidadãos 

que completem 18 anos até ao dia da eleição ou referendo. 

 

Artigo 6.º 

Unicidade 

 

O recenseamento é único para todas as eleições por sufrágio directo e universal e actos 

referendários. 

Artigo 7.º 

Inscrição única 

 

Ninguém pode estar inscrito mais do que uma vez no recenseamento. 

 

Artigo 8.º 

Circunscrições de recenseamento 

 

São circunscrições de recenseamento: 

 

a) No território nacional, a freguesia; 

b) No estrangeiro, consoante os casos, o distrito consular, o país de residência, se 

nele apenas houver embaixada, ou a área de jurisdição eleitoral dos postos 

consulares de carreira fixada em decreto regulamentar. 

Artigo 9.º 
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Local de inscrição no recenseamento 

 

1 - Os eleitores são inscritos nos locais de funcionamento da entidade 

recenseadora correspondente à residência indicada no bilhete de identidade ou, 

no caso dos cidadãos previstos nas alíneas b), c) e d) do artigo 4.º, nos locais de 

funcionamento da entidade recenseadora correspondente ao domicílio indicado 

no título de residência emitido pelo Serviço de Estrangeiros e Fronteiras. 

2 - Quando, após os 18 anos, os cidadãos procedam à primeira renovação do bilhete de 

identidade e não exibam cartão de eleitor os serviços informam do facto o STAPE, 

procedendo-se à inscrição, nos termos da lei, se esta não tiver ainda ocorrido. 

 

Capítulo II 

Estrutura orgânica do recenseamento eleitoral 

 

Secção I 

Base de dados do recenseamento eleitoral 

 

Artigo 10.º 

Base de dados do recenseamento eleitoral 

 

1 - A base de dados do recenseamento eleitoral, adiante designada BDRE, constituída 

ao abrigo da Lei n.º 130-A/97, de 31 de Dezembro, tem por finalidade organizar e 

manter permanente e actual a informação relativa aos cidadãos eleitores inscritos 

no recenseamento eleitoral. 

 

2 - A BDRE é permanentemente actualizada com base na informação proveniente 

dos ficheiros dos eleitores das diversas unidades geográficas de recenseamento e 

nas comunicações de eliminações previstas neste diploma. 

 

3 - Cabe à BDRE a validação de toda a informação, nos termos do disposto no 

número anterior, garantido a concretização do princípio da inscrição única 

enunciado no artigo 7.º do presente diploma. 

4 - A utilização dos meios informáticos não afecta o respeito pelos direitos 
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fundamentais dos cidadãos consignados no artigo 35.º da Constituição da 

República Portuguesa. 

 

Artigo 11.º 

Organização, gestão, acompanhamento e fiscalização da base de dados do 

recenseamento eleitoral 

 

1 - A organização, manutenção e gestão da BDRE competem ao Secretariado 

Técnico dos Assuntos para o Processo Eleitoral, do Ministério da Administração 

Interna, adiante designado por STAPE. 

 

2 - Em cada unidade geográfica do recenseamento eleitoral compete às comissões 

recenseadoras a organização, manutenção e gestão dos respectivos ficheiros 

informatizados, sem prejuízo do disposto no número anterior e nos n.ºs 1 e 3 do 

artigo10.º. 

 

3 - A Comissão Nacional de Protecção de Dados, adiante designada CNPD, 

acompanha e fiscaliza as operações referidas nos números anteriores. 

 

 

Artigo 12.º 

Conteúdo da BDRE e dos ficheiros informatizados 

 

 

1 - A BDRE e os ficheiros informatizados dos eleitores em cada unidade de 

recenseamento são constituídos pelos seguintes dados identificativos dos eleitores, 

conforme os campos de informação constantes dos anexos a este diploma: 

 

a) Número de inscrição; 

b) Designação da comissão recenseadora e/ou posto de recenseamento onde está 

inscrito; 

c) Nome completo; 

d) Filiação; 
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e) Data de nascimento; 

f) Naturalidade; 

g) Sexo; 

h) Freguesia e concelho ou país de residência conforme o bilhete de identidade; 

i) Endereço postal conforme o do verbete de inscrição; 

j) Freguesia ou distrito consular; 

l) Número do bilhete de identidade; 

m) Número e data de emissão do passaporte; 

n) Nacionalidade; 

o) Data de inscrição no recenseamento eleitoral. 

 

2 - Da BDRE devem ainda constar, consoante os casos, os seguintes campos de 

informação: 

 

a)  Menção de que se trata de eleitor inscrito provisoriamente, nos termos do  

disposto no n.º 4 do artigo 35.º; 

b) Para os eleitores referidos nas alíneas c) e d) do artigo 4.º, título de residência 

válido comprovativo do tempo mínimo de residência fixado na Lei Eleitoral dos 

Órgãos das Autarquias Locais; 

c) Menção de “eleitor do Presidente da República” nos casos de inscrições 

efectuadas em comissão recenseadora sediada no estrangeiro, conforme o 

disposto no artigo 42.º; 

d) Menção da opção feita pelos eleitores da União Europeia não nacionais do 

Estado Português, nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 37.º; 

e) A informação relativa à capacidade eleitoral activa, nos termos do disposto no 

artigo 50.º; 

f) A opção feita pelos cidadãos portugueses recenseados em países da União 

Europeia, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 44.º. 

 

 

 

 

Artigo 13.º 



 7 

Integração e interconexão de dados da BDRE 

 

1 - Para a verificação da identificação, eliminação de inscrições indevidas originadas 

por transferência, por óbitos e detecção de outras situações irregulares na BDRE, 

procede-se mensalmente à integração da informação recebida das comissões 

recenseadoras bem como à interconexão com a Base de Dados de Identificação 

Civil, do Ministério da Justiça, adiante designada por BDIC. 

 

2 - Relativamente aos cidadãos estrangeiros inscritos no recenseamento eleitoral 

procede-se mensalmente à interconexão com a Base de Dados do Sistema 

Integrado de Informação do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, no que 

respeita à autorização de residência e tempo de permanência de cidadãos 

estrangeiros residentes, com potencial capacidade eleitoral activa. 

 

3 - Relativamente aos cidadãos da União Europeia procede-se à recolha das 

informações pertinentes para a actualização da BDRE, nos termos do disposto no 

artigo 45.º. 

 

Artigo 14.º 

Direito de informação e acesso aos dados 

 

A qualquer pessoa, desde que devidamente identificada, é reconhecido o direito de 

conhecer o conteúdo do registo ou registos da base de dados que lhe respeitem, bem como 

o de exigir a correcção das informações nele contidas e o preenchimento das total ou 

parcialmente omissas. 

 

Artigo 15.º 

Formas de acesso aos dados 

 

1 - O conhecimento da informação sobre os dados do recenseamento eleitoral pode ser 

obtido pelas formas seguintes: 

 

a) Informação escrita; 
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b) Certidão, fotocópia, reprodução de microfilme ou de registo informático, 

autenticados; 

c) Consulta de elementos individuais de recenseamento eleitoral. 

 

2 - As comissões recenseadoras têm ainda acesso à informação constante na BDRE 

relativa ao seu universo eleitoral através da cedência, pelo STAPE,   do  respectivo 

ficheiro informatizado. 

 

3 - Os condicionalismos necessários à viabilização do acesso, previsto no n.º 1, devem ser 

definidos pelo STAPE, ou pelas comissões recenseadoras, conforme os casos, 

mediante prévio parecer vinculativo da CNPD. 

 

Art. 16.º 

Comunicação de dados 

 

1 - Sem prejuízo das trocas de informações previstas no artigo 45.º da presente lei, podem 

ser comunicados dados constantes da BDRE a forças e serviços de segurança ou a 

serviços e organismos da Administração Pública e da Administração Local, quando 

devidamente identificados e para prossecução das atribuições dos serviços 

requisitantes, no caso de verificação cumulativa dos seguintes requisitos:  

 

a) Exista obrigação ou autorização legal ou autorização da Comissão Nacional de 

Protecção de Dados; 

b) Os dados sejam indispensáveis ao destinatário para cumprimento das suas 

atribuições, desde que a finalidade do tratamento do destinatário não seja 

incompatível com a finalidade que determinou a recolha. 

 

2 - É da exclusiva competência do STAPE a comunicação dos dados referidos no número 

anterior. 

 
 
 
 

Artigo 17.º 

Informação para fins estatísticos ou de investigação 
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É permitida a divulgação de dados para fins estatísticos e de investigação de relevante 

interesse público, mediante a autorização do responsável da BDRE, desde que não possam 

ser identificadas ou identificáveis as pessoas a que os dados respeitem. 

 

Artigo 18.º 

Segurança 

 

1 - O STAPE deve dotar a BDRE, as comissões recenseadoras e respectivos ficheiros 

informatizados, com sistemas de segurança que impeçam a consulta, modificação, 

destruição ou aditamento dos dados por pessoa não autorizada a fazê-lo e permitam 

detectar o acesso indevido à informação. 

 

2 - Tendo em vista garantir a segurança da informação da BDRE, os serviços competentes 

para a recolha, actualização e processamento de dados devem obedecer, entre outras, 

às seguintes regras: 

 
a) A entrada nas instalações utilizadas para tratamento de dados pessoais é objecto 

de controlo, a fim de impedir o acesso de qualquer pessoa não autorizada; 

b) Os suportes de dados são objecto de controlo, a fim de impedir que possam ser 

lidos, copiados, alterados ou retirados por qualquer pessoa não autorizada; 

c) A inserção de dados é objecto de controlo para impedir a introdução, consulta, 

alteração ou eliminação não autorizada  de dados pessoais; 

d) Os sistemas de tratamento informatizados de dados são objecto de controlo para 

impedir que possam ser utilizados por pessoas não autorizadas, através de 

equipamentos de transmissão de dados; 

e) O acesso aos dados é objecto de controlo para que as pessoas autorizadas só 

possam ter acesso aos dados relevantes para o exercício das suas competências 

legais; 

f) A transmissão de dados é objecto de controlo para garantir que a sua utilização 

seja limitada às entidades autorizadas;  

g) A introdução de dados pessoais nos sistemas de tratamento informatizado é 

objecto de controlo que permita verificar o carácter completo da informação, 

data e autoria. 
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3 - É aplicável à segurança dos ficheiros informatizados das comissões recenseadoras o 

disposto no número anterior, com as necessárias adaptações. 

 

4 - Os sistemas de segurança adoptados nos termos dos números anteriores serão objecto 

de parecer prévio da CNPD. 

 

 

Artigo 19.º 

Responsáveis pela BDRE e pelos ficheiros informatizados 

 

1 - O responsável pela BDRE, nos termos e para os efeitos da Lei de Protecção de Dados 

Pessoais, é o Director-Geral do STAPE. 

 

2 - O presidente da comissão recenseadora é responsável pelo ficheiro informatizado 

dos eleitores. 

 

Artigo 20.º 

Sigilo profissional 

 

Aquele que, no exercício das suas funções, tome conhecimento de dados pessoais 

registados na BDRE e nos ficheiros informatizados do recenseamento eleitoral fica 

obrigado ao sigilo profissional, nos termos do disposto na legislação de protecção de dados 

pessoais. 

 

 

 

 

 

 

Secção II 

Comissões recenseadoras 
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Artigo 21.º 

Competência 

 

O recenseamento eleitoral é efectuado por comissões recenseadoras. 

 

Artigo 22.º 

Composição 

 

1 - As comissões recenseadoras são compostas: 

 

a) No território nacional, pelos membros das juntas de freguesia e integrando ainda 

um delegado designado por cada partido político com assento na Assembleia da 

República, bem como outros partidos ou grupos de cidadãos eleitores 

representados na respectiva assembleia de freguesia; 

b) No estrangeiro, pelos funcionários consulares  de  carreira  ou,  quando  estes                 

não existam, pelos funcionários diplomáticos, com excepção do embaixador, e 

por um delegado nomeado por cada partido político com assento na Assembleia 

da República. 

 

2 - Para o fim indicado no n.º 1, os partidos políticos comunicam aos presidentes das 

comissões recenseadoras nos primeiros cinco dias úteis do ano civil, ou nos trinta 

dias seguintes à proclamação oficial dos resultados eleitorais da Assembleia da 

República ou da instalação da assembleia de freguesia, os nomes dos seus 

delegados, entendendo-se que prescindem deles se os não indicarem naqueles prazos. 

 

3 - Os delegados dos grupos de cidadãos eleitores, indicados nos prazos referidos no 

número anterior, são designados por e de entre os elementos eleitos para a 

assembleia de freguesia. 

 

4 - Para os efeitos dos n.ºs 2 e 3 as juntas de freguesia e representações diplomáticas 

notificam, conforme os casos, os partidos políticos, associações cívicas e grupos de 

cidadãos eleitores com uma antecedência mínima de 15 dias. 
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Artigo 23.º 

Membros das comissões recenseadoras 

 

1 - Só podem fazer parte das comissões recenseadoras cidadãos com capacidade eleitoral 

activa recenseados na respectiva unidade geográfica de recenseamento. 

 

2 - Ninguém pode fazer parte de mais de uma comissão recenseadora nem ser delegado    

de   partido    político   ou   grupo  de  cidadãos  eleitores  na  comissão  

recenseadora que funcione junto da entidade de que seja funcionário ou agente. 

 

3 - Os membros das comissões recenseadoras designados pelos partidos políticos e 

grupos de cidadãos eleitores exercem as suas funções por um ano com início em 

10 de Janeiro, podendo ser substituídos a todo o tempo. 

 

Artigo 24.º 

Presidência 

 

Cada comissão recenseadora é presidida, consoante os casos, pelo presidente da junta 

de freguesia, pelo encarregado do posto consular de carreira, pelo encarregado da secção 

consular da embaixada ou pelo funcionário do quadro do pessoal diplomático com maior 

categoria a seguir ao embaixador. 

 

Artigo 25.º 

Local de funcionamento 

 

1 - As comissões recenseadoras funcionam, consoante os casos, nas sedes das juntas de 

freguesia, dos consulados, das embaixadas ou dos postos consulares. 

 

2 - Sempre que o número de eleitores ou a sua dispersão geográfica o justificar, a 

comissão recenseadora abre postos de recenseamento, tendencialmente coincidentes 

com assembleias de voto, definindo a respectiva área, identificando-os por letras e 

nomeando delegados seus.   
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3 - O   funcionamento   efectivo   desses   postos   depende   de   decisão   da  comissão  

recenseadora, sem prejuízo da alocação dos eleitores às respectivas áreas geográficas. 

 

4 - A criação pelas comissões recenseadoras de novos postos de recenseamento no 

estrangeiro e a definição da sua área, bem como a sua subsistência, dependem da 

possibilidade da sua integração por representantes de todos os partidos representados 

na Assembleia da República, salvo se a não representação de algum dos partidos 

resultar da falta de indicação do respectivo delegado. 

 

5 - A criação de novos postos de recenseamento e a definição das suas áreas, bem 

como a extinção de postos existentes, são comunicados ao STAPE e anunciados: 

 

a) No território nacional, por edital a afixar, nos locais de estilo, até 31 de 

Dezembro de cada ano; 

b) No estrangeiro, por meio de lista a publicar pelo Governo no Diário da 

República, até 31 de Dezembro de cada ano. 

 

6 - Os membros dos postos de recenseamento têm, no cumprimento das suas funções, os 

mesmos poderes dos membros das comissões recenseadoras. 

 

Artigo 26.º 

Recursos relativos a postos de recenseamento 

 

1 - Das decisões relativas à criação ou à extinção de postos de recenseamento podem 

recorrer, no prazo de dez dias, no mínimo vinte e cinco eleitores, no território 

nacional, ou cinco eleitores, no prazo de trinta dias, no estrangeiro. 

 

2 - Os recursos são interpostos: 

 

a) No continente, para o representante do Governo no distrito; 

b) Nas regiões autónomas, para o Ministro da República; 

c) No estrangeiro, para o embaixador. 
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3 - Os recursos são decididos no prazo de cinco dias e imediatamente notificados às 

comissões recenseadoras e ao primeiro dos recorrentes. 

 

4 - As comissões recenseadoras e os recorrentes podem interpor recurso, no prazo de 

cinco dias, para o Tribunal Constitucional, que decide nos dez dias imediatos. 

 

 

Artigo 27.º 

Inscrições dos eleitores 

 

1 - Os eleitores são inscritos na entidade recenseadora correspondente à residência 

indicada no bilhete de identidade, salvo o disposto no n.º 3. 

 

2 - Havendo postos de recenseamento, os eleitores são inscritos no posto 

correspondente à residência indicada no bilhete de identidade. 

 

3 - Os cidadãos estrangeiros residentes em território nacional são inscritos nos locais 

de funcionamento da entidade recenseadora correspondente ao domicílio 

indicado no título de residência emitido pelo Serviço de Estrangeiros e 

Fronteiras. 

 

Secção III 

Colaboração com as comissões recenseadoras 

 

Artigo 28.º 

Colaboração das assembleias de freguesia 

 

1 - Para a prossecução dos trabalhos de recenseamento as comissões recenseadoras podem 

solicitar a colaboração das assembleias de freguesia. 

2 - As assembleias de freguesia designam, de entre os seus membros, os que sejam 

necessários para assegurar a colaboração prevista no número anterior. 

 

Artigo 29.º 
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Direitos dos partidos políticos e grupos de cidadãos eleitores 

 

1 - Os partidos políticos e grupos de cidadãos eleitores gozam, relativamente ao 

recenseamento eleitoral, dos seguintes direitos: 

 

a) Direito de colaboração, sem prejuízo das funções próprias das comissões 

recenseadoras; 

b) Direito de pedir informações e de apresentar por escrito reclamações, protestos e 

contraprotestos, ficando as comissões recenseadoras obrigadas a prestar aquelas 

e a receber estes; 

c) Direito de obter cópia informatizada ou fotocópia dos cadernos de 

recenseamento, desde que ponham à disposição os meios humanos e técnicos 

adequados e suportem os respectivos encargos. 

 

2 - A colaboração dos partidos políticos e grupos de cidadãos eleitores faz-se através dos 

cidadãos que estes indiquem às comissões recenseadoras nos primeiros cinco dias 

úteis do ano civil. 

 

3 - As decisões das comissões recenseadoras relativas aos pedidos de informação e às 

reclamações, protestos e contraprotestos, são proferidas no prazo de dois dias, e delas 

podem os partidos políticos e os grupos de cidadãos eleitores recorrer nos termos dos 

artigos 61.º e seguintes. 

 

 

 

 

 

 

 

Secção IV 

Órgãos e serviços de organização, coordenação, gestão e apoio 

 

Artigo 30.º 
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Organização, coordenação e apoio geral 

 

1 - O STAPE tem funções de organização, coordenação e apoio geral das operações 

de recenseamento eleitoral. 

 

2 - Para efeitos de gestão da BDRE, o STAPE procede à actualização mensal do 

recenseamento eleitoral com base na informação recebida durante esse mês e 

correspondente às alterações do mês anterior. 

 

Artigo 31.º 

Coordenação e apoio local 

 

1 - As   câmaras   municipais   têm   funções  de coordenação e apoio das operações do  

recenseamento eleitoral na área do respectivo município. 

 

2 - No estrangeiro, as funções de coordenação e apoio competem aos embaixadores. 

 

Capítulo III 

Operações de recenseamento 

 

Secção I 

Realização das operações 

 

Artigo 32.º 

Actualização contínua 

 

No território nacional e no estrangeiro, as operações de inscrição, bem como as 

de alteração e eliminação de inscrições, para o efeito de actualização do 

recenseamento, decorrem a todo o tempo, sem prejuízo do disposto nos n.ºs 3 e 4 do 

artigo 5.º. 

Artigo 33.º 

Horário e local 
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1 - O recenseamento é efectuado pelas comissões recenseadoras durante o período normal 

de funcionamento das entidades em cujas sedes se encontram instaladas.  

 

2 - As comissões recenseadoras anunciam, através de editais a afixar nos lugares de estilo 

e, sempre que possível, através dos meios de comunicação social de âmbito local ou 

regional, os locais e horários de atendimento dos eleitores. 

 

Secção II 

Inscrição 

 

Artigo 34.º 

Promoção de inscrição 

 

1 - A inscrição no recenseamento é promovida pelo eleitor mediante a apresentação 

do bilhete de identidade e o preenchimento de um verbete de inscrição, conforme 

modelos anexos a esta lei. 

 

2 - Os eleitores estrangeiros identificam-se através do título de residência ou, no caso 

dos nacionais da União Europeia, pelo passaporte. 

 

3 - Independentemente da iniciativa do eleitor, compete às comissões recenseadoras 

promover a inscrição no recenseamento de todos os eleitores ainda não inscritos de 

que tenham conhecimento. 

 

Artigo 35.º 

Inscrição provisória 

 

1 - Os cidadãos que completem 17 anos têm o direito de promover a sua inscrição no 

recenseamento eleitoral a título provisório, desde que não abrangidos por 

qualquer outro impedimento à sua capacidade eleitoral. 

2 - Os cidadãos referidos no número anterior consideram-se eleitores provisórios 

até ao dia em que perfaçam 18 anos, momento em que passam automaticamente 

a eleitores efectivos.  
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3 - Passam, também, à condição de eleitor efectivo, os que, estando inscritos, 

completem 18 anos até ao dia da eleição ou do referendo. 

 

4 - No acto de inscrição dos cidadãos referidos no n.º 1 será entregue um cartão de 

eleitor do qual constará, a anteceder o número de inscrição, a menção “PROV.” e 

à margem a indicação da data de efectivação do recenseamento. 

 

 

Artigo 36.º 

Verbete de inscrição 

 

1 - O verbete de inscrição é constituído por um original e um duplicado. 

 

2 - O original destina-se à constituição, pela comissão recenseadora, de um ficheiro 

por ordem do número de inscrição, organizado dentro de cada unidade 

geográfica por postos de recenseamento quando existam. 

 

3 - O duplicado destina-se à organização e actualização da BDRE, mediante o seu 

imediato envio ao STAPE, nos termos do n.º 6.  

 

4 - Os dados constantes do ficheiro referido no n.º 2 podem ter tratamento manual 

e/ou informático. 

 

5 - O verbete destinado à inscrição dos cidadãos não nacionais contém, antes do 

número de inscrição, a sigla UE para os da União Europeia e a ER no caso dos 

restantes cidadãos estrangeiros. 
 

6 - Compete às comissões recenseadoras remeter mensalmente ao STAPE os 

duplicados dos verbetes de inscrição, por carta registada, nos primeiros cinco 

dias úteis do mês seguinte. 
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7 - No estrangeiro, compete aos serviços competentes do Ministério dos Negócios 

Estrangeiros promover mensalmente a recolha e organização dos duplicados e 

sua remessa ao STAPE no prazo referido no n.º 6. 

 

8 - Sem prejuízo do disposto no n.º 6, pode a informação constante dos verbetes de 

inscrição ser enviada em disquete ou com recurso a sistema informático e 

telemático. 

 

Artigo 37.º 

Teor da inscrição 

 

1 - A inscrição é feita mediante o preenchimento integral dos campos de informação 

constantes dos verbetes anexos a este diploma: 

 

a) Número de inscrição; 

b) Designação da Comissão Recenseadora e/ou Posto de recenseamento onde está 

inscrito; 

c) Nome completo; 

d) Filiação; 

e) Data de nascimento; 

f) Naturalidade; 

g) Sexo; 

h) Freguesia e concelho ou país de residência conforme o bilhete de identidade; 

i) Endereço postal conforme o do verbete de inscrição; 

j) Freguesia ou distrito consular; 

l) Número do bilhete de identidade; 

m) Número e data de emissão do passaporte; 

n) Nacionalidade; 

o) Data de inscrição no recenseamento eleitoral. 

2 - No verbete de inscrição devem ainda ser preenchidos, consoante os casos, os 

seguintes campos de informação: 
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a) Para os eleitores referidos nas alíneas c) e d) do artigo 4.º, título de 

residência válido, comprovativo do tempo mínimo de residência fixado na 

Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais; 

b) Menção de “eleitor do Presidente da República” nos casos de inscrições 

efectuadas em comissão recenseadora sediada no estrangeiro, conforme o 

disposto no artigo 42.º; 

c) Menção da opção feita  pelos eleitores da União Europeia não nacionais do 

Estado Português, nos termos do disposto no n.º 5 do presente artigo; 

d) A opção feita pelos cidadãos portugueses recenseados em países da União 

Europeia, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 44.º. 

 

3 - A identificação para efeitos de inscrição dos eleitores referidos nas alíneas c) e d) 

do artigo 4.º faz-se exclusivamente através do título de residência válido emitido 

pelo Serviço de Estrangeiros e Fronteiras do Ministério da Administração 

Interna. 

 

4 - Quando a inscrição respeitar a cidadão estrangeiro, este deve ainda apresentar 

declaração formal, especificando: 

 

a) A nacionalidade e o endereço no território nacional, o qual deve ser confirmado 

pela comissão recenseadora; 

b) Se for caso disso, o caderno eleitoral do círculo ou autarquia local do estado de 

origem em que tenha estado inscrito em último lugar; 

c) Que não se encontra privado de direito de voto no Estado de origem. 

 

5 - No caso de o eleitor da União Europeia não nacional do Estado Português manifestar a 

vontade de exercer o direito de voto nas eleições para o Parlamento Europeu, a 

declaração formal especificará ainda que o eleitor apenas exercerá esse direito de voto 

em Portugal e não se encontra privado do mesmo no Estado membro de origem, sendo 

tal opção devidamente anotada na BDRE. 

6 - Os eleitores que desejem alterar a opção referida no número anterior devem declará-lo 

junto da comissão recenseadora respectiva, que a comunica à BDRE. 
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Artigo 38.º 

Assinatura do verbete 

 

1 - O verbete de inscrição é assinado pelo eleitor ou contém a sua impressão digital, 

se ele não souber assinar. 

 

2 - Se, por incapacidade física notória ou comprovada por atestado médico, o eleitor 

não puder assinar o verbete nem apor a impressão digital, será tal facto anotado 

pela comissão recenseadora no verbete de inscrição. 

 

3 - Se o eleitor não puder assinar o verbete ou apor a impressão digital, por ausência 

temporária, o recenseamento eleitoral poderá  ser efectuado mediante 

apresentação  

do bilhete de identidade ou sua fotocópia. 

 

4 - Quando a apresentação do verbete não for feita pelo próprio, deve o apresentante 

assiná-lo também, identificando-se pelo bilhete de identidade. 

 

5 - Apresentado o verbete, é o mesmo assinado e datado pela comissão recenseadora. 

 

Artigo 39.º 

Aceitação do verbete 

 

A aceitação do verbete não implica decisão sobre a inscrição. 

 

Artigo 40.º 

Aceitação condicional 

 

Em caso de dúvida sobre a cidadania portuguesa ou sobre a aplicação de estatuto 

especial de igualdade de direitos políticos, a comissão recenseadora solicita, 

imediatamente, à Conservatória dos Registos Centrais ou ao Serviço de Estrangeiros 

e Fronteiras do Ministério da Administração Interna a necessária confirmação, à 

qual fica condicionada a aceitação do verbete. 
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Artigo 41.º 

Inscrição promovida pela comissão recenseadora 

 

1 - No caso da inscrição ser promovida pela comissão recenseadora, o verbete é 

presente ao eleitor para a assinatura. 

 

2 - No caso de o eleitor se recusar a assinar o verbete, a comissão recenseadora 

participa o facto ao tribunal da comarca para que este ordene a inscrição. 

 

Artigo 42.º 

Inscrições no estrangeiro 

 

1 - As inscrições efectuadas em comissão recenseadora sediada no estrangeiro até 31 de 

Dezembro de 1996, são anotadas nos cadernos de recenseamento e na BDRE com a 

menção de “eleitor do Presidente da República”. 

 

2 - A qualidade de eleitor do Presidente da República permanece para os eleitores 

referidos no nº 1 que em data posterior transfiram a sua inscrição para outras 

comissões recenseadoras do estrangeiro. 

 

3 - Relativamente aos eleitores inscritos posteriormente a 31 de Dezembro de 1996, lei 

especial definirá as regras de atribuição da qualidade de eleitor do Presidente da 

República, nos termos do n.º 2 do artigo 121.º da Constituição da República 

Portuguesa. 

 

 

 

 

 

Artigo 43.º 

Cartão de eleitor 
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1 - No acto de apresentação do verbete, é entregue ao eleitor um cartão, conforme modelos 

anexos  a esta  lei,  devidamente  autenticado  pela  comissão  recenseadora,  

comprovativo da promoção da sua inscrição. 

 

2 - Não sendo a inscrição aceite, a comissão recenseadora comunica a sua decisão ao 

cidadão que fica obrigado a devolver o cartão no termo do prazo para interpor o 

recurso previsto no artigo 61.º e seguintes. 

 

3 - Em caso de extravio do cartão, o eleitor comunica imediatamente o facto, por 

escrito, à comissão recenseadora que, após consulta ao STAPE, emite novo cartão 

com menção expressa de que se trata de segunda via. 

 

 

Artigo 44.º 

Recenseamento em países da União Europeia 

 

1 - Os cidadãos portugueses que promovam a sua inscrição no recenseamento em 

comissão recenseadora sediada em Estado membro da União Europeia devem, no acto 

de inscrição, fazer declaração formal sobre se optam por votar nos deputados do país 

de residência ou nos deputados de Portugal nas eleições para o Parlamento Europeu, 

sendo tal opção devidamente anotada na BDRE. 

 

2 - Os eleitores que desejam alterar a sua opção devem declará-lo junto da comissão 

recenseadora respectiva, que, de imediato, a comunica à BDRE. 

 

Artigo 45.º 

Troca de informações 

 

1 - Compete ao STAPE, em contacto com os  organismos  competentes  dos  restantes  

Estados membros da União Europeia, proceder à troca de informação que permita a 

permanente correcção e actualização do recenseamento dos eleitores da União 

Europeia, não nacionais do Estado Português residentes em Portugal e dos eleitores 

portugueses residentes nos restantes Estados membros da União Europeia, tendo em 
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vista a unicidade da inscrição e da candidatura nas eleições para o Parlamento 

Europeu. 

 

2 - A troca de informação referida no número anterior deverá ser feita na forma e no 

prazo adequados. 

 

 

Secção III 

Alteração, transferência e eliminação da inscrição 

 

Artigo 46.º 

Alteração de identificação 

 

1 - Qualquer modificação dos elementos constantes do verbete de inscrição é 

efectuada mediante o preenchimento de novo verbete de inscrição. 

 

2 - No caso previsto no número anterior, o número de inscrição do eleitor não é 

alterado. 

 

Artigo 47.º 

Mudança de residência 

 

1 - A mudança de residência para outra circunscrição de recenseamento implica a 

transferência de inscrição nos termos do artigo seguinte e a eliminação da 

inscrição anterior. 

 

2 - A mudança de residência na mesma circunscrição de recenseamento implica o dever de 

comunicar a nova residência à comissão recenseadora, mediante o preenchimento de 

novo verbete de inscrição, sem prejuízo do disposto no artigo 38.º. 

 

Artigo 48.º 

Transferência de inscrição 
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1 - O eleitor promove a transferência junto da comissão recenseadora da circunscrição da 

nova residência, mediante a entrega do cartão de eleitor e o preenchimento de um 

novo verbete de inscrição. 

 

2 - O STAPE dá conhecimento da transferência de inscrição à comissão recenseadora 

onde o eleitor estava anteriormente inscrito. 

 

3 - As eliminações determinadas pela BDRE por motivo de transferência são 

obrigatoriamente efectuadas pelas comissões recenseadoras nos respectivos 

ficheiros de eleitores manuais e/ou informáticos, logo que recebidas. 

 

 

Artigo 49.º 

Eliminação oficiosa da inscrição 

 

1 - São oficiosamente eliminadas pelas comissões recenseadoras com base em 

comunicação do STAPE: 

 

a) As inscrições daqueles que não gozem de capacidade eleitoral activa 

estipulada nas leis eleitorais; 

b) As inscrições dos cidadãos que hajam perdido a nacionalidade portuguesa 

nos termos da lei; 

c) As inscrições de eleitores que hajam falecido; 

d) As inscrições canceladas nos termos do artigo 51.º; 

e) As inscrições dos cidadãos eleitores estrangeiros que deixem de residir em 

Portugal ou que, por escrito, o solicitem, devolvendo o cartão de eleitor. 

 

2 - No caso de devolução por duas vezes consecutivas dos sobrescritos contendo os 

boletins de voto para eleitores recenseados no estrangeiro, o STAPE cessa 

oficiosamente o envio de boletins de voto até que o eleitor informe do novo endereço 

postal. 

Artigo 50.º 

Informações relativas à capacidade eleitoral activa 
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1 - Em caso de dúvida sobre a capacidade eleitoral activa, a comissão recenseadora, 

através do STAPE, solicita à Conservatória do Registo Civil competente ou à 

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado a necessária informação. 

 

2 - A Conservatória dos Registos Centrais envia, mensalmente, ao STAPE cópias dos 

assentos de perda de cidadania portuguesa dos cidadãos que completem 17 anos 

no mês a que se refere a comunicação. 

 

3 - A Direcção-Geral dos Serviços Judiciários do Ministério da Justiça envia, 

mensalmente, ao STAPE, relação dos eleitores que estejam privados dos seus 

direitos políticos por decisão judicial transitada em julgado, bem como dos 

cidadãos que, encontrando-se nessa situação, completem 17 anos no mês a que se 

refere a comunicação. 

 

4 - A Direcção-Geral dos Serviços de Informática do Ministério da Justiça envia, 

mensalmente, ao STAPE, relação dos cidadãos falecidos, bem como dos cidadãos 

que completaram 17 anos. 

 

5 - As comissões recenseadoras podem, com base em documento idóneo que 

possuam, que obtenham por iniciativa própria ou que lhe seja facultado por 

qualquer eleitor, proceder à eliminação de inscrição por óbito, comunicando-a 

imediatamente à BDRE. 

 

6 - No caso de se verificar a existência de inscrição na BDRE de eleitores com idade 

igual ou superior a 105 anos, o STAPE confirmará a actualidade da inscrição.  

 

7 - A prova referida no número anterior é solicitada à comissão recenseadora 

respectiva e poderá ser efectuada através da exibição do bilhete de identidade, de 

cartão da segurança social ou através de declaração de dois eleitores da unidade 

geográfica respectiva, sob compromisso de honra. 
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8 - Os  estabelecimentos  psiquiátricos  enviam,  mensalmente, ao STAPE, relação 

dos  

cidadãos que neles estejam internados, notoriamente reconhecidos como 

dementes, bem como dos cidadãos que, encontrando-se nessa situação, 

completem 17 anos no mês a que se refere a comunicação. 

 

9 - As entidades referidas nos n.ºs 2, 3, 4 e 5 também comunicam, mensalmente, ao 

STAPE quaisquer factos determinantes de reaquisição da capacidade eleitoral 

activa. 

 

10 - Compete ao STAPE informar as comissões recenseadoras das alterações que 

decorram dos casos previstos nos n.ºs 2, 3, 4, 6, 8, e 9 do presente artigo. 

 

 

Artigo 51.º 

Inscrições múltiplas 

 

1 - Quando sejam detectados, através da BDRE, casos de inscrição múltipla, 

prevalece a inscrição mais recente, cancelando-se as restantes. 

 

2 - Se as inscrições têm a mesma data, notifica-se o interessado para que opte por 

uma delas, no prazo de 20 dias. 

 

3  Se não houver resposta, o STAPE, em acto fundamentado, decide e comunica ao 

interessado e às comissões recenseadoras qual a inscrição que prevaleceu. 

 

4 - Não sendo possível apurar a inscrição mais recente, prevalece a última 

comunicação à BDRE.  

 

5 - As eliminações determinadas  pela  BDRE  por  motivo  de  inscrição  múltipla  

são  

obrigatoriamente efectuadas pelas comissões recenseadoras nos respectivos 

ficheiros de eleitores manuais e/ou informáticos, logo que recebidas. 
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Secção IV 

Cadernos de recenseamento 

 

Artigo 52.º 

Elaboração 

 

1 - A inscrição dos eleitores consta de cadernos de recenseamento elaborados pelo  

STAPE ou pelas comissões recenseadoras nos termos dos artigos 56.º e 58.º, 

respectivamente. 

 

2 - Há tantos cadernos de recenseamento quantos os necessários para que em cada 

um deles não figurem mais de 1000 eleitores. 

 

Artigo 53.º 

Organização 

 

1 - Os cadernos de recenseamento são organizados pela ordem do número de inscrição. 

 

2 - Os cadernos são numerados e têm um termo de abertura e encerramento anuais, 

subscritos e autenticados pelo STAPE. 

 

3 - A numeração das folhas dos cadernos de recenseamento é sequencial e contínua de 

caderno para caderno e única por comissão recenseadora ou posto de recenseamento. 

 

 

 

 

Artigo 54.º 

Actualização 

 

1 - A actualização dos cadernos faz-se, consoante os casos: 
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a) Por inserção da modificação do nome dos eleitores; 

b) Por supressão das inscrições que tenham sido eliminadas; 

c) Por inserção da modificação do endereço postal dos eleitores quando 

residentes no estrangeiro; 

d) Por aditamento das novas inscrições. 

 

2 - O STAPE remete, mensalmente, às comissões recenseadoras uma listagem das 

modificações referidas no número anterior e dos seus motivos. 

 

Artigo 55.º 

Adaptação 

 

Os cadernos são adaptados, mediante transcrição integral dos elementos 

respeitantes aos eleitores inscritos nos cadernos existentes, quando seja modificada a 

área geográfica da circunscrição de recenseamento ou do posto de recenseamento. 

 

Artigo 56.º 

Consulta dos cadernos de recenseamento e extracção de cópias 

 

1 - No mês de Fevereiro, o STAPE procede à extracção e remessa dos cadernos de 

recenseamento às comissões recenseadoras, para efeitos de consulta e reclamação 

dos interessados durante o mês de Março. 

 

2 - Esgotados os prazos de reclamação e recurso as comissões recenseadoras 

procedem de imediato às rectificações daí resultantes, que comunicam à BDRE 

no prazo estabelecido no n.º 6 do artigo  36.º. 

 

3 - No prazo de 30 dias, o STAPE envia às câmaras municipais e ao Ministério dos 

Negócios Estrangeiros cópias fiéis dos cadernos corrigidos para remessa às 

comissões recenseadoras. 

 

Artigo 57.º 
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Exposição no período eleitoral 

 

1 - Até ao 52.º dia anterior à data de eleição ou referendo, as comissões recenseadoras 

comunicam ao STAPE todas as alterações decorridas até à data prevista no n.º 3 

do artigo 5.º. 

 

2 - Até ao 44.º dia anterior à data de eleição ou referendo, o STAPE providencia pela 

extracção de listagens das alterações ocorridas nos cadernos de recenseamento 

desde o último período de exposição pública dos cadernos, para envio às 

comissões recenseadoras. 

 

3 - Entre os 39.º e o 34.º dias anteriores à eleição ou referendo, são expostas nas sedes 

das comissões recenseadoras as listagens referidas no número anterior, para 

efeito de consulta e reclamação dos interessados. 

 

4 - As reclamações e os recursos relativos à exposição de listagens referidas no 

número anterior efectuam-se nos termos do artigo 60.º e seguintes. 

 

5 - O STAPE, em colaboração com as comissões recenseadoras, pode promover, em 

condições de segurança, a possibilidade de consulta, por parte do titular, aos 

dados constantes dos cadernos eleitorais que lhe respeitem, através de meios 

informatizados. 

 

Artigo 58.º 

Cópias fiéis dos cadernos em período eleitoral 

 

1 - Esgotados os prazos de reclamação e recurso, as comissões recenseadoras 

comunicam as rectificações daí resultantes à BDRE no prazo de 5 dias. 

 

2 - As comissões recenseadoras, e o STAPE relativamente às inscrições efectuadas no 

estrangeiro, extraem cópias fiéis dos cadernos, para utilização no acto eleitoral ou 

referendo. 
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3 - Nas freguesias onde não seja possível a emissão de cadernos eleitorais, as 

respectivas comissões recenseadoras solicitam a sua emissão ao STAPE até ao 

44.º dia anterior ao da eleição ou referendo.  

 

Artigo 59.º 

Período de inalterabilidade 

 

Os cadernos de recenseamento não podem ser alterados nos 15 dias anteriores a 

qualquer acto eleitoral ou referendo. 

 

 

Secção V 

Reclamações e recursos 

 

Artigo 60.º 

Reclamação 

 

1 - Durante o período de exposição, pode qualquer eleitor ou partido político reclamar, por 

escrito, perante a comissão recenseadora, das omissões ou inscrições indevidas nos 

cadernos de recenseamento. 

 

2 - No caso de reclamação de inscrição indevida, a comissão dá dela imediato 

conhecimento ao eleitor para responder, querendo, no prazo de dois dias. 

 

3 - A comissão recenseadora decide as reclamações nos dois dias seguintes à sua 

apresentação e afixa, imediatamente, as suas decisões na sede ou local de 

funcionamento, bem como nos postos de recenseamento, se existirem. 

 

4 - Decidida a reclamação e esgotado o prazo de recurso, a comissão recenseadora 

comunica ao STAPE, no prazo de cinco dias, a decisão, se dela resultar alteração 

na BDRE, para cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 30.º. 

 

Artigo 61.º 
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Tribunal competente 

 

1 -  Das decisões das comissões recenseadoras  sobre reclamações que lhes sejam 

apresentadas, cabe recurso para o tribunal da comarca da respectiva sede. 

 

2 -  Tratando-se de recurso interposto de decisão de comissão recenseadora no estrangeiro, 

é competente o Tribunal da Comarca de Lisboa. 

 

3 -  Nos tribunais em que haja mais de um juízo, procede-se à distribuição no próprio dia 

da entrada do requerimento, nos termos da lei processual comum. 

 

4 -  Das decisões do tribunal de comarca cabe recurso para o Tribunal Constitucional. 

 

Artigo 62.º 

Prazo 

 

O recurso deve ser interposto no prazo de cinco dias a contar da afixação da decisão 

da comissão recenseadora ou da decisão do tribunal de comarca. 

 

Artigo 63.º 

Legitimidade 

 

1 - Têm legitimidade para interpor recurso os eleitores reclamantes, bem como os partidos 

políticos. 

 

2 - Os partidos políticos e os grupos de cidadãos eleitores com assento nos órgãos 

autárquicos consideram-se legitimamente representados pelos respectivos delegados 

na comissão recenseadora. 

Artigo 64.º 

Interposição e tramitação 

 

1 - O requerimento de interposição de recurso, de que constam os seus fundamentos, é 

entregue na secretaria do tribunal acompanhado de todos os elementos de prova. 
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2 - O tribunal manda notificar imediatamente para responderem, querendo, juntando todos 

os elementos de prova, no prazo de dois dias: 

 

a) A comissão recenseadora; 

b) O eleitor cuja inscrição seja considerada indevida pelo recorrente, se for esse o 

caso. 

 

3 - Qualquer partido político ou grupo de cidadãos eleitores com assento nos órgãos 

autárquicos  pode igualmente responder, querendo, no prazo fixado no n.º 2. 

 

Artigo 65.º 

Decisão 

 

1 - O tribunal decide definitivamente no prazo de quatro dias a contar da interposição do 

recurso. 

 

2 - A decisão é imediatamente notificada ao STAPE, à comissão recenseadora, ao 

recorrente e aos demais interessados. 

 

3 - Se a decisão do tribunal implicar alteração no caderno de recenseamento, será a 

mesma comunicada ao STAPE, no prazo de um dia, para efeitos do disposto no 

n.º 2 do artigo 30.º. 

 

 

 

 

 

Secção VI 

Operações complementares 

 

Artigo 66.º 

Guarda e conservação 
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Compete ao STAPE e às comissões recenseadoras a guarda e conservação dos 

documentos atinentes a operações de recenseamento. 

 

Artigo 67.º 

Número de eleitores inscritos 

 

No dia 1 de Março de cada ano o STAPE publica, na II Série do Diário da 

República, o número de eleitores inscritos no recenseamento eleitoral por 

circunscrição de recenseamento, nos termos do disposto no artigo 8.º. 

 

Artigo 68.º 

Certidões e dados relativos ao recenseamento 

 

São obrigatoriamente passadas pelas comissões recenseadoras, no prazo de três 

dias, a requerimento de qualquer interessado, as certidões relativas ao recenseamento 

eleitoral. 

 

Artigo 69º 

Isenções 

 

São isentos de quaisquer taxas, emolumentos, imposto do selo e imposto de justiça, 

conforme os casos: 

 

a) As certidões a que se refere o artigo anterior; 

b) Todos os documentos destinados a instruir quaisquer reclamações ou recursos 

previstos nesta lei; 

c) As procurações forenses a utilizar em reclamações e recursos previstos na 

presente lei, devendo as mesmas especificar os processos a que se destinam. 

 

Capítulo IV 

Finanças do Recenseamento 

 

Formatadas: Marcas e
numeração



 35 

Secção I 

Despesas do recenseamento 

 

Artigo 70.º 

Despesas do recenseamento 

 

Constituem despesas do recenseamento eleitoral os encargos resultantes da sua 

preparação e execução. 

Artigo 71.º 

Âmbito das despesas 

 

1 -  As despesas do recenseamento são locais ou centrais. 

 

2 -  Constituem despesas locais as realizadas ao nível da unidade geográfica do 

recenseamento pelos órgãos autárquicos ou consulares ou por qualquer entidade por 

causa do recenseamento. 

 

3 -  Constituem despesas centrais os encargos que, não sendo os previstos no número 

anterior, são, por causa do recenseamento, assumidos: 

 

a) Directamente pelo STAPE; 

b) Por outras entidades de âmbito reconhecidamente central, designadamente pelo 

Ministério dos Negócios Estrangeiros. 

 

 

 

 

Secção II 

Pagamento das despesas 

 

Artigo 72.º 

Pagamento das despesas 
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1 - As despesas de âmbito local serão satisfeitas: 

 

a) As realizadas no continente, nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira  

pelas verbas inscritas no orçamento das autarquias locais, por transferência do 

Orçamento do Estado, exceptuadas as realizadas por outras entidades no 

exercício de competência própria ou sem prévio assentimento daquelas, as quais 

serão por estas suportadas; 

b) As realizadas no estrangeiro, pelas respectivas comissões recenseadoras, através 

das verbas inscritas no orçamento do Ministério dos Negócios Estrangeiros. 

 

2 - As despesas de âmbito central serão satisfeitas através do orçamento do STAPE. 

 

Artigo 73.º 

Trabalho extraordinário 

 

1 - A execução de tarefas no âmbito dos trabalhos de recenseamento por indivíduos 

vinculados por qualquer título à Administração Pública não dá direito a remuneração 

especial. 

 

2 - Quando, por exigência do serviço, os trabalhos relativos à preparação ou execução  

do recenseamento devam ser executados para além do período normal de 

funcionamento, pode haver lugar a remuneração por trabalho extraordinário de acordo 

com a legislação vigente. 

 

3 - O recurso ao trabalho extraordinário deve limitar-se ao estritamente indispensável. 

 

 

Artigo 74.º 

Atribuição de tarefas 

 

1 - No caso de serem atribuídas tarefas, no âmbito dos trabalhos de recenseamento, a 

entidades que não façam parte da Administração Pública, pode haver lugar a 

remuneração na medida do trabalho prestado. 
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2 - O recurso à atribuição de tarefas nos termos do número anterior deve limitar-se ao 

indispensável. 

 

Título II 

Ilícito do recenseamento 

 

Capítulo I 

Princípios gerais 

 

Artigo 75.º 

Concorrência com crimes mais graves 

 

As sanções cominadas nesta lei não excluem a aplicação de outras mais graves pela 

prática de qualquer crime previsto na legislação penal. 

 

 

Artigo 76.º 

Circunstâncias agravantes 

 

Constituem circunstâncias agravantes do ilícito relativo ao recenseamento eleitoral: 

 

a) Influir a infracção no resultado da votação; 

b) Ser a infracção cometida por agente da administração eleitoral; 

c) Ser a infracção cometida por membros da comissão recenseadora; 

d) Ser a infracção cometida por candidatos, delegados dos partidos políticos ou 

eleitos não abrangidos na alínea c). 

Artigo 77.º 

Responsabilidade disciplinar 

 

As infracções previstas nesta lei constituem também faltas disciplinares quando 

cometidas por funcionários ou agentes da Administração Pública central, regional ou local 

sujeitos a responsabilidade disciplinar. 
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Artigo 78.º 

Pena acessória de demissão 

 

À prática de crimes relativos ao recenseamento por parte de funcionário público no 

exercício das suas funções pode corresponder, independentemente da medida da pena, 

a pena acessória de demissão, sempre que o crime tiver sido praticado com flagrante e 

grave abuso das funções ou com manifesta e grave violação dos deveres que lhes são 

inerentes, atenta a concreta gravidade do facto. 

 

Capítulo II 

Ilícito penal 

 

Secção I 

Disposições gerais 

 

Artigo 79.º 

Punição da tentativa 

 

A tentativa é  punível. 

 

 

Artigo 80.º 

Pena acessória de suspensão de direitos políticos 

 

À prática de crimes relativos ao recenseamento pode corresponder, para além das 

penas especialmente previstas na presente lei, pena acessória de suspensão, de seis meses a 

cinco anos, dos direitos consignados nos artigos 49.º, 50.º, 52.º, n.º 3, 124.º, n.º 1, e 207.º 

da Constituição, atenta a concreta gravidade do facto. 

 

Artigo 81.º 

Prescrição 
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O procedimento por infracções criminais relativas ao recenseamento eleitoral 

prescreve no prazo de três anos a contar da prática do facto ou de um ano a contar do 

conhecimento do facto punível. 

 

Artigo 82.º 

Constituição dos partidos políticos como assistentes 

 

Qualquer partido político legalmente existente pode constituir-se assistente nos 

processos por infracções criminais relativas ao recenseamento cometidas na área do círculo 

eleitoral em que haja apresentado candidatos nas últimas eleições para a Assembleia da 

República. 

 

Secção II 

Crimes relativos ao recenseamento eleitoral 

 

Artigo 83.º 

Promoção dolosa de inscrição 

 

1 - Quem promover a sua inscrição no recenseamento sem ter capacidade eleitoral é 

punido com pena de prisão até 6 meses ou com pena de multa até 60 dias. 

 

2 - Quem promover a sua inscrição em circunscrição de recenseamento diversa da 

correspondente  à  área  da  residência  constante  no   bilhete   de   identidade   

ou, tratando-se de cidadão estrangeiro, da constante no seu título de residência é 

punido com pena de prisão até 1 ano ou com pena de multa até 120 dias. 

 

 

Artigo 84.º 

Obstrução à inscrição 

 

Quem, por violência, ameaça ou intuito fraudulento, induzir um eleitor a não 

promover a sua inscrição no recenseamento eleitoral ou a promover a sua inscrição 
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fora da circunscrição de recenseamento da área da sua residência, é punido com pena 

de prisão até 2 anos ou com pena de multa até 240 dias. 

 

Artigo 85.º 

Obstrução à detecção ou não eliminação de múltiplas inscrições 

 

Quem obstruir a detecção de múltiplas inscrições ou não der cumprimento ao 

disposto no n.º 3 do artigo 48.º e no n.º 5 do artigo 51.º é punido com pena de prisão 

até 2 anos ou com pena de multa até 240 dias. 

 

Artigo 86.º 

Atestado médico falso 

 

O médico que, indevidamente, passar atestado comprovativo de incapacidade física, 

para o efeito do disposto no n.º 2 do artigo 38.º é punido com pena de prisão até 6 meses 

ou com pena de multa até 60 dias. 

 

Artigo 87.º 

Violação de deveres relativos à inscrição no recenseamento 

 

1 - São punidos com pena de prisão até 1 ano ou com pena de multa até 120 dias, os 

membros das comissões recenseadoras que: 

 

a) Se recusarem a inscrever no recenseamento um eleitor que haja promovido 

a sua inscrição; 

b) Procederem à inscrição ou transferência indevida de um eleitor no 

recenseamento; 

c) Eliminarem indevidamente a inscrição de um eleitor no recenseamento. 

2 - Os membros da administração eleitoral e das comissões recenseadoras que se 

recusem a efectuar as eliminações oficiosas a que estão obrigados pela presente 

lei são punidos com pena de prisão até 1 ano ou pena de multa até 120 dias. 

 

3 - A negligência é punida com multa até 120 dias. 
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Artigo 88.º 

Violação de deveres relativos aos ficheiros e cadernos de recenseamento 

 

Os membros da administração eleitoral, bem como os membros das comissões 

recenseadoras, que não procedam de acordo com o estipulado na presente lei, em 

relação à elaboração, organização, rectificação e actualização do ficheiro do 

recenseamento eleitoral e à elaboração dos cadernos de recenseamento são punidos 

com pena de prisão até 6 meses ou com pena de multa até 60 dias. 

 

Artigo 89.º 

Falsidade de declaração formal 

 

O cidadão eleitor estrangeiro que prestar falsas declarações no documento previsto nos 

n.ºs 4 e 5 do artigo 37.º com vista a obter a sua inscrição no recenseamento, é punido com 

pena de prisão até 6 meses ou pena de multa até 60 dias. 

 

Artigo 90.º 

Falsificação do cartão de eleitor 

 

Quem, com intuito fraudulento, modificar ou substituir o cartão de eleitor é punido 

com pena de prisão até 6 meses ou pena de multa até 60 dias. 

 

 

 

 

 

 

Artigo 91.º 

Não cumprimento do dever de informação para efeito do recenseamento 
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Os responsáveis pelo envio das relações de cidadãos previstos no artigo 50.º que não 

cumprirem a respectiva obrigação serão punidos com pena de prisão até 6 meses ou pena 

de multa até 60 dias. 

 

Artigo 92.º 

Falsificação dos cadernos de recenseamento 

 

Quem por qualquer modo alterar, viciar, substituir ou suprimir os cadernos de 

recenseamento é punido com pena de prisão até 3 anos ou pena de multa até 360 dias. 
 

Artigo 93.º 

Impedimento à verificação de inscrição no recenseamento 

 

Os membros de comissão recenseadora que não expuserem as cópias dos cadernos de 

recenseamento ou que obstarem a que o cidadão as consulte no prazo legal previsto são 

punidos com pena de prisão até 6 meses ou com pena de multa até 60 dias. 

 

Artigo 94.º 

Recusa de passagem ou falsificação de certidões de recenseamento 

 

Os membros das comissões recenseadoras que recusarem a passagem de certidões de 

recenseamento a eleitores que nele se encontrem inscritos ou que passem certidões falsas 

são punidos com pena de  prisão até 6 meses ou pena de multa até 60 dias. 

 

 

 

 

 

 

 

Capítulo III 

Ilícito de mera ordenação social 
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Secção I 

Disposições gerais 

 

Artigo 95.º 

Órgãos competentes 

 

Compete à câmara municipal da área onde a contra-ordenação tiver sido 

praticada aplicar a respectiva coima, com recurso para o tribunal competente. 

 

Secção II 

Contra-ordenações 

 

Artigo 96.º 

Recusa de inscrição 

 

1 - Quem, no intuito de impedir a sua inscrição no recenseamento, recusar o 

preenchimento ou a assinatura do verbete ou a aposição nele de impressão 

digital, é punido com  coima de 25.000$00 a 100.000$00. 

 

2 - O membro da comissão recenseadora que não promover oficiosamente a 

inscrição no recenseamento dos cidadãos com capacidade eleitoral é punido com 

coima de 50.000$00 a 100.000$00. 

 

 

Artigo 97.º 

Não devolução do cartão de eleitor 

 

Quem não devolver o cartão de eleitor, nos casos previstos na lei, é punido com coima 

de 10.000$00 a 20.000$00. 

 

Artigo 98.º 

Incumprimento negligente dos deveres dos membros da administração eleitoral e das 

comissões recenseadoras 
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 Os funcionários e agentes da administração eleitoral e os membros das comissões 

recenseadoras que, por negligência, não procedam, pela forma prescrita na presente lei 

à elaboração, organização, rectificação ou reformulação dos cadernos de 

recenseamento são punidos com coima de 100.000$00 a 200.000$00. 

 

Título III 

Disposições finais e transitórias 

 

Artigo 99.º 

Legislação informática aplicável 

 

Aos crimes informáticos previstos na presente lei, aplica-se o disposto na Lei n.º  

67/98 de 26 de Outubro (Lei da Protecção de Dados Pessoais) e na Lei n.º 109/91, de 

17 de Agosto (Lei da Criminalidade Informática) e, subsidiariamente, as disposições 

do Código Penal. 

 

Artigo 100.º 

Transferência de inscrições 

  

Aos eleitores inscritos no recenseamento em unidade geográfica diversa da 

constante do bilhete de identidade é conferido um prazo de 5 anos para procederem à 

sua regularização, nos termos do presente diploma, sem prejuízo do disposto no 

artigo 39.º. 

 

Artigo 101º 

Território de Macau 

 

1 - No território   de  Macau,  a  inscrição  é  voluntária  e  enquanto   se   mantiver   a  

administração portuguesa, processa-se nos termos gerais deste diploma, com as 

seguintes especialidades: 
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a) A circunscrição de recenseamento é o concelho, funcionando as comissões 

recenseadoras nas câmaras municipais respectivas; 

b) As comissões recenseadoras são constituídas pelos membros das câmaras 

municipais e por um delegado nomeado por cada uma das associações cívicas 

existentes, sendo presididas pelo presidente da câmara municipal; 

c) São da competência do Serviço da Administração e Função Pública as 

atribuições constantes dos artigos 26.º, 31.º e 36.º; 

d) As associações cívicas detêm os direitos referidos nos artigos 63.º e 64.º 

 

2 - Após a cessação da administração portuguesa aplicam-se as regras específicas do 

recenseamento no estrangeiro, competindo à Comissão Recenseadora proceder à 

adaptação dos cadernos de recenseamento, com o apoio do STAPE. 

 

Artigo 102.º 

Comissões recenseadoras 

 
Os membros das comissões recenseadoras designados pelos partidos políticos em 

exercício de funções na data da entrada em vigor da presente lei mantêm-se em 

funções até serem substituídos nos termos do n.º 2 do artigo 22.º. 

 
 

Artigo 103.º 

Modelos de Recenseamento 

 

São aprovados os impressos cujos modelos se publicam em anexo: 

- Verbete de inscrição - Cidadãos nacionais; 

- Cartão de eleitor; 

- Modelo dos cadernos de recenseamento - Cidadãos nacionais; 

- Modelo dos cadernos de recenseamento - Cidadãos nacionais recenseados no 

estrangeiro; 

- Verbete de inscrição - Cidadãos da União Europeia; 

- Cartão de eleitor - EU; 

- Modelo dos cadernos de recenseamento - Cidadãos da União Europeia; 

- Verbete de inscrição - Cidadãos estrangeiros; 
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- Cartão de eleitor - ER; 

- Modelo dos cadernos de recenseamento - Cidadãos estrangeiros. 

 

Artigo 104.º 

Revogação 

 

São revogadas as Leis n.ºs 69/78, de 3 de Novembro, 72/78, de 28 de Dezembro, 4/79, 

de l0 de Janeiro, 15/80, de 30 de Junho, 81/88, de 20 de Julho, 3/94, de 28 de Fevereiro, 

50/96, de 4 de Setembro, e 19/97, de 19 de Junho. 

 

 

 
 
 Voltar a Anexos >>  Voltar a Estatística>> 



Quadro A.4.3. Estatísticas  

Número de observações   
 Válidos Missing 

 Moda  

Sexo  127 0 1,00 
Estado civil  127 0 2,00 
Idade da mulher  127 0 4,00 
Idade do homem  53 74 4,00 
Nível de instrução da mulher  125 2 6,00 
Nível de instrução do homem  55 72 4,00 
Pessoa que preenche o questionário  127 0 1,00 
marido/mulher  124 3 1,00 
N.º de filhos  110 17 1,00 
Outras crianças a cargo  3 124 1,00 
Pais/mães/sogros/sogras  11 116 1,00 
outros parentes adultos  3 124 1,00 
Outros adultos sem laços de parentesco  0 127  
N.º do agregado familiar  123 4 3,00 
Idade do filho mais novo  108 19 2,0 
Idade do filho mais velho  54 73 5,0 
Rendimento mensal do agregado  118 9 3,00 
Condição perante o trabalho (homem) 122 5 1,00 
Condição perante o trabalho - H  56 71 1,00 
Tipo de contrato (mulher) 91 36 1,00 
Tipo de contrato (homem) 51 76 1,00 
Profissão (mulher) 91 36 4,00 
Profissão (homem) 50 77 7,00(a) 
Situação na profissão (mulher) 97 30 1,00 
Situação na profissão (homem) 56 71 1,00 
Tipo de duração do trabalho (mulher) 98 29 1,00 
Tipo de duração do trabalho (homem) 54 73 1,00 
Duração semanal do trabalho remunerado (mulher) 91 36 4,00 
Duração semanal do trabalho remunerado (homem) 47 80 4,00 
Quanto recebe por mês? (mulher) 89 38 2,00 
Quanto recebe por mês ? (homem) 51 76 2,00 
Local onde exerce a sua actividade  (mulher)  90 37 4,00 
Local onde exerce a sua actividade (homem)  49 78 4,00 
Duração do trajecto casa/trabalho/casa (mulher) 97 30 1,00 
Duração do trajecto casa/trabalho/casa (homem) 51 76 1,00 
Exerce mais alguma actividade para além da actividade 
principal? (mulher) 96 31 2,00 

Exerce mais alguma actividade para além da actividade 
principal? (homem) 53 74 2,00 

Porquê razão possui uma 2ª actividade? (mulher) 4 123 3,00 
Porquê razão possui uma 2ª actividade? (homem) 8 119 3,00 
Trabalhou sempre para a mesma entidade patronal? 
(mulher) 96 31 1,00 

Trabalhou sempre para a mesma entidade patronal? 
(homem) 52 75 2,00 



(continuação) 

Número de observações   
 Válidos Missing 

 Moda  

Razão por que deixou o anterior emprego? (mulher) 45 82 6,00 
Razão por que deixou o anterior emprego? (homem) 31 96 16,00 
Já teve algum emprego ou actividade mesmo que tenha sido 
ocasional? (mulher) 22 105 1,00 

Já teve algum emprego ou actividade mesmo que tenha sido 
ocasional? (homem) 2 125 1,00 

Qual a principal razão por que deixou o último emprego? 
(mulher)  17 110 4,00 

Qual a principal razão por que deixou o último emprego? 
(homem) 2 125 4,00(a) 

Alguma vez parou temporariamente de trabalhar? (mulher) 15 112 1,00 
Alguma vez parou temporariamente de trabalhar? (homem) 2 125 1,00(a) 
Porque parou de trabalhar? (mulher) 12 115 3,00(a) 
Porque parou de trabalhar? (homem) 1 126 10,00 
A sua mulher está grávida?  117 10 2,00 
Pensa ter mais filhos? 116 11 2,00 
Por que razão não quer ter mais filhos?  66 61 8,00 
Quantos filhos gostaria de ter no total? 99 28 2,00 
Gostaria de passar mais tempo com o seu filho após o seu 
nascimento?  106 21 1,00 
Sol 1 - melhoria das condições de licença de maternidade e 
paternidade 116 11 2,00 
Sol 2 - redução impostos sobre o rendimento para famílias 
com crianças a cargo 114 13 2,00 
Sol 3 - melhores condições de acesso a creches e infância  116 11 2,00 
Sol 4 - pensão para os pais que não se podem empregar 
porque querem cuidar dos filhos  116 11 2,00 
Sol 5 - aumento substancial dos abonos de família 116 11 2,00 
Sol 6 - criação de ATL's para crianças fora do horário escolar 
e durante as férias 116 11 2,00 
Sol 7 - atribuição de horários de trabalho mais flexíveis aos 
empregados com crianças pequenas 116 11 2,00 
Sol 8 - maiores e melhores oportunidades de trabalho a 
tempo parcial para pessoas com crianças pequenas 116 11 2,00 
Sol 9 - redução dos custos relacionados com a educação  116 11 2,00 
Sol 10 - redução dos custos com a habitação para pessoas 
com mais filhos  116 11 2,00 
Gostaria que o período de licença de paternidade fosse mais 
alargado?  116 11 1,00 
Se não, porquê?  10 117 5,00 
Que duração deveria ter a licença de paternidade? 110 17 3,00 
Qual o grau de aceitação por parte da entidade 
empregadora?  102 25 1,00 
Qual a forma de, na sua família, conciliar trabalho e 
responsabilidades familiares - no seu caso?  109 18 2,00 
Qual a forma de, na sua família, conciliar trabalho e 
responsabilidades familiares - no caso da sua mulher?  100 27 4,00 
Código do Distrito  117 10 11,00 

(a) Multiple modes exist. The smallest value is shown 
Fonte: Questionário Postal 
 
 
 Voltar ao Índice >> 



I - Caracterização pessoal de quem responde ao questionário e da mulher/marido 
 
 

Quadro A.4.4. Sexo  
 

 
 V.A.  %  % válidas % acumuladas 

Feminino  123 96,9 96,9 96,9 
Masculino  4 3,1 3,1 100,0 Válido  

Total  127 100,0 100,0  
Total  127 100,0   

 
Fonte: Questionário Postal 

  
 

 
 
 
 
 

Quadro A.4.5. Estado civil  
 

 
 V.A.  %  % válidas  % acumuladas 

Solteiro(a)  1 ,8 ,8 ,8 
Casado(a)  120 94,5 94,5 95,3 

União de facto  2 1,6 1,6 96,9 
Viúvo(a)  1 ,8 ,8 97,6 

Separado(a)  3 2,4 2,4 100,0 

Válido  

Total  127 100,0 100,0  
Total  127 100,0   

   
Fonte: Questionário postal 

 
 

 
 Voltar ao Índice >> 

 Voltar ao Índice >> 



Quadro A.4.6. Idade da mulher 
 

 
 V.A.  % % válidas % acumuladas 

20-24 9 7,1 7,1 7,1 
25-29 32 25,2 25,2 32,3 
30-34 34 26,8 26,8 59,1 
35-39 23 18,1 18,1 77,2 
40-44 25 19,7 19,7 96,9 
45-49 4 3,1 3,1 100,0 

Válido  

Total 127 100,0 100,0  
Total  127 100,0   

 
Fonte: Questionário postal 

 
 

 
 
 
 

Quadro A.4.7. Idade do homem 
 

 
 V.A.  %  % válidas % acumuladas 

25-29 9 7,1 17,0 17,0 
30-34 27 21,3 50,9 67,9 
35-39 3 2,4 5,7 73,6 
40-44 5 3,9 9,4 83,0 
45-49 7 5,5 13,2 96,2 
50-54 2 1,6 3,8 100,0 

Válido 

Total 53 41,7 100,0  
N/R 71 55,9   

System Missing 3 2,4   Missing  
Total 74 58,3   

Total 127 100,0   
 

 Fonte: Questionário postal 
 

 
 
 

 Voltar ao Índice >> 
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Quadro A.4.8. Nível de instrução da mulher 
 

 
 V.A.  %  % válidas  % acumuladas  

ler/escrever sem 
diploma  1 ,8 ,8 ,8 
1º ciclo  18 14,2 14,4 15,2 
2º ciclo  17 13,4 13,6 28,8 
3º ciclo  18 14,2 14,4 43,2 

11º ou 12º  37 29,1 29,6 72,8 
téc-prof  9 7,1 7,2 80,0 

politécnico  11 8,7 8,8 88,8 
licenciatura  13 10,2 10,4 99,2 
pós-grad.  1 ,8 ,8 100,0 

Válido  

Total  125 98,4 100,0  
N/R 1 0,8   

System Missing 1 0,8   Missing  
Total  2 1,6   

Total  127 100,0   
 

Fonte: Questionário postal 
  

  
    Voltar ao Índice >> 



Quadro A.4.9. Nível de instrução do homem 
 

 
 V.A.  %  % válidas  % acumuladas  

Ler/escrever 
sem diploma  1 ,8 1,8 1,8 

1º ciclo  7 5,5 12,7 14,5 
2º ciclo  16 12,6 29,1 43,6 
3º ciclo  7 5,5 12,7 56,4 

11º ou 12º  13 10,2 23,6 80,0 
Técnico-

profissional  3 2,4 5,5 85,5 

Politécnico 3 2,4 5,5 90,9 
Licenciatura  4 3,1 7,3 98,2 

Pós-graduação 1 ,8 1,8 100,0 

Válido  

Total  55 43,3 100,0  
N/R 69 54,3   

System Missing 3 2,4   Missing  
Total  72 56,7   

Total  127 100,0   
 

Fonte: Questionário postal 
 

 
 
 
 
 

II - Informação sobre o Agregado Familiar 
 

 
Quadro A.4.10. Pessoa que preenche o questionário 

  
 
 V.A.  %  % válidas  % acumuladas 

Sim  127 100,0 100,0 100,0 Válido  
Total  127 100,0 100,0  

Total  127 100,0   
   

Fonte: Questionário postal 
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Quadro A.4.11. Marido/mulher  
 

 
 V.A.  %  % válidas % acumuladas 

Sim 121 95,3 97,6 97,6 
Não  3 2,4 2,4 100,0 Válido  
Total  124 97,6 100,0  

Missing  System Missing  3 2,4   
Total  127 100,0   

 
Fonte: Questionário postal 

 
 
 

 
 

Quadro A.4.12. Número de filhos  
 

 
 V.A.  %  % válidas % acumuladas 

1 55 43,3 50,0 50,0 
2 45 35,4 40,9 90,9 
3 7 5,5 6,4 97,3 
4 3 2,4 2,7 100,0 

Válido  

Total  110 86,6 100,0  
Missing  System Missing  17 13,4   

Total  127 100,0   
  

 Fonte: Questionário postal 
  
 

  
      

 
 

Quadro A.4.13. Outras crianças a cargo  
 

 
 V.A.  %  % válidas % acumuladas 

1 2 1,6 66,7 66,7 
2 1 ,8 33,3 100,0 Válido  

Total  3 2,4 100,0  

Missing  System Missing 124 97,6  
 

 
 

Total  127 100,0   
 

Fonte: Questionário postal 
 

 
 
 

 Voltar ao Índice >> 
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Quadro A.4.14. Pais/mães/sogros/sogras  
 

 
 V.A.  %  % válidas % acumuladas 

1 10 7,9 90,9 90,9 
2 1 ,8 9,1 100,0 Válido  

Total  11 8,7 100,0  
Missing  System Missing 116 91,3   

Total  127 100,0   
 

Fonte: Questionário postal 
 

 
  Voltar ao Índice >> 



 Quadro A.4.15. Outros parentes adultos  
 

 
 V.A.  %  % válidas % acumuladas 

1  2 1,6 66,7 66,7 
3 1 ,8 33,3 100,0 Válido  

Total  3 2,4 100,0  
Missing  System Missing 124 97,6   

Total  127 100,0   
 

Fonte: Questionário postal 
 

 
 
 
 
 

Quadro A.4.16. Outros adultos sem laços de parentesco  
 

 
 V.A.  %  

Missing  System Missing 127 100,0 
Total 127 100,0 

 
 Fonte: Questionário postal 

 
 

 
 

 
 
 

Quadro A.4.17. Agregado familiar 
 

 
 V.A.  %  % válidas % acumuladas 

2 17 13,4 13,8 13,8 
3 48 37,8 39,0 52,8 
4  37 29,1 30,1 82,9 
5 14 11,0 11,4 94,3 
6 6 4,7 4,9 99,2 
7 1 ,8 ,8 100,0 

Válido  

Total  123 96,9 100,0  
Missing  System Missing 4 3,1   

Total  127 100,0   
 

Fonte: Questionário postal 
 

 
  

 Voltar ao Índice >> 
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Quadro A.4.18. Idade do filho mais novo  
 

 
 V.A.  %  % válidas % acumuladas 

,2  1 ,8 ,9 ,9 
,3  1 ,8 ,9 1,9 
,4  1 ,8 ,9 2,8 
,5  2 1,6 1,9 4,6 
,6  1 ,8 ,9 5,6 
1,0  15 11,8 13,9 19,4 
2,0  16 12,6 14,8 34,3 
3,0  9 7,1 8,3 42,6 
4,0  9 7,1 8,3 50,9 
5,0  5 3,9 4,6 55,6 
6,0  1 ,8 ,9 56,5 
7,0  3 2,4 2,8 59,3 
8,0  6 4,7 5,6 64,8 
9,0  5 3,9 4,6 69,4 

10,0  1 ,8 ,9 70,4 
11,0  6 4,7 5,6 75,9 
12,0  2 1,6 1,9 77,8 
13,0  5 3,9 4,6 82,4 
14,0  3 2,4 2,8 85,2 
15,0  3 2,4 2,8 88,0 
16,0  2 1,6 1,9 89,8 
17,0  2 1,6 1,9 91,7 
18,0  4 3,1 3,7 95,4 
20,0  1 ,8 ,9 96,3 
21,0  3 2,4 2,8 99,1 
22,0  1 ,8 ,9 100,0 

Válido  

Total  108 85,0 100,0  
N/R 5 3,9   

System Missing 14 11,0   Missing  
Total 19 15,0   

Total 127 100,0   
 

Fonte: Questionário postal 
 

 
 Voltar ao Índice >> 



Quadro A.4.19. Idade do filho mais velho 
 

 
 V.A.  %  % válidas % acumuladas 

3,0  1 ,8 1,9 1,9 
4,0  1 ,8 1,9 3,7 
5,0  7 5,5 13,0 16,7 
6,0  3 2,4 5,6 22,2 
7,0  2 1,6 3,7 25,9 
8,0  4 3,1 7,4 33,3 
9,0  1 ,8 1,9 35,2 

10,0  1 ,8 1,9 37,0 
11,0  2 1,6 3,7 40,7 
13,0  5 3,9 9,3 50,0 
14,0  4 3,1 7,4 57,4 
15,0  3 2,4 5,6 63,0 
17,0  4 3,1 7,4 70,4 
18,0  2 1,6 3,7 74,1 
19,0  1 ,8 1,9 75,9 
21,0  5 3,9 9,3 85,2 
22,0  3 2,4 5,6 90,7 
23,0  3 2,4 5,6 96,3 
24,0  1 ,8 1,9 98,1 
26,0  1 ,8 1,9 100,0 

Válido  

Total  54 42,5 100,0  
N/R 5 3,9   

System Missing 68 53,5   Missing  
Total  73 57,5   

Total  127 100,0   
 

Fonte: Questionário postal 
 

 
 Voltar ao Índice >> 



Quadro A.4.20. Rendimento mensal do agregado 
 

 
 V.A.  %  % válidas  % acumuladas 

< 65 contos  8 6,3 6,8 6,8 
65-129 contos  25 19,7 21,2 28,0 

130-194 contos  34 26,8 28,8 56,8 
195-259 contos  23 18,1 19,5 76,3 
260-324 contos  12 9,4 10,2 86,4 
325-389 contos  8 6,3 6,8 93,2 
390-454 contos  5 3,9 4,2 97,5 
455-519 contos  1 ,8 ,8 98,3 
520-584 contos  1 ,8 ,8 99,2 

650 e mais contos  1 ,8 ,8 100,0 

Válido  

Total  118 92,9 100,0  
N/R 8 6,3   

System Missing 1 0,8   Missing  
Total  9 7,1   

Total  127 100,0  
 

 
 

   
Fonte: Questionário postal 

 
 

 
 
 

III - Situação Profissional 
 
 

Quadro A.4.21. Condição perante o trabalho (mulher) 
 

 
 V.A. % % válidas % acumuladas 

Empregada 95 74,8 77,9 77,9 
Desempregada 17 13,4 13,9 91,8 

Doméstica 7 5,5 5,7 97,5 
Outra 3 2,4 2,5 100,0 

Válido 

Total 122 96,1 100,0  
Missing N/R 5 3,9   

Total 127 100,0   
 

Fonte: Questionário postal 
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Quadro A.4.22. Condição perante o trabalho (homem) 
 

 
 V.A. % % válidas % acumuladas 

Empregado 51 40,2 91,1 91,1 
Desempregado 1 ,8 1,8 92,9 

Outra 4 3,1 7,1 100,0 
Válido 

Total 56 44,1 100,0  
N/R 68 53,5   

System Missing 3 2,4   Missing 
Total 71 55,9   

Total 127 100,0   
 

Fonte: Questionário postal 
 

 
 
 
 

Quadro A.4.23. Tipo de contrato de trabalho (mulher) 
 

 
 V.A. % % válidas % acumuladas 

Contrato de trabalho 
sem termo 70 55,1 76,9 76,9 

Contrato de trabalho 
com termo 8 6,3 8,8 85,7 

Contrato de prestação 
de serviços 4 3,1 4,4 90,1 

Outro tipo de contrato 9 7,1 9,9 100,0 

Válido 

Total 91 71,7 100,0  
N/R 12 9,4   

System Missing 24 18,9   Missing 
Total 36 28,3   

Total 127 100,0   
 

Fonte: Questionário postal 
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Quadro A.4.24. Tipo de contrato de trabalho (homem)  
 

 
 V.A. % % válidas % acumuladas 

Contrato de trabalho sem termo 35 27,6 68,6 68,6 
Contrato de trabalho com termo 9 7,1 17,6 86,3 

Outro tipo de contrato 7 5,5 13,7 100,0 
Válido 

Total 51 40,2 100,0  
N/R 72 56,7   

System Missing 4 3,1   Missing 
Total 76 59,8   

Total 127 100,0   
 

Fonte: Questionário postal 
 
 
 
 
 

Quadro A.4.25. Profissão (mulher) 
 

 
 V.A. % % válidas % acumuladas

Membro de Corpo Legislativo, Quadro 
Dirigente da Função Pública, Director  

e Dirigente de Empresa 
9 7,1 9,9 9,9 

 Profissão Intelectual e Científica 10 7,9 11,0 20,9 
Profissão Técnica Intermédia 13 10,2 14,3 35,2 

Empregado Administrativo 32 25,2 35,2 70,3 
Pessoal dos Serviços de Segurança, 
Serviços Pessoais e Domésticos e 

Trabalhador Similar 
6 4,7 6,6 76,9 

Trabalhador da Agricultura e Pesca 1 ,8 1,1 78,0 
Trabalhador da Produção Industrial e 

Artesão 12 9,4 13,2 91,2 

Operador de Instalações Industriais, 
Máquinas Fixas  1 ,8 1,1 92,3 

Trabalhador não Qualificado da 
Agricultura, Indústria, Comércio e 

Serviços 
7 5,5 7,7 100,0 

Válido 

Total 91 71,7 100,0  
N/R 11 8,7   

System Missing 25 19,7   Missing 
Total 36 28,3   

Total 127 100,0   
 

Fonte: Questionário postal 
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Quadro A.4.26. Profissão (homem) 
 

 
 V.A. % % válidas % acumuladas

Membro de Corpo Legislativo, 
Quadro Dirigente da Função Pública, 

Director  e Dirigente de Empresa 
5 3,9 10,0 10,0 

 Profissão Intelectual e Científica 5 3,9 10,0 20,0 
Profissão Técnica Intermédia 5 3,9 10,0 30,0 

Empregado Administrativo 7 5,5 14,0 44,0 
Pessoal dos Serviços de Segurança, 
Serviços Pessoais e Domésticos e 

Trabalhador Similar 
2 1,6 4,0 48,0 

Trabalhador da Agricultura e Pesca 1 ,8 2,0 50,0 
Trabalhador da Produção Industrial e 

Artesão 10 7,9 20,0 70,0 

Operador de Instalações Industriais, 
Máquinas Fixas  5 3,9 10,0 80,0 

Trabalhador não Qualificado da 
Agricultura, Indústria, Comércio e 

Serviços 
10 7,9 20,0 100,0 

Válido 

Total 50 39,4 100,0  
N/R 73 57,5   

System Missing 4 3,1   Missing 
Total 77 60,6   

Total 127 100,0   
 

Fonte: Questionário postal 
 

 
 
 
 

Quadro A.4.27. Situação na profissão (mulher) 
 

 
 V.A. % % válidas % acumuladas

Trabalhador por conta de outrem 86 67,7 88,7 88,7 
Trabalhador por conta de outrem sem 

trabalhadores ao  serviço 5 3,9 5,2 93,8 

Trabalhador por conta própria com 
trabalhadores ao serviço 4 3,1 4,1 97,9 

Outros casos 2 1,6 2,1 100,0 

Válido 

Total 97 76,4 100,0  
N/R 6 4,7   

System Missing 24 18,9   Missing 
Total 30 23,6   

Total 127 100,0   
 

Fonte: Questionário postal 
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Quadro A.4.28. Situação na profissão (homem) 
 

 
 V.A. % % válidas % acumuladas 

Trabalhador por conta de outrem 47 37,0 83,9 83,9 
Trabalhador por conta de outrem 

sem trabalhadores ao  serviço 3 2,4 5,4 89,3 

Trabalhador por conta própria 
com trabalhadores ao serviço 3 2,4 5,4 94,6 

Outros casos 3 2,4 5,4 100,0 

Válido 

Total 56 44,1 100,0  
N/R 67 52,8   

System Missing 4 3,1   Missing 
Total 71 55,9   

Total 127 100,0   
 

Fonte: Questionário postal 
 

 
 
 
 
 
 

Quadro A.4.29. Tipo de duração do trabalho (mulher) 
 

 
 V.A. % % válidas % acumuladas 

Tempo completo 91 71,7 92,9 92,9
Tempo parcial 7 5,5 7,1 100,0Válido 

Total 98 77,2 100,0  
N/R 5 3,9   

System Missing 24 18,9   Missing 
Total 29 22,8   

Total 127 100,0   
 

Fonte: Questionário postal 
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Quadro A.4.30. Tipo de duração do trabalho (homem) 
 

 
 V.A. % % válidas % acumuladas 

Tempo completo 52 40,9 96,3 96,3 
Tempo parcial 2 1,6 3,7 100,0 Válido 

Total 54 42,5 100,0  
N/R 69 54,3   

System Missing 4 3,1   Missing 
Total 73 57,5   

Total 127 100,0   
 

Fonte: Questionário postal 
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Quadro A.4.31. Duração semanal do trabalho remunerado (mulher) 
 

 
 V.A. % % válidas % acumuladas

Até 15 horas 1 ,8 1,1 1,1 
16-25 horas 7 5,5 7,7 8,8 
26-35 horas 32 25,2 35,2 44,0 
36-40 horas 41 32,3 45,1 89,0 
41-45 horas 8 6,3 8,8 97,8 

Mais de 45 horas 2 1,6 2,2 100,0 

Válido 

Total 91 71,7 100,0  
N/R 12 9,4   

System Missing 24 18,9   Missing 
Total 36 28,3   

Total 127 100,0   
 

Fonte: Questionário postal 
 
 
 
 
 
 

Quadro A.4.32. Duração semanal do trabalho remunerado (homem) 
 

 
 V.A. % % válidas % acumuladas 

16-25 horas 1 ,8 2,1 2,1 
26-35 horas 5 3,9 10,6 12,8 
36-40 horas 21 16,5 44,7 57,4 
41-45 horas 12 9,4 25,5 83,0 

Mais de 45 horas 8 6,3 17,0 100,0 

Válido 

Total 47 37,0 100,0  
N/R 76 59,8   

System Missing 4 3,1   Missing 
Total 80 63,0   

Total 127 100,0   
 

Fonte: Questionário postal 
 
 

 Voltar ao Índice >> 

 Voltar ao Índice >> 



Quadro A.4.33. Quanto recebe por mês (mulher)?  
 

 
 V.A. % % válidas % acumuladas 

< 65 contos 19 15,0 21,3 21,3
65-129 contos 47 37,0 52,8 74,2
130-194 contos 12 9,4 13,5 87,6
195-259 contos 9 7,1 10,1 97,8
260-324 contos 2 1,6 2,2 100,0

Válido 

Total 89 70,1 100,0  
N/R 14 11,0   

System Missing 24 18,9   Missing 
Total 38 29,9   

Total 127 100,0   
 

Fonte: Questionário postal 
 

 
 
 
 
 

Quadro A.4.34. Quanto recebe por mês (homem)?  
 

 
 V.A. % % válidas % acumuladas 

< 65 contos 6 4,7 11,8 11,8 
65-129 contos 33 26,0 64,7 76,5 

130-194 contos 8 6,3 15,7 92,2 
195-259 contos 3 2,4 5,9 98,0 
260-324 contos 1 ,8 2,0 100,0 

Válido 

Total 51 40,2 100,0  
N/R 72 56,7   

System Missing 4 3,1   Missing 
Total 76 59,8   

Total 127 100,0   
 

Fonte: Questionário postal 
 

 
 

 Voltar ao Índice >> 

 Voltar ao Índice >> 



Quadro A.4.35. Local onde exerce a sua actividade (mulher) 
 

 
 V.A. % % válidas % acumuladas

Só em casa 1 ,8 1,1 1,1
A maior parte do tempo em casa 1 ,8 1,1 2,2

A maior parte do tempo da empresa 23 18,1 25,6 27,8
Só na empresa 62 48,8 68,9 96,7

Não tem local fixo 3 2,4 3,3 100,0

Válido 

Total 90 70,9 100,0  
N/R 12 9,4   

System Missing 25 19,7   Missing 
Total 37 29,1   

Total 127 100,0   
 

Fonte: Questionário postal 
 

 
 
 
 
 

Quadro A.4.36. Local onde exerce a sua actividade (homem) 
 

 
 V.A. % % válidas % acumuladas 

A maior parte do 
tempo na empresa 12 9,4 24,5 24,5 

Só na empresa 25 19,7 51,0 75,5 
Não tem local fixo 12 9,4 24,5 100,0 

Válido 

Total 49 38,6 100,0  
N/R 74 58,3   

System Missing 4 3,1   Missing 
Total 78 61,4   

Total 127 100,0   
 

Fonte: Questionário postal 
 
 
 
 
 

 Voltar ao Índice >> 

 Voltar ao Índice >> 



Quadro A.4.37. Duração do trajecto casa/trabalho/casa (mulher) 
 

 
 V.A. % % válidas % acumuladas 

Até 15 minutos 59 46,5 60,8 60,8 
De 16 até 30 minutos 25 19,7 25,8 86,6 
De 31 até 60 minutos 8 6,3 8,2 94,8 

De 1 até 2 horas 4 3,1 4,1 99,0 
Mais de 3 horas 1 ,8 1,0 100,0 

Válido 

Total 97 76,4 100,0  
N/R 6 4,7   

System Missing 24 18,9   Missing 
Total 30 23,6   

Total 127 100,0   
 

Fonte: Questionário postal 
 

 
 
 
 
 
 
 

Quadro A.4.38. Duração do trajecto casa/trabalho/casa (homem) 
 

 
 V.A. % % válidas % acumuladas 

Até 15 minutos 22 17,3 43,1 43,1 
De 16 até 30 minutos 17 13,4 33,3 76,5 
De 31 até 60 minutos 7 5,5 13,7 90,2 

De 1 até 2 horas 1 ,8 2,0 92,2 
De 2 até 3 horas 2 1,6 3,9 96,1 
Mais de 3 horas 2 1,6 3,9 100,0 

Válido 

Total 51 40,2 100,0  
N/R 72 56,7   

System Missing 4 3,1   Missing 
Total 76 59,8   

Total 127 100,0   
 

Fonte: Questionário postal 
 

 
 

 Voltar ao Índice >> 

 Voltar ao Índice >> 



Quadro A.4.39. Exerce mais alguma actividade para além da actividade principal 
(mulher)?  

 
 
 V.A. % % válidas % acumuladas

Sim 6 4,7 6,3 6,3 
Não 90 70,9 93,8 100,0 Válido 
Total 96 75,6 100,0  
N/R 7 5,5   

System Missing 24 18,9   Missing 
Total 31 24,4   

Total 127 100,0   
 

Fonte: Questionário postal 
 

 
 
 
 
 
 

Quadro A.4.40. Exerce mais alguma actividade para além da actividade principal 
(homem)?  

 
 
 V.A. % % válidas % acumuladas 

Sim 6 4,7 11,3 11,3 
Não 47 37,0 88,7 100,0 Válido 
Total 53 41,7 100,0  
N/R 70 55,1   

System Missing 4 3,1   Missing 
Total 74 58,3   

Total 127 100,0   
 

Fonte: Questionário postal 
 

 
 
 
 
 

 Voltar ao Índice >> 

 Voltar ao Índice >> 



Quadro A.4.41. Por que razão possui uma 2ª actividade (mulher)? 
 

 
 V.A. % % válidas % acumuladas

Precisava ganhar 
mais dinheiro 3 2,4 75,0 75,0

Outra razão 1 ,8 25,0 100,0
Válido 

Total 4 3,1 100,0  
N/R 9 7,1   

System Missing 114 89,8   Missing 
Total 123 96,9   

Total 127 100,0   
 

Fonte: Questionário postal 
 

 
 
 
 
 

Quadro A.4.42. Por que razão possui uma 2ª actividade (homem)? 
 

 
 V.A. % % válidas % acumuladas

Há o risco de perder o outro 
emprego 1 ,8 12,5 12,5

Precisava ganhar mais 
dinheiro 6 4,7 75,0 87,5

Outra razão 1 ,8 12,5 100,0

Válido 

Total 8 6,3 100,0  
N/R 71 55,9   

System Missing 48 37,8   Missing 
Total 119 93,7   

Total 127 100,0   
 

Fonte: Questionário postal 
 
 
 
 

 
 

 Voltar ao Índice >> 

 Voltar ao Índice >> 



Quadro A.4.43. Trabalhou sempre para a mesma entidade patronal (mulher)? 
 

 
 V.A. % % válidas % acumuladas

Sim 50 39,4 52,1 52,1 
Não 46 36,2 47,9 100,0 Válido 
Total 96 75,6 100,0  
N/R 7 5,5   

System Missing 24 18,9   Missing 
Total 31 24,4   

Total 127 100,0   
 

Fonte: Questionário postal 
 

 
 
 
 
 

Quadro A.4.44. Trabalhou sempre para a mesma entidade patronal (homem)? 
 

 
 V.A. % % válidas % acumuladas 

Sim 17 13,4 32,7 32,7 
Não 35 27,6 67,3 100,0 Válido 
Total 52 40,9 100,0  
N/R 70 55,1   

System Missing 5 3,9   Missing 
Total 75 59,1   

Total 127 100,0   
 

Fonte: Questionário postal 
 

 
 
 
 
 
 

 Voltar ao Índice >> 

 Voltar ao Índice >> 



Quadro A.4.45. Qual foi a principal razão por que deixou o anterior emprego 
(mulher)? 

 
 
 V.A. % % válidas % acumuladas 

Despedimento individual 4 3,1 8,9 8,9 
Falência da empresa onde estava a 

trabalhar 7 5,5 15,6 24,4 

Emprego temporário, fim de 
contrato a prazo ou sazonal 8 6,3 17,8 42,2 

Rescisão mútuo acordo 4 3,1 8,9 51,1 
Demissão 11 8,7 24,4 75,6 

Casamento 1 ,8 2,2 77,8 
Necessidade de cuidar de crianças 1 ,8 2,2 80,0 

Mudança de residência 1 ,8 2,2 82,2 
Estudos 1 ,8 2,2 84,4 
Outros 7 5,5 15,6 100,0 

Válido 

Total 45 35,4 100,0  
N/R 7 5,5   

System Missing 75 59,1   Missing 
Total 82 64,6   

Total 127 100,0   
 

Fonte: Questionário postal 
 

 
 
 
 
 

 Voltar ao Índice >> 



Quadro A.4.46. Qual foi a principal razão por que deixou o anterior emprego 
(homem)? 

 
 
 V.A. % % válidas % acumuladas 

Despedimento individual 2 1,6 6,5 6,5 
Falência da empresa onde estava a 

trabalhar 3 2,4 9,7 16,1 

Emprego temporário, fim de 
contrato a prazo ou sazonal 6 4,7 19,4 35,5 

Rescisão mútuo acordo 4 3,1 12,9 48,4 
Demissão 5 3,9 16,1 64,5 

Fim de um negócio pessoal 1 ,8 3,2 67,7 
Casamento 1 ,8 3,2 71,0 

Mudança de residência 2 1,6 6,5 77,4 
Outros 7 5,5 22,6 100,0 

Válido 

Total 31 24,4 100,0  
N/R 74 58,3   

System Missing 22 17,3   Missing 
Total 96 75,6   

Total 127 100,0   
 

Fonte: Questionário postal 
 
 

 
 
 
 

Quadro A.4.47. Já teve algum emprego ou actividade mesmo que tenha sido 
ocasional (mulher)? 

 
 
 V.A. % % válidas % acumuladas 

Sim 19 15,0 86,4 86,4
Não 3 2,4 13,6 100,0Válido 
Total 22 17,3 100,0  
N/R 6 4,7   

System Missing 99 78,0   Missing 
Total 105 82,7   

Total 127 100,0   
 

Fonte: Questionário postal 
 

 
 

 Voltar ao Índice >> 

 Voltar ao Índice >> 



Quadro A.4.48. Já teve algum emprego ou actividade mesmo que tenha sido 
ocasional (homem)? 

 
 
 V.A. % % válidas % acumuladas

Válido Sim 2 1,6 100,0 100,0 
N/R 64 50,4   

System Missing 61 48,0   Missing 
Total 125 98,4   

Total 127 100,0   
 

Fonte: Questionário postal 
 
 
 
 
 
 

Quadro A.4.49. Qual foi a principal razão por que deixou o último emprego 
(mulher)? 

 
 
 V.A. % % válidas % acumuladas 

Despedimento colectivo 2 1,6 11,8 11,8 
Falência da empresa onde estava a 

trabalhar 1 ,8 5,9 17,6 

Emprego temporário, fim de 
contrato a prazo ou sazonal 5 3,9 29,4 47,1 

Rescisão mútuo acordo 2 1,6 11,8 58,8 
Demissão 1 ,8 5,9 64,7 

Cuidar de crianças 4 3,1 23,5 88,2 
Mudança de residência 1 ,8 5,9 94,1 

Doença ou incapacidade pessoal 1 ,8 5,9 100,0 

Válido 

Total 17 13,4 100,0  
 

N/R 8 6,3  
 

 
 

System Missing 102 80,3  
 

 
 

Missing 

Total 110 86,6  
 

 
 

Total 127 100,0  
 

 
 

 
Fonte: Questionário postal 
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Quadro A.4.50. Qual foi a principal razão por que deixou o último emprego 
(homem)? 

 
 
 V.A. % % válidas % acumuladas 

Emprego temporário, fim de 
contrato a prazo ou sazonal 1 ,8 50,0 50,0 

Mudança de residência 1 ,8 50,0 100,0 
Válido 

Total 2 1,6 100,0  
N/R 64 50,4   

System Missing 61 48,0   Missing 
Total 125 98,4   

Total 127 100,0   
 

Fonte: Questionário postal 
 

 
 
 
 
 
 

Quadro A.4.51. Alguma vez parou temporariamente de trabalhar (mulher)? 
 

 
 V.A. % % válidas % acumuladas 

Sim 13 10,2 86,7 86,7 
Não 2 1,6 13,3 100,0 Válido 
Total 15 11,8 100,0  
N/R 10 7,9   

System Missing 102 80,3   Missing 
Total 112 88,2   

Total 127 100,0   
 

Fonte: Questionário postal 
 

 
 
 
 
 

 Voltar ao Índice >> 

 Voltar ao Índice >> 



Quadro A.4.52. Alguma vez parou temporariamente de trabalhar (homem)? 
 

 
 V.A. % % válidas % acumuladas 

Sim 1 ,8 50,0 50,0 
Não 1 ,8 50,0 100,0 Válido 
Total 2 1,6 100,0  
N/R 64 50,4   

System Missing 61 48,0   Missing 
Total 125 98,4   

Total 127 100,0   
 

Fonte: Questionário postal 
 
 

 
 
 
 
 

Quadro A.4.53. Porque parou de trabalhar (mulher)? 
 

 
 V.A. % % válidas % acumuladas 

Casamento 1 ,8 8,3 8,3
Gravidez 1 ,8 8,3 16,7

Nascimento filho 3 2,4 25,0 41,7
Tornou-se difícil por causa dos filhos 1 ,8 8,3 50,0

Ficou desempregado(a) 3 2,4 25,0 75,0
Por incapacidade, problemas de saúde 1 ,8 8,3 83,3

Outra 2 1,6 16,7 100,0

Válido 

Total 12 9,4 100,0  
N/R 11 8,7   

System Missing 104 81,9   Missing 
Total 115 90,6   

Total 127 100,0   
 

Fonte: Questionário postal 
 

 

 Voltar ao Índice >> 

 Voltar ao Índice >> 



Quadro A.4.54. Porque parou de trabalhar (homem)? 
 

 
 V.A. % % válidas % acumuladas

Válido Outra 1 ,8 100,0 100,0 
N/R 64 50,4   

System Missing 62 48,8   Missing 
Total 126 99,2   

Total 127 100,0   
 

Fonte: Questionário postal 
 

 
 
 

IV - Expectativas sobre a família 
 
 
  

Quadro A.4.55. A sua mulher está grávida? 
 

 
 V.A.  %  % válidas % acumuladas 

Sim  8 6,3 6,8 6,8 
Não  109 85,8 93,2 100,0 Válido  
Total  117 92,1 100,0  
N/R 7 5,5   

System Missing  3 2,4   Missing  
Total  10 7,9   

Total  127 100,0   
 

Fonte: Questionário postal 
 

 
 
 
 

Quadro A.4.56. Pensa vir a ter mais filhos? 
 

 
 V.A.  %  % válidas % acumuladas 

sim  37 29,1 31,9 31,9 
não  79 62,2 68,1 100,0 Válido  

Total  116 91,3 100,0  
N/R 8 6,3   

System Missing 3 2,4   Missing  
Total  11 8,7   

Total  127 100,0   
 

 Fonte: Questionário postal 
  

  

 Voltar ao Índice >> 
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 Quadro A.4.57. Porque razão não quer ter mais filhos?  
 

 
 V.A.  %  % válidas  % acumuladas 

Ter crianças implicam grandes 
custos, sobretudo quando 

crescem  
20 15,7 30,3 30,3 

Ter crianças implica maior 
dificuldade para a mulher 

conseguir emprego  
2 1,6 3,0 33,3 

A gravidez, parto e os cuidados 
são difíceis para a mulher  3 2,4 4,5 37,9 

Ter crianças implica menos 
tempo para outras coisas 

importantes 
1 ,8 1,5 39,4 

Educar uma criança traz muitos 
problemas e complicações  2 1,6 3,0 42,4 
A casa não permite ter uma 

família maior  5 3,9 7,6 50,0 
problemas de saúde  4 3,1 6,1 56,1 

Idade inadequada  22 17,3 33,3 89,4 
Dificuldades de conciliar família 

e trabalho  7 5,5 10,6 100,0 

Válido  

Total  66 52,0 100,0  
N/R 8 6,3   

System Missing  53 41,7   Missing  
Total  61 48,0   

Total  127 100,0   
 

 Fonte: Questionário postal 
  

  
 

    
Quadro A.4.58. Quantos filhos gostaria de ter ao todo? 

 
 
 V.A.  %  % válidas % acumuladas 

1  5 3,9 5,1 5,1 
2  63 49,6 63,6 68,7 
3  23 18,1 23,2 91,9 
4  7 5,5 7,1 99,0 
6  1 ,8 1,0 100,0 

Válido  

Total  99 78,0 100,0  
N/R 24 18,9   

System Missing 4 3,1   Missing  
Total  28 22,0   

Total  127 100,0   
 

Fonte: Questionário postal 
 

 

 Voltar ao Índice >> 

 Voltar ao Índice >> 



Quadro A.4.59. Gostaria de passar mais tempo com o seu filho após o seu 
nascimento? 

 
 
 V.A.  %  % válidas % acumuladas 

Sim  103 81,1 97,2 97,2 
Não  3 2,4 2,8 100,0 Válido  
Total  106 83,5 100,0  
N/R 18 14,2   

System Missing 3 2,4   Missing  
Total  21 16,5   

Total  127 100,0   
   

 Fonte: Questionário postal 
 

   
   
 
 

Quadro A.4.60. Sol 1 - melhoria das condições de licença de maternidade e 
paternidade. 

 
 
 V.A.  %  % válidas % acumuladas 

Sim  51 40,2 44,0 44,0 
Não  65 51,2 56,0 100,0 Válido  
Total  116 91,3 100,0  
N/R 7 5,5   

System Missing 4 3,1   Missing  
Total  11 8,7   

Total  127 100,0   
  

Fonte: Questionário postal 
 

 
 
 

Quadro A.4.61. Sol 2 - redução dos impostos sobre o rendimento para famílias com 
crianças a cargo.  

 
 
 V.A.  %  % válidas % acumuladas 

Sim  50 37,8 43,1 42,1 
Não  66 52,0 56,9 100,0 Válido  
Total  116 89,8 100,0  
N/R 7 5,5   

System Missing 4 4,7   Missing  
Total  11 10,2   

Total  127 100,0   
   

 Fonte: Questionário postal 
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Quadro A.4.62. Sol 3 - melhores condições de acesso a creches e jardins de 
infância. 

  
 
 V.A.  %  % válidas % acumuladas 

Sim  27 21,3 23,3 23,3 
Não  89 70,1 76,7 100,0 Válido  
Total  116 91,3 100,0  
N/R 7 5,5   

System Missing 4 3,1   Missing  
Total  11 8,7   

Total  127 100,0   
  

Fonte: Questionário postal 
 

 
 

  
 
 

Quadro A.4.63. Sol 4 - uma pensão para os pais que não se podem empregar porque 
querem cuidar dos filhos fora do horário escolar e durante as férias. 

 
 
 V.A.  %  % válidas % acumuladas 

Sim  20 15,7 17,2 17,2 
Não  96 75,6 82,8 100,0 Válido  
Total  116 91,3 100,0  
N/R 7 5,5   

System Missing 4 3,1   Missing  
Total  11 8,7   

Total  127 100,0   
 

 Fonte: Questionário postal 
 

  
 
  

 Quadro A.4.64. Sol 5 - um aumento substancial dos abonos de família. 
 

 
 V.A.  %  % válidas % acumuladas 

Sim  53 41,7 45,7 45,7 
Não  63 49,6 54,3 100,0 Válido  
Total  116 91,3 100,0  
N/R 7 5,5   

System Missing 4 3,1   Missing  
Total  11 8,7   

Total  127 100,0   
 

 Fonte: Questionário postal 
 

 

 Voltar ao Índice >> 
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Quadro A.4.65. Sol 6 - criação de centros de actividades de tempos livres para 
crianças fora do horário escolar e durante as férias. 

 
 
 V.A.  %  % válidas % acumuladas 

Sim  26 20,5 22,4 22,4 
Não  90 70,9 77,6 100,0 Válido  
Total  116 91,3 100,0  
N/R 7 5,5   

System Missing 4 3,1   Missing  
Total  11 8,7   

Total  127 100,0   
 

 Fonte: Questionário postal 
 

 
  
  
 
 

Quadro A.4.66. Sol 7 - atribuição de horários de trabalho mais flexíveis aos 
empregados que tenham crianças pequenas. 

 
 
 V.A.  %  % válidas % acumuladas 

Sim  37 29,1 31,9 31,9 
Não  79 62,2 68,1 100,0 Válido  
Total  116 91,3 100,0  
N/R 7 5,5   

System Missing 4 3,1   Missing  
Total  11 8,7   

Total  127 100,0   
   

Fonte: Questionário postal 
 

 
  Voltar ao Índice >> 
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Quadro A.4.67. Sol 8 - maiores e melhores oportunidades de trabalho a tempo 
parcial para pessoas com crianças pequenas. 

 
 
 V.A.  %  % válidas % acumuladas 

Sim  19 15,0 16,4 16,4 
Não  97 76,4 83,6 100,0 Válido  
Total  116 91,3 100,0  
N/R 7 5,5   

System Missing 4 3,1   Missing  
Total  11 8,7   

Total  127 100,0   
 

 Fonte: Questionário postal 
  

  
  
  
  
 

Quadro A.4.68. Sol 9 - redução substancial dos custos relacionados com a 
educação. 

 
 
 V.A.  %  % válidas % acumuladas 

Sim  37 29,1 31,9 31,9 
Não  79 62,2 68,1 100,0 Válido  
Total  116 91,3 100,0  
N/R 7 5,5   

System Missing 4 3,1   Missing  
Total  11 8,7   

Total  127 100,0   
 

 Fonte: Questionário postal 
 

 
 
 
 
 
 

 Voltar ao Índice >> 
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Quadro A.4.69. Sol 10 - redução dos custos com a habitação para pessoas com 
mais filhos. 

 
 
 V.A.  %  % válidas % acumuladas 

Sim  16 12,6 13,8 13,8 
Não  100 78,7 86,2 100,0 Válido  
Total  116 91,3 100,0  
N/R 7 5,5   

System Missing 4 3,1   Missing  
Total  11 8,7   

Total  127 100,0   
 

 Fonte: Questionário postal 
  

  
 
  
 

Quadro A.4.70. Gostaria que o período de licença de paternidade fosse mais 
alargado? 

 
 
 V.A.  %  % válidas % acumuladas 

Sim  104 81,9 89,7 89,7 
Não  12 9,4 10,3 100,0 Válido  
Total  116 91,3 100,0  
N/R 8 6,3   

System Missing 3 2,4   Missing  
Total  11 8,7   

Total  127 100,0   
 

Fonte: Questionário postal 
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Quadro A.4.71. Se não, porquê? 
 

 
 V.A.  %  % válidas  % acumuladas 

Dificuldade de reingresso no 
emprego  1 ,8 10,0 10,0 

Corte na carreira  1 ,8 10,0 20,0 
Ficar mal visto  1 ,8 10,0 30,0 

Perda de rendimentos  4 3,1 40,0 70,0 
Cuidar dos filhos é tarefa da 

mulher  3 2,4 30,0 100,0 

Válido  

Total  10 7,9 100,0  
N/R 12 9,4   

System Missing 105 82,7   Missing  
Total  117 92,1   

Total  127 100,0   
 

Fonte: Questionário postal 
 

  
  
 
 
 

Quadro A.4.72. Que duração deveria ter a licença de paternidade? 
 

 
 V.A.  %  % válidas % acumuladas 

2  38 29,9 34,5 34,5 
3  13 10,2 11,8 46,4 
4  44 34,6 40,0 86,4 
17  15 11,8 13,6 100,0 

Válido  

Total  110 86,6 100,0  
N/R 13 10,2   

System Missing 4 3,1   Missing  
Total  17 13,4   

Total  127 100,0   
  

Fonte: Questionário postal 
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V - Percepção sobre a aceitação por parte da entidade empregadora do 
prolongamento da licença de paternidade 

 
 

Quadro A.4.73. Qual o grau de aceitação por parte da entidade empregadora? 
 

 
 V.A.  %  % válidas  % acumuladas 

Boa aceitação, reintegrando o trabalhador nas 
suas funções habituais  38 29,9 37,3 37,3 

Dificuldades colocadas à sua carreira 
profissional 26 20,5 25,5 62,7 

Maiores entraves à obtenção de uma promoção 9 7,1 8,8 71,6 
Má imagem  16 12,6 15,7 87,3 

Não renovação do contrato/despedimento  4 3,1 3,9 91,2 
Corte de regalias  9 7,1 8,8 100,0 

Válido  

Total  102 80,3 100,0  
N/R 20 15,7   

System Missing 5 3,9   Missing  
Total  25 19,7   

Total  127 100,0   
 
 Fonte: Questionário postal 

 
 
 

 
 
 

Quadro A.4.74. Qual a forma de, na sua família, conciliar trabalho e 
responsabilidades familiares - no seu caso? 

 
 
 V.A.  %  % válidas  % acumuladas 

Emprego a tempo inteiro e sem filhos 7 5,5 6,4 6,4 
Emprego a tempo inteiro e com filhos 54 42,5 49,5 56,0 
Emprego a tempo parcial e com filhos 39 30,7 35,8 91,7 

Sem emprego quando existem 
crianças pequenas 2 1,6 1,8 93,6 

Trabalho em casa quando existem 
crianças pequenas 7 5,5 6,4 100,0 

Válido  

Total  109 85,8 100,0  
N/R 15 11,8   

System Missing 3 2,4   Missing  
Total  18 14,2   

Total  127 100,0   
  

Fonte: Questionário postal 
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Quadro A.4.75. Qual a forma de, na sua família, conciliar trabalho e 
responsabilidades familiares - no caso da sua mulher? 

 
 
 V.A.  %  % válidas  % acumuladas 

Emprego a tempo inteiro e sem filhos  1 ,8 1,0 1,0 
Emprego a tempo inteiro e com filhos  8 6,3 8,0 9,0 
Emprego a tempo parcial sem filhos  1 ,8 1,0 10,0 

Emprego a tempo parcial e com filhos  51 40,2 51,0 61,0 
Sem emprego quando existem crianças 

pequenas 17 13,4 17,0 78,0 
Trabalho em casa quando existem 

crianças pequenas 22 17,3 22,0 100,0 

Válido  

Total  100 78,7 100,0  
N/R 24 18,9   

System Missing 3 2,4   Missing  
Total  27 21,3   

Total  127 100,0   
  

Fonte: Questionário postal 
 

 
     
 

Quadro A.4.76. Código do Distrito 
 

 
 V.A.  %  % válidas % acumuladas 

Aveiro  9 7,1 7,7 7,7 
Beja  2 1,6 1,7 9,4 

Braga  7 5,5 6,0 15,4 
Bragança  3 2,4 2,6 17,9 
Coimbra  11 8,7 9,4 27,4 
Lisboa  32 25,2 27,4 54,7 

Portalegre  4 3,1 3,4 58,1 
Porto  16 12,6 13,7 71,8 

Santarém  10 7,9 8,5 80,3 
Setúbal  12 9,4 10,3 90,6 
Vila Real  4 3,1 3,4 94,0 

Viseu  7 5,5 6,0 100,0 

Válido  

Total  117 92,1 100,0  
Missing  System Missing  10 7,9   

Total  127 100,0   
 

Fonte: Questionário postal 
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Quadro A.4.77. Resumo de Casos Processados 
 

Casos não considerados N Percentagem 
Válidos 78 60.9

Perdidos ou desenquadrados da codificação          (1) 7 5.5
Pelo menos uma variável discriminante perdida    (2) 18 14.1

(1) + (2) 25 19.5
Excluídos 

Total 50 39.1
Total 128 100.0

 
Fonte: Questionário Postal 

 
 
 
 
 

Quadro A.4.78. Estatísticas dos Grupos 
 

 
 Válidos N (listwise) 

Exerce mais alguma actividade para além da actividade 
principal (mulher) 

Não 
ponderados Ponderados 

Exerce mais alguma actividade para além da 
actividade principal (homem) 5 5.000

N.º de filhos 5 5.000
Condição perante o trabalho (homem) 5 5.000

Nível de instrução (mulher) 5 5.000

Sim 

Tipo de contrato de trabalho (mulher) 5 5.000
Exerce mais alguma actividade para além da 

actividade principal (homem) 73 73.000

N.º de filhos 73 73.000
Condição perante o trabalho (homem) 73 73.000

Nível de instrução (mulher) 73 73.000

Não 

Tipo de contrato de trabalho (mulher) 73 73.000
Exerce mais alguma actividade para além da 

actividade principal (homem) 78 78.000

N.º de filhos 78 78.000
Condição perante o trabalho (homem) 78 78.000

Nível de instrução (mulher) 78 78.000

Total 

Tipo de contrato de trabalho (mulher) 78 78.000
 

Fonte: Questionário Postal 
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Quadro A.4.79. Agrupamentos nas Matrizes Grupais (a) 
 

 
 

Exerce mais alguma 
actividade para 

além da actividade 
principal (homem) 

n.º de 
filhos 

Condição 
perante o 
trabalho 
(homem) 

Nível de 
instrução 
(mulher) 

Tipo de 
contrato de 

trabalho 
(mulher) 

Exerce mais alguma 
actividade para além 

da actividade 
principal (homem) 

2210.767 -3.318 2133.362 -19.689 17.924

N.º de filhos -3.318 .450 -3.038 6.489E-02 2.517
Condição perante o 
trabalho (homem) 2133.362 -3.038 2301.086 -26.078 26.294

Nível de instrução 
(mulher) -19.689 6.489E-

02 -26.078 3.220 -4.689

Covariância 

Tipo de contrato de 
trabalho (mulher) 17.924 2.517 26.294 -4.689 393.067

Exerce mais alguma 
actividade para além 

da actividade 
principal (homem) 

1.000 -.105 .946 -.233 .019

N.º de filhos 
 -.105 1.000 -.094 .054 .189

Condição perante o 
trabalho (homem) .946 -.094 1.000 -.303 .028

Nível de instrução 
(mulher) -.233 .054 -.303 1.000 -.132

Correlação 

Tipo de contrato de 
trabalho (mulher) .019 .189 .028 -.132 1.000

(a)  A Matriz de Covarâncias tem 76 graus de liberdade. 
 

Fonte: Questionário Postal 
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Quadro A.4.80. Matriz das Covariâncias (a)  
 

Exerce mais alguma actividade 
para além da actividade 

principal (mulher) 

Exerce mais 
alguma actividade 

para além da 
actividade 

principal (homem)

n.º de 
filhos 

Condição perante 
o trabalho 
(homem) 

Nível de 
instrução 
(mulher) 

Tipo de 
contrato 

de 
trabalho 
(mulher) 

Exerce mais alguma 
actividade para além da 

actividade principal 
(homem) 

1891.700 24.250 1906.100 -28.550 931.200

N.º de filhos 24.250 .500 24.500 -1.250 24.000
Condição perante o 
trabalho (homem) 1906.100 24.500 1920.800 -29.400 950.600

Nível de instrução 
(mulher) -28.550 -1.250 -29.400 7.200 -135.300

Sim 

Tipo de contrato de 
trabalho (mulher) 931.200 24.000 950.600 -135.300 2823.200

Exerce mais alguma 
actividade para além da 

actividade principal 
(homem) 

2228.493 -4.850 2145.987 -19.197 -32.814

N.º de filhos -4.850 .447 -4.568 .138 1.323
Condição perante o 
trabalho (homem) 2145.987 -4.568 2322.213 -25.893 -25.056

Nível de instrução 
(mulher) -19.197 .138 -25.893 2.999 2.567

Não 

Tipo de contrato de 
trabalho (mulher) -32.814 1.323 -25.056 2.567 258.060

Exerce mais alguma 
actividade para além da 

actividade principal 
(homem) 

2288.658 -4.461 2206.324 -17.327 -125.110

N.º de filhos -4.461 .457 -4.118 4.063E-02 4.072
Condição perante o 
trabalho (homem) 2206.324 -4.118 2366.266 -23.750 -108.899

Nível de instrução 
(mulher) -17.327 4.063E

-02 -23.750 3.220 -7.450

Total 

Tipo de contrato de 
trabalho (mulher) -125.110 4.072 -108.899 -7.450 579.255

(a)  A matriz das Covariâncias totais tem 77 graus de liberdade. 
 
Fonte: Questionário Postal 
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Análise 1  

Sumário  

Das Funções Canónicas Discriminantes 
 

 
Quadro A.4.81. Valores próprios 

 
Função Valor próprio % de Variância Acumulada % Correlação Canónica 

1 .555(a) 100.0 100.0 .598
(a)  Foi usada na Análise a 1ªFunção Canónica discriminante. 

 
Fonte: Questionário Postal 

 
 
 
 

Quadro A.4.82. λ de Wilks 
 

Teste da Função(s) λ de Wilks χ2 gl Sig. 
1 .643 32.471 5 .000

 
Fonte: Questionário Postal 

 
 
 
 
 

Quadro A.4.83. Coeficientes da Função Canónica Discriminante Normalizada  
 

Função  
 1 

Exerce mais alguma actividade para além da actividade 
principal (homem) -.224 

N.º de filhos .027 
Condição perante o trabalho (homem) -.123 

Nível de instrução (mulher) -.122 
Tipo de contrato de trabalho (mulher) .929 

 
Fonte: Questionário Postal 
 
 
 
 

 
 

 Voltar ao Índice >> 

 Voltar ao Índice >> 

 Voltar ao Índice >> 



Quadro A.4.84. Matriz Estrutural 
 

Função  
 1 

Tipo de contrato de trabalho (mulher) .942
Exerce mais alguma actividade para além da 

actividade principal (homem) -.297

Condição perante o trabalho (homem) -.275
N.º de filhos .231

Nível de instrução (mulher) -.154
Agrupamento nos grupos correlacionados entre variáveis discriminantes e a Função Canónica Discriminante 
Normalizada  
Variáveis ordenadas pelo valor absoluto da correlação na Função.  

 
Fonte: Questionário Postal 
 

 
 
 
 

Quadro A.4.85. Função nos Grupos Centroídes 
 

 
 Função 

 1 
Exerce mais alguma actividade para além da 

actividade principal (mulher)  

Sim 2.811
Não -.193

Função canónica Discriminante não Normalizada calculada a partir das médias dos grupos. 
 

Fonte: Questionário Postal 

 

 

 

Classificações Estatísticas 
 
 

Quadro A.4.86. Resumo do processamento das Classificações 
 

Processadas 128
Perdidas ou for a das codificações dos grupos 0Excluídas 

Pelo menos uma variável discriminante excluída 43
Utilizadas no “output” 85

 
Fonte: Questionário Postal 
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Quadro A.4.87. Probabilidades à priori  para os Grupos  
 

 
 Casos Utilizados na Análise 

Exerce mais alguma actividade para 
além da actividade principal (mulher) 

Priori 
 
 

Não 
Ponderados Ponderados 

Sim .500 5 5.000  
Não .500 73 73.000  
Total 1.000 78 78.000  

 
Fonte: Questionário Postal 

 
 
 
 
 
 

Quadro A.4.88. Resultados  das Classificações   
 

 
 

Predição de Membro do 
Grupo 

 
 

Exerce mais alguma 
actividade para além da 

actividade principal (mulher)
Sim Não  

 

Total 

Sim 3 2 5
Não 2 71 73Contagem 

 Casos não 
agrupados 5 2 7

Sim 60.0 40.0 100.0
Não 2.7 97.3 100.0

Origem 

% 
Casos não 
agrupados  71.4 28.6 100.0

(a ) 94.9% casos originais correctamente classificados. 
 
Fonte: Questionário Postal 
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Quadro A.5.1. Subsídio na maternidade (dados físicos) 
 
 
 

Anos 
 

1992 1993 1994 1995 1996 1997 1998 

Número de Baixas 59.291 60.101 58.263 64.216 60.156 64.317 65.442

Dias subsidiados 5.014.989 5.084.522 4.876.725 5.541.794 5.809.005 5.876.663 5.969.863

Dias/Número de Baixas 85 85 84 86 97 91 91

Nº de Nascimentos 114914 104977 109213 107084 110243 112933 

nº de Baixas/Nascimentos 51,60 57,25 53,35 59,97 54,57 56,95 

 
Fonte: Estatísticas da Segurança Social - Dados Físicos e Financeiros 

 
 
 
 
 
 

Quadro A.5.2. Subsídio na maternidade (dados financeiros) 
 
 

Anos 
 

1992 1993 1994 1995 1996 1997 1998 

Subsídio de maternidade * 9.738.095 10.791.680 11.475.642 13.551.920 15.057.253 16.343.243 17.941.307

Dias subsidiados 5.014.989 5.084.522 4.876.725 5.541.794 5.809.005 5.876.663 5.969.863

Subsídio diário em 
escudos 

1.942$00 2.122$00 2.353$00 2.445$00 2.592$00 2.781$00 3.005$00

 
Fonte: Estatísticas da Segurança Social - Dados Físicos e Financeiros 
*  Inclui subsídio por paternidade e adopção. 
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Gráfico A.5.1. Subsídio diário em escudos 
 

 
Fonte: Estatísticas da Segurança Social 
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Quadro 1. Taxa de actividade e taxa de desemprego segundo sexo (%)

Total Homens Mulheres
Taxa de Actividade 50,4 57,3 44
Taxa de Desemprego 4,6 3,7 5,6
Fonte: INE, Inquérito ao Emprego, 2º Trimestre 1998

Quadro 2. Taxa de actividade por grupos etários, segundo o sexo

Grupo etário Total Homens Mulheres
15 - 24 anos 47,2 50,1 44,3
25 - 34 anos 86,4 92,4 80,4
35 - 44 anos 86,7 95,5 78,4
45 - 54 anos 77,8 90,8 65,9
55 e mais anos 32,7 44 24
Total 50 57,3 44
Fonte: INE, Inquérito ao Emprego, 2º Trimestre 1998

Quadro 3. Estrutura da População Inactiva por sexo

População Inactiva Total Homens Mulheres Total Homens Mulheres
Estudantes 1671,5 824,9 846,6 30,8 42,7 35,7
Domésticos 669,7 3,1 666,6 24,3 0,2 14,3
Reformados 1285,4 577,9 707,5 25,7 29,9 27,5
Outros inactivos 1051,6 524,5 527,1 19,2 27,2 22,5
Total 4678,3 1930,5 2747,7 100 100 100
Fonte: INE, Inquérito ao Emprego, 2º Trimestre 1998

unidade:milhares %



Quadro 4. Taxa de actividade por grupos etários, segundo o sexo na União Europeia

Grupo etário Homens Mulheres
15-24 anos 49,7 42,8
25-49 anos 93,4 71,3
50 e mais anos 38,9 19,6
Total 66 45,3
Fonte: EUROSTAT, Ênquete sur les Forces de Travail, 1996

Quadro 5. Taxa de desemprego por grupo etário e sexo

Grupo etário Mulheres Homens Total
15-24 anos 10,3 8,1 9,1
25-34 anos 6,9 3,5 5,1
35-44 anos 4,9 2,5 3,6
45-54 anos 4,1 2,9 3,4
55 e mais 1,9 2,7 2,4
Total 5,6 3,7 4,6
Fonte: INE, Inquérito ao Emprego, 2º Trimestre, 1998

Quadro 6. População desempregada e taxa de desemprego por grupo etário e sexo

Grupo etário Mulheres Homens Total Mulheres Homens Total
15-24 anos 34,4 31,3 34,4 10,3 8,1 9,1
25-34 anos 39,5 23,1 39,5 6,9 3,5 5,1
35-44 anos 25,3 15 25,3 4,9 2,5 3,6
45-54 anos 16,1 14,6 16,1 4,1 2,9 3,4
55 e mais 6,3 12,5 6,3 1,9 2,7 2,4
Total 121,6 96,5 218,1 5,6 3,7 4,6
Fonte: INE, Inquérito ao Emprego, 2º Trimestre 1998

Taxa de desempregoPopulação desempregada (milhares)



Quadro 7. Estrutura do desemprego por grupo etário e sexo

Grupo etário Mulheres Homens Total Mulheres Homens Total
v.a              % v.a              % v.a                  % v.a                % v.a                 % v.a                       %

15-24 anos 13,7 11,8 25,5 20,7 19,5 40,2
62,6 81,4 70,1 20,8 23,8 22,1

25-34 anos 6,9 2,7 9,6 32,6 20,4 53
31,5 18,6 26,4 32,7 24,9 29,2

35-44 anos 0,8 - 0,8 24,6 15 39,6
3,7 - 2,2 24,7 18,3 21,8

45-54 anos 0,5 - 0,5 15,5 14,6 30,1
2,3 - 1,4 15,5 17,8 16,6

55 e mais - - - 6,3 12,5 18,8
- - - 6,3 15,2 10,3

Total 21,9 14,5 36,4 99,7 82 181,7
100 100 100 100 100 100

Fonte: INE, Inquérito ao Emprego, 2º Trimestre 1998

Quadro 8. Desempregados segundo a duração da procura de emprego, por sexo

Homens Mulheres Total
milhares        % milhares        % milhares        %

Menos de 1 mês 6,6 5,2 11,7
6,8 4,3 5,4

1-3 meses 17,5 23,5 41
18,1 19,3 18,8

4-6 meses 15,1 16 31,1
15,6 13,2 14,3

7-12 meses 14,1 21,8 35,9
14,6 17,9 16,5

13-18 meses 10,7 16,5 27,2
11,1 13,6 12,5

19-24 meses 5,5 4,4 9,9
5,7 3,6 4,5

25 e mais meses 27,1 34,2 61,2
28,1 28,1 28,1

Total 96,5 121,6 218,1
100 100 100

Fonte: INE, Inquérito ao emprego, 2º Trimestre 1998

Desempregados à procura de 1º emprego Desempregados à procura de novo emprego



Quadro 9. Desempregados segundo a duração da procura de emprego, por grupo etário e sexo 

T H M T H M T H M T H M T H M T H M T H M
15-24 anos 6,6 3,9 2,7 16,2 7,2 9 10,6 5,9 4,8 13,6 4,8 8,8 8,6 4,3 4,4 1,7 1,2 § 8,3 4 4,3
25-34 anos 3,3 1,2 2,1 13,4 4,6 8,8 9,5 3,6 5,9 9,3 3,4 5,9 8 2,1 5,9 2,2 1,7 § 16,9 6,6 10,3
35-44 anos § § - 6,1 2,1 4 5,4 3,1 2,4 6,9 2,2 4,7 5,4 1,7 3,6 2,9 § 2,1 12,9 4,3 8,6
45-54 anos § § § 3 1,5 1,5 2,9 1,4 1,4 3,7 2,4 1,3 3,7 1,6 2 2 § 1,1 14,7 6,2 8,5
> 54 anos § § § 2,3 2,1 § 2,7 1,2 1,5 2,5 1,3 1,2 1,5 § § 1,1 § § 8,4 6 2,4
Total 11,7 6,6 5,2 41 17,5 23,5 31,1 15,1 16 35,9 14,1 21,8 27,2 10,7 16,5 9,9 5,5 4,4 61,2 27,1 34,2
Fonte: INE, Inquérito ao emprego, 2º Trimestre 1998

Quadro 10. Desempregados segundo a duração da procura de emprego, por grupo etário e sexo  

T H M T H M T H M T H M T H M T H M T H M
15-24 anos 56,4 59,1 51,9 39,5 41,1 38,3 34,1 39,1 30 37,9 34 40,4 31,6 40,2 26,7 17,2 21,8 § 13,6 14,8 12,6
25-34 anos 28,2 18,2 40,4 32,7 26,3 37,4 30,5 23,8 36,9 25,9 24,1 27,1 29,4 19,6 35,8 22,2 30,9 § 27,6 24,4 30,1
35-44 anos § § - 14,9 12 17 17,4 20,5 15 19,2 15,6 21,6 19,9 15,9 21,8 29,3 § 47,7 21,1 15,9 25,1
45-54 anos § § § 7,3 8,6 6,4 9,3 9,3 8,8 10,3 17 6 13,6 15 12,1 20,2 § 25 24 22,9 24,9
> 54 anos § § § 5,6 12 § 8,7 7,9 9,4 7 9,2 5,5 5,5 § § 11,1 § § 13,7 22,1 7
Total 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100
Fonte: INE, Inquérito ao emprego, 2º Trimestre 1998

Quadro 11. Desempregados à procura de 1º emprego segundo o nível de instrução por grupo etário e sexo 

H M T H M T H M T H M T
v.a           % v.a           % v.a           % v.a           % v.a           % v.a          % v.a           % v.a           % v.a           % v.a           % v.a           % v.a           %

Nenhum § § § § § § § - § - - -
§ § § § § § § - § - - -

Básico
      1º ciclo § 2,9 3,3 1 § 1,3 § 1,1 1,1 - § §

§ 13,2 9,1 8,5 § 5,1 § 15,9 11,5 - § §
      2º ciclo 4,6 4,4 9 4,3 3 7,4 § 1,4 1,6 - - -

31,7 20,1 24,7 36,4 21,9 29 § 20,3 16,7 - - -
      3º ciclo 4,8 5,7 10,6 4,3 5 9,3 § § 1,1 - § §

33,1 26 29,1 36,4 36,5 36,5 § § 11,5 - § §
Secundário
      Geral 1,7 5,2 6,9 1,1 3,4 4,5 § 1,5 2,1 - § §

11,7 23,7 19 9,3 24,8 17,6 § 21,7 21,9 - § §
      Prof./técnico 1,1 § 2 1,1 § 2 - - - - - -

7,6 § 5,5 9,3 § 7,8 - - - - - -
      Superior 1,7 2,7 4,4 § § § 1,2 2,3 3,5 - - -

11,7 12,3 12,1 § § § 44,4 33,3 36,5 - - -
Total 14,5 21,9 36,4 11,8 13,7 25,5 2,7 6,9 9,6 - 1,3 1,3

100 100 100 100 100 100 100 100 100 - 100 100
Fonte: INE, Inquérito ao Emprego, 2º Trimestre, 1998

     unidade: milhares
Menos de 1 mês 1-3 meses 4-6 meses 7-12 meses 13-18 meses 19-24 meses +24

unidade: %
Menos de 1 mês 1-3 meses 4-6 meses 7-12 meses 13-18 meses 19-24 meses +24

Total 15-24 anos 25-34 anos 35 e + anos



Quadro 12. Estrutura do emprego segundo a situação na profissão e por sexo

Total Homens Mulheres Total Homens Mulheres
Trabalhador por conta própria como empregador 285,3 212,9 72,5 100 74,6 25,4
Trabalhador por conta própria como isolado 899,8 488,2 411,5 100 54,3 45,7
Trabalhador por conta de outrem 3223,5 1759,2 1464,4 100 54,6 45,4
Trabalhador familiar não remunerado e outros 141,3 55,7 85,6 100 39,4 60,6
Total 4549,9 2516 2034 100 55,3 44,7
Fonte: INE, Inquérito ao Emprego, 2º Trimestre 1998

Quadro 13. Estrutura do emprego por conta de outrem por tipo de contrato de trabalho e sexo

Total Homens Mulheres Total Homens Mulheres
Sem termo 2663,3 1473,7 1189,6 100 55,3 44,7
Com termo 400,1 190 210 100 47,4 52,5
Prestação de Serviços 38,2 23,4 14,8 100 61,3 38,7
Outro tipo de contrato 121,9 72,1 49,9 100 59,1 40,9
Total 3223,5 1759,2 1464,3 100 54,6 45,4
Fonte: INE, Inquérito ao emprego, 2º Trimestre 1998

unidade:milhares %

unidade:milhares %



Quadro 14. Estrutura do emprego por conta de outrem por tipo de contrato de trabalho e sexo

Mulheres Homens
Sem termo 81,2 83,8
Com termo 14,3 10,8
Prestação de Serviços 1,1 1,3
Outro tipo de contrato 3,4 4,1
Total 100 100
Fonte: INE, Inquérito ao Emprego, 2º Trimestre, 1998



Quadro 15. Trabalhadores por conta de outrem segundo a actividade principal, por tipo de contrato e sexo (%)

Total H M Total H M Total H M Total H M
Total 100 54,6 45,4 100 63,6 36,4 100 66,8 33,2 100 44,7 55,3
Contrato colectivo 100 54,7 45,3 100 67,8 32,2 100 64,6 35,4 100 47,5 52,5
Contrato individual s/termo 100 55,8 44,2 100 72 28 100 66,8 33,2 100 44,8 55,2
Contrato com termo (a prazo) 100 47,5 52,5 100 43,3 56,7 100 63 37 100 38,9 61,1
Contrato de prestação de serviços 100 61,3 38,7 § § - 100 95 § 100 50,5 49,5
Trabalho sazonal s/contrato a escrito 100 52,4 47,6 100 44,6 55,4 100 86,3 13,7 100 26,3 73,7
Trabalho pontual ou ocasional 100 63,4 36,6 100 54,2 45,8 100 91,8 8,2 100 28 72
Fonte: INE, Inquérito ao Emprego, 2º Trimestre, 1998

Agricultura, silvicultura, pesca Indústria, construção, energia, água ServiçosTotal

Quadro 16. Empregados por conta de outrem segundo o nível de qualificações e sexo

Mulheres Homens Total Mulheres Homens Total
Quadros superiores 20551 55036 75587 2.5 4.7 3.8
Quadros médios 20460 39312 59772 2.5 3.4 3.0
Enc. Cont. Chefe de Equipa 16767 63252 80019 2.0 5.4 4.0
Prof. Altamente Qualificado 43854 65564 109418 5.3 5.6 5.5
Prof. Qualificado 309880 559016 868896 37.8 48.3 43.9
Prof. Semi qualificado 187829 145637 333466 22.8 12.5 16.8
Prof. Não Qualificado 129468 125265 254733 15.7 10.8 12.8
Pratic. e Aprend. 78384 80596 158980 9.5 6.9 8.0
Nível desconhecido 15490 28214 43704 1.9 2.4 2.2
Total 822683 1161892 1984575 100 100 100
Fonte: DE/MTS, Quadros de Pessoal, 1996

V.A. %



Quadro 17. Estrutura do Emprego por Sector de Actividade e Sexo

Total Homens Mulheres Total Homens Mulheres
618,6 302,5 316,1 13,6 12 15,5
598,1 284 314,1 13,1 11,3 15,4
20,5 18,5 2 0,5 0,7 0,1

1656,8 1143,8 513,1 36,4 45,5 25,2
16,1 14,3 1,8 0,4 0,6 0,1
1128 638,3 489,7 24,8 25,4 24,1
29,9 26,2 3,7 0,7 1 0,2
482,8 465 17,8 10,6 18,5 0,9
2274,4 1069,7 1204,7 50 42,5 59,2
634,1 376,5 257,7 13,9 15 12,7
238,3 98 140,3 5,2 3,9 6,9
167,8 135,9 31,9 3,7 5,4 1,6
83,3 51,9 31,4 1,8 2,1 1,5
170,3 87,7 82,6 3,7 3,5 4,1
253,8 162,5 91,2 5,6 6,5 4,5
263,9 64,5 199,4 5,8 2,6 9,8
183,4 32,8 150,6 4 1,3 7,4
136,9 57,9 79 3 2,3 3,9
141,5 1,8 139,7 3,1 0,1 6,9
1,1 0,3 0,8 0 0 0

4549,8 2516 2033,9 100 100 100
Fonte: INE, Inquérito ao Emprego, 2º Trimestre 1998

milhares %

Outras actividades de serviços colectivos, sociais e pessoais
Famílias com empregados domésticos
Organismos internacionais e outras instituições extraterritoriais
Total

Actividades imobiliárias, alugueres e serviços prestados às empresas
Administração pública, defesa e segurança social obrigatória
Educação
Saúde e acção social

Alojamento e restauração (restaurantes e similares)
Comércio por grosso e a retalho; rep. de veículos auto., motociclos e de bens de uso pessoal e doméstico

Transportes, armazenagem e comunicações
Actividades financeiras 

Produção e distribuição de electricidade, de gás, e de água
Construção
Serviços

Pesca
Indústria, Construção, Energia e Água
Indústrias extractivas
Indústrias Transformadoras

Agricultura, Silvicultura e Pesca
Agricultura, produção animal, caça e silvicultura



Quadro 18. Repartição Sectorial do Emprego por sexo (%)

Total Homens Mulheres
Agricultura, Silvicultura e Pesca 100 48,9 51,1
Agricultura, produção animal, caça e silvicultura 100 47,5 52,5
Pesca 100 90,2 9,7
Indústria, Construção, Energia e Água 100 69 31
Indústrias extractivas 100 88,8 11,2
Indústrias Transformadoras 100 56,6 43,4
Produção e distribuição de electricidade, de gás, e de água 100 87,6 12,4
Construção 100 96,3 3,7
Serviços 100 47 53
Comércio por grosso e a retalho; rep. de veículos auto., motociclos e de bens de uso pessoal e doméstico 100 59,4 40,6
Alojamento e restauração (restaurantes e similares) 100 41,1 58,9
Transportes, armazenagem e comunicações 100 81 19
Actividades financeiras 100 62,3 37,7
Actividades imobiliárias, alugueres e serviços prestados às empresas 100 51,5 48,5
Administração pública, defesa e segurança social obrigatória 100 64,3 36
Educação 100 24,4 75,6
Saúde e acção social 100 17,9 82,1
Outras actividades de serviços colectivos, sociais e pessoais 100 42,3 57,7
Famílias com empregados domésticos 100 1,3 98,7
Organismos internacionais e outras instituições extraterritoriais 100 27,3 72,7
Total 100 55,3 44,7
Fonte: INE, Inquérito ao Emprego, 2º Trimestre 1998

%



Quadro 19. Estrutura do emprego por profissão e sexo

Total Homens Mulheres Total Homens Mulheres
Quadros superiores da administração pública, dirigentes e quadros superiores de empresas 331,4 223,7 107,7 7,3 8,9 5,3
Especialistas das profissões intelectuais e científicas 276,9 126,2 150,7 6,1 5 7,4
Técnicos e profissionais de nível intermédio 336,8 175,5 161,3 7,4 7 7,9
Pessoal administrativo e similares 399,2 165,1 234,1 8,8 6,6 11,5
Pessoal dos serviços e vendedores 597,9 227,8 370,1 13,1 9,1 18,2
Agricultores e trabalhadores qualificados da agricultura e pescas 523,3 251,2 272,1 11,5 10 13,4
Operários, artífices e trabalhadores similares 1074,1 793,6 280,4 23,6 31,5 13,8
Operadores de instalações e máquinas e trabalhadores da montagem 413,5 315,2 98,3 9,1 12,5 4,8
Trabalhadores não qualificados 564,6 206,4 358,1 12,4 8,2 17,6
Forças Armadas 32,2 31,2 1 0,7 1,2 0
Total 4549,9 2515,9 2033,8 100 100 100
Fonte: INE, Inquérito ao Emprego, 2º Trimestre 1998

Quadro 20. Repartição do emprego por profissão e sexo

Total Homens Mulheres
Quadros superiores da administração pública, dirigentes e quadros superiores de empresas 100 67,5 32,5
Especialistas das profissões intelectuais e científicas 100 45,6 54,4
Técnicos e profissionais de nível intermédio 100 52,1 47,9
Pessoal administrativo e similares 100 41,4 58,6
Pessoal dos serviços e vendedores 100 38,1 61,9
Agricultores e trabalhadores qualificados da agricultura e pescas 100 48 52
Operários, artífices e trabalhadores similares 100 73,9 26,1
Operadores de instalações e máquinas e trabalhadores da montagem 100 76,2 23,8
Trabalhadores não qualificados 100 36,6 63,4
Forças Armadas 100 96,9 3,1
Total 100 55,3 44,7
Fonte: INE, Inquérito ao Emprego, 2º Trimestre 1998

%

milhares %



Quadro 21. Trabalhadores por conta de outrem segundo a actividade principal, por tipo de contrato e sexo 

Agricultura, silvicultura, pesca Indústria, construção, energia, água Serviços
Total H M Total H M Total H M Total H M

v.a       % v.a       % v.a       % v.a       % v.a       % v.a       % v.a       % v.a       % v.a       % v.a       % v.a       % v.a       %
Contrato colectivo 1188,8 650,8 538 23,3 15,8 7,5 474,6 306,6 168 690,9 328,4 362,5

36,9 37 36,7 23,2 24,7 20,5 34,9 33,8 37,2 39,2 41,7 37,1
Contrato individual s/termo 1474,5 822,9 651,6 47,2 34 13,2 679 453,7 225,2 748,4 335,2 413,2

45,7 46,8 44,5 47 53,2 36,2 50 50 49,9 42,4 42,5 42,3
Contrato com termo (a prazo) 400,1 190 210 6,7 2,9 3,8 142,1 89,5 52,6 251,3 97,7 153,6

12,4 10,8 14,3 6,7 4,5 10,4 10,5 9,9 11,7 14,2 12,4 15,7
Contrato de prestação de serviços 38,2 23,4 14,8 § § § 8,9 8,5 § 29,1 14,7 14,4

1,2 1,3 1 § § § 0,7 0,9 $ 1,6 1,9 1,5
Trabalho sazonal s/contrato a escrito 47,5 24,9 22,6 14,8 6,6 8,2 16 13,9 2,2 16,7 4,4 12,3

1,5 1,4 1,5 14,7 10,3 22,5 1,2 1,5 0,5 0,9 0,6 1,3
Trabalho pontual ou ocasional 74,4 47,2 27,2 8,3 4,5 3,8 37,9 34,8 3,1 28,2 7,9 20,3

2,3 2,7 1,9 8,3 7 10,4 2,8 3,8 0,7 1,6 1 2,1
Total 3223,5 1759,2 1464,4 100,4 63,9 36,5 1358,5 907 451,5 1764,6 788,3 976,3

100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100
Fonte: INE, Inquérito ao Emprego, 2º Trimestre, 1998

Quadro 22. Estrutura do emprego por duração semanal habitual de trabalho e sexo

milhares %
Total Homens Mulheres Total Homens Mulheres

Até 15 horas 156,8 39,9 116,9 3,4 1,6 5,7
16-25 horas 287,7 90,6 197,1 6,3 3,6 9,7
26-35 horas 550,1 201,8 348,4 12,1 8 17,1
36-40 horas 2197,2 1290,4 906,8 48,3 51,3 44,6
41-45 horas 540,7 340,1 200,7 11,9 13,5 9,9
Mais de 45 horas 807,2 546,5 260,8 17,7 21,7 12,8
NS/NR 10,1 6,7 3,4 0,2 0,3 0,2
Total 4549,8 2516 2034,1 100 100 100
Fonte: INE, Inquérito ao Emprego, 2º Trimestre 1998

Total



Quadro 23. Estrutura do emprego segundo a actividade principal por tipo de duração do trabalho e por sexo (milhares)

Total Tempo Completo Tempo Parcial
Total H M Total H M Total H M
598,1 284 314,1 373,6 197,1 176,6 224,5 86,9 137,6

Pesca 20,5 18,5 2 19,2 17,6 1,6 1,4 - -
Indústrias extractivas 16,1 14,3 1,8 16,1 14,3 1,8 - - -
Agricultura, silvicultura, pesca
Indústrias transformadoras 1128 638,3 489,7 1087,1 627,2 459,9 40,9 11 29,9
Produção, dist. de electricidade, gás e água 29,9 26,2 3,7 29,1 25,8 3,3 - - -
Construção 482,8 465 17,8 469,2 453,9 15,3 13,6 11,1 2,5
Indústria, construção, energia, água
Comércio por grosso e a retalho, reparação 634,1 376,5 257,7 584,1 361,3 222,8 50,1 15,2 34,9
Alojamento e restauração 238,3 98 140,3 222,6 92,8 129,8 15,7 5,2 10,5
Transportes, armazenagem comunicações 167,8 135,9 31,9 162,5 132,4 30 5,3 3,4 1,9
Actividades financeiras 83,3 51,9 31,4 79,4 50,6 28,8 3,9 1,3 2,7
Act. Imobiliárias e serv. Prestados às empresas 170,3 87,7 82,6 148,6 82,8 65,8 21,7 4,9 16,9
Adm. Pública, defesa e seg. social obrigatória 253,8 162,5 91,2 247,4 160,4 87 6,4 2,2 4,2
Educação 263,9 64,5 199,4 239,7 58 181,7 24,2 6,5 17,7
Saúde e acção social 183,4 32,8 150,6 175,1 30,9 144,2 8,2 1,9 6,4
Outras act. De serv. colectivos, sociais e pessoais 136,9 57,9 79 119,1 52,1 67 17,8 5,8 12
Famílias c/ empregados domésticos 141,5 1,8 139,7 68,3 - 67,6 73,2 1 72,2
Organismos intern. e outras inst. extraterritoriais 1,1 - - 1,1 - - - - --
Actividades n.e. - - - - - - - - -
Serviços
Total 4549,9 2515,9 2033,9 4042,1 2358,2 1683,3 507,8 157,7 350,1
Fonte: INE, Inquérito ao Emprego, 2º Trimestre 1998

Agricultura, produção animal, caça e silvicultura



Quadro 24. Estrutura do emprego segundo a actividade principal por tipo de duração do trabalho e por sexo (%)

Total Tempo Completo Tempo Parcial
Total H M Total H M Total H M

Agricultura, produção animal, caça e silvicultura 13,1 11,3 15,4 9,2 8,4 10,5 44,2 55,1 39,3
Pesca 0,5 0,7 0,1 9,2 0,7 0,1 0,3 - -
Indústrias extractivas 0,4 0,6 0,1 9,2 0,6 0,1 - - -
Agricultura, silvicultura, pesca 13,9 12,6 15,6 27,7 9,7 10,7 44,5 55,1 39,3
Indústrias transformadoras 24,8 25,4 24,1 26,9 26,6 27,3 8,1 7,00% 8,5
Produção, dist. de electricidade, gás e água 0,7 1 0,2 0,7 1,1 0,2 - - -
Construção 10,6 18,5 0,9 11,6 19,2 0,9 2,7 7 0,7
Indústria, construção, energia, água 36,1 44,9 25,1 39,2 46,9 28,4 10,7 14 9,3
Comércio por grosso e a retalho, reparação 13,9 15 12,7 14,5 15,3 13,2 9,9 9,6 10
Alojamento e restauração 5,2 3,9 6,9 5,5 3,9 7,7 3,1 3,3 3
Transportes, armazenagem comunicações 3,7 5,4 1,6 4 5,6 1,8 1 2,2 0,5
Actividades financeiras 1,8 2,1 1,5 2 2,1 1,7 0,8 0,8 0,8
Act. Imobiliárias e serv. Prestados às empresas 3,7 3,5 4,1 3,7 3,5 3,9 4,3 3,1 4,8
Adm. Pública, defesa e seg. social obrigatória 5,6 6,5 4,5 6,1 6,8 5,2 1,3 1,4 1,2
Educação 5,8 2,6 9,8 5,9 2,5 10,8 4,8 4,1 5,1
Saúde e acção social 4 1,3 7,4 4,3 1,3 8,6 1,6 1,2 1,8
Outras act. De serv. colectivos, sociais e pessoais 3 2,3 3,9 2,9 2,2 4 3,5 3,7 3,4
Famílias c/ empregados domésticos 3,1 0,1 6,9 1,7 - 4 14,4 0,6 20,6
Organismos intern. e outras inst. extraterritoriais 0 - - 0 - - - - -
Actividades n.e. - - - - - - - - -
Serviços 50 42,5 59,2 50,7 43,3 60,9 44,6 30,1 51,2
Total 100 100 100 100 100 100 100 100 100
Fonte: INE, Inquérito ao Emprego, 2º Trimestre 1998
 



Quadro 25. Rácio emprego a tempo parcial sobre emprego a tempo completo, segundo o sexo

Homens Mulheres Total
Agricultura, Silvicultura, Pesca 37,9 76,4 55,5
Indústria, Construção, Energia, Água 2 6,8 3,4
Serviços 4,8 17,6 14,9
Total 6,7 20,8 12,6
Fonte: INE, Inquérito ao Emprego, 2º Trimestre 1998
 



Quadro 26. Tipo de horário de trabalho, segundo a actividade principal (milhares)

Total Turnos Noite
Total H M Total H M Total H M

Agricultura, produção animal, caça e silvicultura 598,1 284 314,1 1,6 - - 24,2 14,4 9,8
Pesca 20,5 18,5 2 1,6 1,6 - 6,5 6,5 -
Indústrias extractivas 16,1 14,3 1,8 1,6 1,6 - - - -
Agricultura, sivicultura, pesca 634,7 316,8 317,9 4,8 3,2 - 30,7 20,9 9,8
Indústrias transformadoras 1128 638,3 489,7 68,7 51,7 17 84 67,4 16,6
Produção, dist. de electricidade, gás e água 29,9 26,2 3,7 2,3 2,3 - 2 1,7 -
Construção 482,8 465 17,8 3,4 3,4 - 10,9 10,6 -
Indústria, construção, energia, água 1640,7 1129,5 511,2 74,4 57,4 - 96,9 79,7 16,6
Comércio por grosso e a retalho, reparação 634,1 376,5 257,7 24,8 10,7 14,1 55,3 33,7 21,6
Alojamento e restauração 238,3 98 140,3 25 14,3 10,7 89,8 46,6 43,1
Transportes, armazenagem comunicações 167,8 135,9 31,9 28,6 24,6 4 34,1 30,3 3,8
Actividades financeiras 83,3 51,9 31,4 1,1 1,1 - 2,1 1,4 -
Act. Imobiliárias e serv. Prestados às empresas 170,3 87,7 82,6 14 8,8 5,1 18,1 11 7,1
Adm. Pública, defesa e seg. social obrigatória 253,8 162,5 91,2 41,2 38 3,2 33 31,4 1,6
Educação 263,9 64,5 199,4 2,5 - 1,9 11,1 5,6 5,5
Saúde e acção social 183,4 32,8 150,6 38,3 7,5 30,7 28,6 6,1 22,5
Outras act. de serv. colectivos, sociais e pessoais 136,9 57,9 79 9,6 6 3,6 19,5 12,8 6,7
Famílias c/ empregados domésticos 141,5 1,8 139,7 - - - 4,6 - 3,9
Organismos intern. e outras inst. extraterritoriais 1,1 - - - - - - - -
Actividades n.e. - - - - - - - - -
Serviços 2274,4 1069,5 1203,8 185,1 111 73,3 296,2 178,9 115,8
Total 4549,9 2515,9 2033,9 264,7 172,9 91,8 424,2 280,8 143,5

 
Sábado Domingo Nenhum destes

Total H M Total H M Total H M
Agricultura, produção animal, caça e silvicultura 358,7 167,9 190,7 108,1 53,5 54,5 237,3 115 122,3
Pesca 6,8 6,4 - 4,6 4,6 - 9,9 8,4 1,6
Indústrias extractivas 2,7 2,7 - - - - 12,4 10,6 1,8
Agricultura, sivicultura, pesca 358,7 177 190,7 112,7 58,1 54,5 259,6 134 125,7
Indústrias transformadoras 160,4 114 46,4 44 33 11 892,9 470 422,9
Produção, dist. de electricidade, gás e água 4,8 4,8 - 3,4 3,4 - 23,7 20,2 3,5
Construção 110,6 110,2 - 10,7 10,7 - 369,2 352 17,2
Indústria, construção, energia, água 275,8 229 46,4 58,1 47,1 11 1285,8 842,2 443,6
Comércio por grosso e a retalho, reparação 297,1 160,7 136,4 86,7 42,4 44,4 316,8 204,4 112,5
Alojamento e restauração 156,9 67,1 89,8 123 56,6 66,4 59,6 20,8 38,8
Transportes, armazenagem comunicações 49,8 43,8 6 30,4 26,2 4,3 101,4 77,3 24,1
Actividades financeiras 5 3,2 1,7 1,4 1,1 - 76,8 47,3 29,5
Act. Imobiliárias e serv. Prestados às empresas 40 26,2 13,8 17,8 12,8 5 116 53,7 62,3
Adm. Pública, defesa e seg. social obrigatória 44,3 40,3 4 38,3 35,2 3,1 189,1 104,8 84,3
Educação 7,7 3,9 3,7 3 2,2 - 246 56,8 189,2
Saúde e acção social 51 10,3 40,7 40,8 9,3 31,6 116,3 19,9 96,3
Outras act. de serv. colectivos, sociais e pessoais 58,9 23,8 35,2 23 15,6 7,4 70,2 29,4 40,8
Famílias c/ empregados domésticos 24,2 - 23,6 5,4 - 5,1 115,9 1,1 114,7
Organismos intern. e outras inst. extraterritoriais - - - - - - 1,1 - -
Actividades n.e. - - - - - - - - -
Serviços 734,9 379,3 354,9 369,8 201,4 167,3 1409,2 615,5 792,5
Total 1378,7 786 592,6 541,2 307,3 233,9 2954,8 1592,2 1362,6
Fonte: INE, Inquérito ao Emprego, 2º Trimestre 1998

(continuação)



Quadro 27. Tipo de Horário de trabalho, segundo a actividade principal (%)

Total Turnos Noite
Total H M Total H M Total H M

Agricultura, produção animal, caça e silvicultura 13,1 11,3 15,4 0,6 - - 5,7 5,1 6,8
Pesca 0,5 0,7 0,1 0,6 0,9 - 1,5 2,3 -
Indústrias extractivas 0,4 0,6 0,1 0,6 0,9 - - - -
Agricultura, sivicultura, pesca 13,9 12,6 15,6 1,8 1,9 - 7,2 7,4 6,8
Indústrias transformadoras 24,8 25,4 24,1 26 29,9 18,5 19,8 24 11,6
Produção, dist. de electricidade, gás e água 0,7 1 0,2 0,9 1,3 - 0,5 0,6 -
Construção 10,6 18,5 0,9 1,3 2 - 2,6 3,8 -
Indústria, construção, energia, água 36,1 44,9 25,1 28,1 33,2 - 22,8 28,4 11,6
Comércio por grosso e a retalho, reparação 13,9 15 12,7 9,4 6,2 15,4 13 12 15
Alojamento e restauração 5,2 3,9 6,9 9,4 8,3 11,7 21,2 16,6 30
Transportes, armazenagem comunicações 3,7 5,4 1,6 10,8 14,2 4,4 8 10,8 2,6
Actividades financeiras 1,8 2,1 1,5 0,4 0,6 - 0,5 0,5 -
Act. Imobiliárias e serv. Prestados às empresas 3,7 3,5 4,1 5,3 5,1 5,6 4,3 3,9 4,9
Adm. Pública, defesa e seg. social obrigatória 5,6 6,5 4,5 15,6 22 3,5 7,8 11,2 1,1
Educação 5,8 2,6 9,8 0,9 - 2,1 2,6 2 3,8
Saúde e acção social 4 1,3 7,4 14,5 4,3 33,4 6,7 2,2 15,7
Outras act. de serv. colectivos, sociais e pessoais 3 2,3 3,9 3,6 3,5 3,9 4,6 4,6 4,7
Famílias c/ empregados domésticos 3,1 0,1 6,9 - - - 1,1 - 2,7
Organismos intern. e outras inst. extraterritoriais 0 - - - - - - - -
Actividades n.e. - - - - - - - - 0
Serviços 50 42,5 59,2 69,9 64,2 79,8 69,8 63,7 80,7
Total 100 100 100 100 100 100 100 100 100

 
Sábado Domingo Nenhum destes

Total H M Total H M Total H M
Agricultura, produção animal, caça e silvicultura 26 21,4 32,2 20 17,4 23,3 8 7,2 9
Pesca 0,5 0,8 - 0,8 1,5 - 0,3 0,5 0,1
Indústrias extractivas 0,2 0,3 - - - - 0,4 0,7 0,1
Agricultura, sivicultura, pesca 26 22,5 32,2 20,8 18,9 23,3 8,8 8,4 9,2
Indústrias transformadoras 11,6 14,5 7,8 8,1 10,7 4,7 30,2 29,5 31
Produção, dist. de electricidade, gás e água 0,3 0,6 - 0,6 1,1 - 0,8 1,3 0,3
Construção 8 14 - 2 3,5 - 12,5 22,1 1,3
Indústria, construção, energia, água 20 29,1 7,8 10,7 15,3 4,7 43,5 52,9 32,6
Comércio por grosso e a retalho, reparação 21,5 20,4 23 16 13,8 19 10,7 12,8 8,3
Alojamento e restauração 11,4 8,5 15,2 22,7 18,4 28,4 2 1,3 2,8
Transportes, armazenagem comunicações 3,6 5,6 1 5,6 8,5 1,8 3,4 4,9 1,8
Actividades financeiras 0,4 0,4 0,3 0,3 0,4 - 2,6 3 2,2
Act. Imobiliárias e serv. Prestados às empresas 2,9 3,3 2,3 3,3 4,2 2,1 3,9 3,4 4,6
Adm. Pública, defesa e seg. social obrigatória 3,2 5,1 0,7 7,1 11,5 1,3 6,4 6,6 6,2
Educação 0,6 0,5 0,6 0,6 0,7 - 8,3 3,6 13,9
Saúde e acção social 3,7 1,3 6,9 7,5 3 13,5 3,9 1,2 7,1
Outras act. de serv. colectivos, sociais e pessoais 4,3 3 5,9 4,2 5,1 3,2 2,4 1,8 3
Famílias c/ empregados domésticos 1,8 - 4 1 - 2,2 3,9 0,1 8,4
Organismos intern. e outras inst. extraterritoriais - - - - - - 0 - -
Actividades n.e. - - - - - - - - -
Serviços 53,3 48,3 59,9 68,3 65,5 71,5 47,7 38,7 58,2
Total 100 100 100 100 100 100 100 100 100
Fonte: INE, Inquérito ao Emprego, 2º Trimestre 1998

(continuação)



Quadro 28. Empregados segundo a actividade principal, por antiguidade no actual emprego por sexo (milhares) 

Total Agricultura, Silvicultura, Pesca Indústria, Construção, Energia, Água Serviços
Total H M Total H M Total H M Total H M

Menos de 3 meses 163,6 94,7 68,9 16,8 7,1 9,7 66 51,5 14,5 80,7 36,1 44,7
Entre 3 e 6 meses 270 150 120 12,8 6,9 5,9 114,7 87,5 27,2 142,5 55,6 87
Entre 7 e 11 meses 250,3 125,5 124,9 11,1 6,2 4,9 98,2 69,5 28,7 141 49,7 91,3
Entre 1 e 2 anos 359,3 207,6 151,8 15,4 10,3 5 151,3 110,3 41 192,7 86,9 105,8
Entre 2 e 5 anos 723,9 409,6 314,3 48,9 2 9,9 19 292,6 197,8 94,9 382,4 182 200,4
Entre 5 e 10 anos 883,1 479,7 403,4 87,7 51,9 35,9 367 ,0 231,8 135,2 428,3 196,1 232,3
Mais de 10 anos 1899,7 1049 850,8 425,9 190,1 235,8 567,1 395,4 171,7 906,7 463,4 443,4
Total 4549,9 2515,9 2033,9 618,6 302,5 316,1 1656,8 1143,8 513,1 2274,4 1069,7 1204,7
Fonte: INE, Inquérito ao emprego, 2º Trimestre 1998

Quadro 29. Empregados segundo a actividade principal, por antiguidade no actual emprego por sexo (%) 

Total Agricultura, Silvicultura, Pesca Indústria, Construção, Energia, Água Serviços
Total H M Total H M Total H M Total H M

Menos de 3 meses 3,6 3,8 3,4 2,7 2,3 3,1 4 4,5 2,8 3,5 3,4 3,7
Entre 3 e 6 meses 5,9 6 5,9 2,1 2,3 1,9 6,9 7,6 5,3 6,3 5,2 7,2
Entre 7 e 11 meses 5,5 5 6,1 1,8 2 1,6 5,9 6,1 5,6 6,2 4,6 7,6
Entre 1 e 2 anos 7,9 8,3 7,5 2,5 3,4 1,6 9,1 9,6 8 8,5 8,1 8,8
Entre 2 e 5 anos 15,9 16,3 15,5 7,9 - 6 17,7 17,3 18,5 16,8 17 16,6
Entre 5 e 10 anos 19,4 19,1 19,8 14,2 17,2 11,4 - 20,3 26,3 18,8 18,3 19,3
Mais de 10 anos 41,8 41,7 41,8 68,8 62,8 74,6 34,2 34,6 33,5 39,9 43,3 36,8
Total 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100
Fonte: INE, Inquérito ao emprego, 2º Trimestre 1998
 



Quadro 30. População empregada pelo local de trabalho, segundo o sexo (Portugal)

milhares %
H M Total H M Total

Só em casa 29,8 77 106,8 1,1 3,6 2,2
A maior parte em casa 16,7 19,2 35,9 0,6 0,9 0,8
A maior parte na empresa 129 111,1 240,1 4,9 5,2 5
Só na empresa 1947,6 1781,7 3729,3 73,8 83,9 78,3
Sem local fixo 517,6 134,5 652 19,6 6,3 13,7
Total 2640,7 2123,5 4764,2 100 100 100
Fonte: INE, Inquérito ao Emprego, 2º Trimestre, 1998

Quadro 31. Subemprego visível segundo a actividade principal

Agricultura, Silvicultura, Pesca

Indústria, Construção, Energia, Água

Serviços

Total

Fonte: INE, Inquérito ao Emprego, 2º Trimestre, 1998

Quadro 32. Empregados segundo a actividade principal, por antiguidade no actual emprego por sexo (%)

Total Homens Mulheres
Menos de 3 meses 3,6 3,8 3,4
Entre 3 e 6 meses 5,9 6 5,9
Entre 7 e 11 meses 5,5 5 6,1
Entre 1 e 2 anos 7,9 8,3 7,5
Entre 2 e 5 anos 15,9 16,3 15,5
Entre 5 e 10 anos 19,4 19,1 19,8
Mais de 10 anos 41,8 41,7 41,8
Total 100 100 100
Fonte: INE, Inquérito ao Emprego, 2º Trimestre, 1998
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Quadro 33. Remunerações 1992-1997 por estrutura etária

Anos Média 15-49 Rem dia Subsídio D racio sub/s 25-29 R 25-29 20-
Homens Mulheres Homens Mulheres Homens Mulheres Homens Mulheres Homens Mulheres Homens Mulheres 1992 71563 2385,425 1942 81,41 73063 80

>15 39101 37278 43347 42629 44425 41322 49062 48197 109224 57163 61013 65229 1993 79099 2636,642 2122 80,48 81363 7883
15-19 51196 47596 57298 53211 61068 57806 61742 58727 67418 63069 70106 65949 1994 85603 2853,438 2353 82,46 88881 790
20-24 71583 60902 78558 67583 83702 72410 84719 73432 90566 77607 93671 80225 1995 88838 2961,263 2445 82,57 91450 802
25-29 92719 73063 102042 81363 108934 88881 111114 91450 117506 97010 121907 100392 1996 94681 3156,042 2582 81,81 97010 807
30-34 108977 80975 118103 89305 125398 96763 129583 98775 137945 105081 142562 109224 1997 97366 3245,546 2781 85,69 100392 83
35-39 119321 86773 130224 94348 139569 103573 145772 106876 152743 112364 155348 112873 111114
40-44 128207 92804 137192 100743 146780 109598 154402 112649 162649 118691 168285 118734
45-49 138381 93111 148701 103612 159631 114472 167768 120597 174750 126465 177564 126305 117506
50-54 133288 87272 146130 96571 161627 109189 172148 114959 182227 124432 189918 126522
55-59 120632 85560 130894 90818 144174 100158 153473 104251 166657 111895 172487 112146 121907
60-64 110056 84073 117381 90538 127346 97242 134187 100230 143852 108207 148299 108534
65 e + 102803 81596 112136 92470 122185 103276 128587 106390 137827 114291 143772 114736
Ignorado 94905 63867 94950 69996 112974 84755 110553 72990 105009 79304 104886 81956
TOTAL 105936 74764 115968 83283 125533 92347 131380 95144 139151 101468 143866 104629
Fonte: Quadros de Pessoal
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Quadro 34 Ganhos médios Mensais - Homens e Mulheres 1994-1998

(em contos)
Homens Mulheres Total

1994 128 89 112,70 5
1995 136 95 114,40 1
1996 146 102 128,9
1997 151 107 134
1998 155 110 136,8 1

Fonte: Boletim Estatístico do DETEFP

Quadro 35. Ganhos médios mensais - Total (em contos)

Anos Total
1992 94,56
1993 103,974
1994 112,70
1995 114,40
1996 128,9
1997 134
1998 136,8

Fonte: Estatísticas em Síntese-Inquérito aos Ganhos, DETEFP

Anos Total
1992 94,56
1993 103,974
1994 112,70
1995 114,40
1996 128,9
1997 134
1998 136,8

Fonte: Estatísticas em Síntese-Inquérito aos Ganhos, DETEFP
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Quadro 1. Subsídio na maternidade (dados físicos)

Anos 1992 1993 1994 1995 1996 1997 1998
Número de Baixas 59.291 60.101 58.263 64.216 60.156 64.317 65.442
Dias subsidiados 5.014.989 5.084.522 4.876.725 5.541.794 5.809.005 5.876.663 5.969.863
Dias/Número de Baixas 85 85 84 86 97 91 91
Nº de Nascimentos 114914 104977 109213 107084 110243 112933
Nº de Baixas/Nascimentos 51,60 57,25 53,35 59,97 54,57 56,95
Fonte: Estatísticas da Segurança Social - Dados Físicos e Financeiros

Gráfico 1. Dias Subsidiados

Fonte: Estatísticas da Segurança Social
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Gráfico 5. Número de Baixas

Fonte: Estatísticas da Segurança Social

Gráfico 6. Número de dias médio de baixa

Fonte: Estatísticas da Segurança Social
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1992 1993 1994 1995 1996 1997 1998
Subsídio de maternidade * 9.738.095 10.791.680 11.475.642 13.551.920 15.057.253 16.343.243 17.941.307
Dias subsidiados 5.014.989 5.084.522 4.876.725 5.541.794 5.809.005 5.876.663 5.969.863
Subsídio diário em escudos 1.942$00 2.122$00 2.353$00 2.445$00 2.592$00 2.781$00 3.005$00
Fonte: Estatísticas da Segurança Social - Dados Físicos e Financeiros
 *  Inclui subsídio por paternidade e adopção.

Gráfico 2. Segurança Social - Subsídio de Maternidade, paternidade e adopção

Fonte: Estatísticas da Segurança Social

Gráfico 4. Subsídio diário em escudos

Fonte: Estatísticas da Segurança Social

Quadro 2. Subsídio na maternidade (dados financeiros)
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PREVISÃO A. Subsídio Diário evoluindo como entre 1992-1998

Nº Nascimentos Nº Nasci/Nº de Baixas Nº Médio de dias Subsidio Diário Nº de Baixas Nº de Dias Custos Totais
1990 116294

1 1991 116286
2 1992 114914 51,60 84,58 1.942$00 59.291 5.014.989 9.738.095
3 1993 104977 57,25 84,60 2.122$00 60.101 5.084.522 10.791.680
4 1994 109213 53,35 83,70 2.353$00 58.263 4.876.725 11.475.642
5 1995 107084 59,97 86,30 2.445$00 64.216 5.541.794 13.551.920
6 1996 110243 54,57 96,57 2.592$00 60.156 5.809.005 15.057.253
7 1997 112933 56,95 91,37 2.781$00 64.317 5.876.663 16.343.243
8 1998 91,22 3.005$00 65.442 5.969.863 17.941.307
9 1999 112000 57 105 3.311$00 63.840 6.703.200 22.191.480

10 2000 111000 57 106 3.480$00 63.270 6.706.620 23.339.708
11 2001 110000 58 107 3.650$00 63.800 6.826.600 24.914.496
12 2002 110500 58 108 3.819$00 64.090 6.921.720 26.435.018
13 2003 111000 59 109 3.989$00 65.490 7.138.410 28.472.690
14 2004 110000 59 110 4.158$00 64.900 7.139.000 29.685.247
15 2005 111000 60 111 4.328$00 66.600 7.392.600 31.992.955

PREVISÃO B. Subsídio Diário afectado pelo gap salarial M/H

Nº Nascimentos Nº Nasci/Nº de Baixas Nº Médio de dias Subsidio Diário Nº de Baixas Nº de Dias Custos Totais
1990 116294

1 1991 116286
2 1992 114914 51,60 84,58 1.942$00 59.291 5.014.989 9.738.095
3 1993 104977 57,25 84,60 2.122$00 60.101 5.084.522 10.791.680
4 1994 109213 53,35 83,70 2.353$00 58.263 4.876.725 11.475.642
5 1995 107084 59,97 86,30 2.445$00 64.216 5.541.794 13.551.920
6 1996 110243 54,57 96,57 2.592$00 60.156 5.809.005 15.057.253
7 1997 112933 56,95 91,37 2.781$00 64.317 5.876.663 16.343.243
8 1998 91,22 3.005$00 65.442 5.969.863 17.941.307
9 1999 112000 57 105 3.367$00 63.840 6.703.200 22.568.735

10 2000 111000 57 106 3.581$00 63.270 6.706.620 24.016.560
11 2001 110000 58 107 3.755$00 63.800 6.826.600 25.637.016
12 2002 110500 58 108 3.930$00 64.090 6.921.720 27.201.633
13 2003 111000 59 109 4.104$00 65.490 7.138.410 29.298.398
14 2004 110000 59 110 4.279$00 64.900 7.139.000 30.546.119
15 2005 111000 60 111 4.453$00 66.600 7.392.600 32.920.751



PREVISÂO C. Subsídio Diário resultante do rácio subsídio/ganhos

(em contos)

Nº Nascimentos Racio Sub/Ganho Nº Nasci/Nº de Baixas Nº Médio de dias de Baixa Ganho Diário Subsidio Diário Nº de Baixas Nº de Dias Custos Totais
1990 116294
1991 116286
1992 114914 61,6 51,6 85 3 152$00 1 942$00 59.291 5.014.989 9.738.095
1993 104977 61,2 57,25 85 3 466$00 2 122$00 60.101 5.084.522 10.791.680
1994 109213 62,6 53,35 84 3 757$00 2 353$00 58.263 4.876.725 11.475.642
1995 107084 64,1 59,97 86 3 813$00 2 445$00 64.216 5.541.794 13.551.920
1996 110243 60,3 54,57 97 4 297$00 2 592$00 60.156 5.809.005 15.057.253
1997 112933 62,3 56,95 91 4 467$00 2 781$00 64.317 5.876.663 16.343.243
1998 65,9 91 4 560$00 3 005$00 65.442 5.969.863 17.941.307
1999 112000 63 57 113 4 651$00 2 930$00 63.840 7.213.920 21.138.632
2000 111000 63 57 125 4 744$00 2 989$00 63.270 7.908.750 23.638.155
2001 110000 63,1 58 125 4 839$00 3 053$00 63.800 7.975.000 24.351.483
2002 110500 63,2 58 125 4 936$00 3 119$00 64.090 8.011.250 24.990.957
2003 111000 63,3 59 125 5 035$00 3 187$00 65.490 8.186.250 26.088.819
2004 110000 63,4 59 125 5 135$00 3 256$00 64.900 8.112.500 26.412.520
2005 111000 63,5 60 125 5 238$00 3 326$00 66.600 8.325.000 27.690.067

PREVISÃO  (2ª versão)- Alargamento da licença de paternidade para 15 dias, a partir de 2001

Previsão C Nº Nascimentos Nº Nasci/Nº de Baixas Nº Médio de dias Subsidio Diário Nº de Baixas Nº de Dias Custos Totais
(em escudos) (em contos)

1 1990 116294
2 1991 116286
3 1992 114914 52 85 1942 59.291 5.014.989 9.738.095
4 1993 104977 57 85 2122 60.101 5.084.522 10.791.680
5 1994 109213 53 84 2353 58.263 4.876.725 11.475.642
6 1995 107084 60 86 2445 64.216 5.541.794 13.551.920
7 1996 110243 55 97 2592 60.156 5.809.005 15.057.253
8 1997 112933 57 91 2781 64.317 5.876.663 16.343.243
9 1998 91 3005 65.442 5.969.863 17.941.307

10 1999 112000 57 105 3367 63.840 6.703.200 22.568.735
11 2000 111000 57 115 3581 64.861 7.276.050 26.055.702
12
13 2002 110500 58 135 3930 70.400 9.504.000 37.349.723
14 2003 111000 59 135 4104 70.450 9.510.750 39.035.267
15 2004 110000 59 135 4279 71.000 9.585.000 41.011.984

2005 111000 60 135 4453 71.100 9.598.500 42.744.072



PREVISÃO - Alargamento da licença de paternidade para 3 Semanas, a partir de 2001

Nº Nascimentos Nº Nasci/Nº de Baixas Nº Médio de dias Subsidio Diário Nº de Baixas Nº de Dias Custos Totais
(em escudos) (em contos)

1990 116294
1991 116286
1992 114914 52 85 1942 59.291 5.014.989 9.738.095
1993 104977 57 85 2122 60.101 5.084.522 10.791.680
1994 109213 53 84 2353 58.263 4.876.725 11.475.642
1995 107084 60 86 2445 64.216 5.541.794 13.551.920
1996 110243 55 97 2592 60.156 5.809.005 15.057.253
1997 112933 57 91 2781 64.317 5.876.663 16.343.243
1998 91 3005 65.442 5.969.863 17.941.307
1999 112000 57 105 3367 63.840 6.703.200 22.568.735
2000 111000 57 115 3581 65.117 7.276.050 26.055.702
2001 110000 58 148 3755 70.326 10.408.269 39.087.828
2002 110500 58 148 3930 70.400 10.419.200 40.946.363
2003 111000 59 148 4104 70.450 10.426.600 42.794.219
2004 110000 59 148 4279 71.000 10.508.000 44.961.286
2005 111000 60 148 4453 71.100 10.522.800 46.860.168

PREVISÃO - Alargamento da licença de paternidade para 4 Semanas, a partir de 2001

Nº Nascimentos Nº Nasci/Nº de Baixas Nº Médio de dias Subsidio Diário Nº de Baixas Nº de Dias Custos Totais
(em escudos) (em contos)

1990 116294
1991 116286
1992 114914 52 85 1942 59.291 5.014.989 9.738.095
1993 104977 57 85 2122 60.101 5.084.522 10.791.680
1994 109213 53 84 2353 58.263 4.876.725 11.475.642
1995 107084 60 86 2445 64.216 5.541.794 13.551.920
1996 110243 55 97 2592 60.156 5.809.005 15.057.253
1997 112933 57 91 2781 64.317 5.876.663 16.343.243
1998 91 3005 65.442 5.969.863 17.941.307
1999 112000 57 105 3367 63.840 6.703.200 22.568.735
2000 111000 57 115 3581 65.117 7.276.050 26.055.702
2001 110000 58 148 3755 76.838 11.371.998 42.707.072
2002 110500 58 148 3930 76.900 11.381.200 44.726.922
2003 111000 59 148 4104 76.950 11.388.600 46.742.586
2004 110000 59 148 4279 77.000 11.396.000 48.760.831
2005 111000 60 148 4453 77.100 11.410.800 50.814.612



PREVISÃO - Alargamento da licença de paternidade para 120 dias, a partir de 2001

Nº Nascimentos Nº Nasci/Nº de Baixas Nº Médio de dias Subsidio Diário Nº de Baixas Nº de Dias Custos Totais
(em escudos) (em contos)

1990 116294
1991 116286
1992 114914 52 85 1942 59.291 5.014.989 9.738.095
1993 104977 57 85 2122 60.101 5.084.522 10.791.680
1994 109213 53 84 2353 58.263 4.876.725 11.475.642
1995 107084 60 86 2445 64.216 5.541.794 13.551.920
1996 110243 55 97 2592 60.156 5.809.005 15.057.253
1997 112933 57 91 2781 64.317 5.876.663 16.343.243
1998 91 3005 65.442 5.969.863 17.941.307
1999 112000 57 105 3367 63.840 6.703.200 22.568.735
2000 111000 57 115 3581 65.117 7.276.050 26.055.702
2001 110000 58 240 3755 125.024 30.005.821 112.685.632
2002 110500 58 240 3930 126.000 30.240.000 118.840.027
2003 111000 59 240 4104 125.900 30.216.000 124.016.470
2004 110000 59 240 4279 126.100 30.264.000 129.492.611
2005 111000 60 240 4453 126.200 30.288.000 134.878.622



Quadro 1. Nível escolar da população portuguesa com 15 e mais anos por sexo

Continente
unidade: %

Nível de Escolaridade Homens Mulheres Total Taxa de feminização
Nenhum 12,4 23,7 18,3 67,8
Básico
1º ciclo 36,4 31,9 34 49,1
2º ciclo 19,4 14,8 17 45,7
3º ciclo 15,9 12,5 14,2 46,5
Secundário
geral 9,1 9 9,1 52,1
prof./técnico 1,5 1,2 1,3 48,2
Superior
politécnico 1,1 2,6 1,9 72,3
Licenciatura 3,7 4,1 3,9 55,3
pós-graduação 0,5 0,2 0,3 34,4
Total 100 100 100 -
Fonte: INE, Inquérito ao Emprego, 2ª Trimestre 1998



Quadro 1. População residente com 12 e mais anos segundo o estado civil, por sexo

Total Homens Mulheres Total Homens Mulheres
Solteiro 2375215 1235202 1140013 30,1 32,4 27,9
Casado
       Legalmente 4610822 2303230 2307592 58,4 60,5 56,5
      "de facto" 188792 94335 94457 2,4 2,5 2,3
Viúvo 604988 112271 492717 7,7 2,9 12,1
Separado 111380 36614 74766 1,4 1 1,8
Divorciado 95056 28460 66596 1,2 0,7 1,6
Total 7896253 3810112 4086141 100 100 100
Fonte: INE, XIII Recenseamento Geral da População, 

 
Quadro 2. População total segundo o estado civil por sexo

Total Homens Mulheres Total Homens Mulheres
Solteiro 3717,3 1941,9 1775,4 39,3 42,6 36,2
Casado/junto 4940,3 2454,4 2485,9 52,2 53,9 50,7
Viúvo 611,8 105,5 506,3 6,5 2,3 10,3
Divorciado/separado 190,1 53,4 135,8 2 1,2 2,8
Total 9459,5 4556,1 4903,3 100 100 100
Fonte: INE, Inquérito ao Emprego, 2º trimestre, 1998

 

V.A. %

V.A. %



Quadro 3. Distribuição percentual dos agregados por dimensão 

Nº de indivíduos Total Percentagem
1 indivíduo 460870 14
2 indivíduos 917259 27,9
3 indivíduos 770582 23,5
4 indivíduos 688942 21
5 indivíduos 277350 8,4
6 e mais indivíduos 170862 5,2
Total 3285865 100
Fonte: INE, Inquérito ao Orçamento das Famílias, 1994/95                       

Quadro 4. Distribuição dos agregados por tipo de agregado (%)

Tipo de agregado %
Indivíduo só com menos de 30 anos 0,2
Indivíduo só com idade >= 30 e < 65 anos 3,8
Indivíduo só com 65 ou mais anos 10
Casal sem crianças, ambos < 65 anos 7,6
Casal sem crianças, pelo menos um >65 anos 14,6
Casal com uma criança <=16 anos 8,1
Casal com duas crianças <=16 anos 6,6
Casal com três ou mais crianças <=16 anos 1,8
Monoparental com crianças <=16 anos 1,3
Casal ou monoparental com dependentes > 16 e <=21 anos 4,8
Outro tipo de agregado 41,2
Total 100
Fonte: INE, Inquérito ao Orçamento das Famílias, 1994/95

Quadro 5. Distribuição dos agregados por situação económica do agregado 

%
Representante, Cônjuge e outros activos 6,1
Representante e Cônjuge únicos activos 22,2
Ou Representante ou Cônjuge e mais um activo 9,3
Ou Representante ou Cônjuge único activo 24,2
Dois ou mais activos que não Rep. ou Cônj. 3
Apenas um activo que não Rep. ou Cônj. 5,2
Nenhum activo 30
Total 100
Fonte: INE, Inquérito ao Orçamento das Famílias, 1994/95

Quadro 6. Distribuição dos agregados por dimensão da família e segundo a categoria sócio-económica do representante 

Um Dois Três Quatro Cinco Seis e  mais Total
Sector Privado
Trabalhador p/ conta de outrem - pessoal operário 2,2 15,6 29,9 30,8 14,6 7 100
Outros trabalhadores p/ conta de outrem 6,8 20 34,9 26,9 7,7 3,7 100
Sector Público
Trabalhador p/ conta de outrem - pessoal operário 0,8 8,7 31,1 38,3 12,8 8,2 100
Outros trabalhadores p/ conta de outrem 9,8 16 29,9 30,8 9,8 3,7 100
Outros Activos
Trabalhadores p/ conta própria (excepto agricultura) 4,3 14,9 26,7 34,4 12,7 7,1 100
Empresários e trabalhadores agrícolas 6,7 26,8 22,7 24,2 11,1 8,5 100
Desempregados 6,5 17,9 32,4 28,7 9,1 5,4 100
Inactivos
Reformados 26,7 46,1 13,8 6,6 3,7 3,2 100
Aluno/Estudante e S.M.O 34,4 8,8 56,8 0 0 0 100
Domésticos 38,9 22,5 20 9,7 4,3 4,7 100
Incapacitado permanente para o trabalho 17,7 31,8 17,9 15,3 6,9 10,4 100
Outros 24,9 30,4 18,4 11,7 5,4 9,2 100
Fonte: INE, Inquérito ao Orçamento das famílias, 1994/95   
                    

Dimensão do agregado (nº de indivíduos)



Quadro 7. Distribuição dos agregados por categoria sócio-económica do representante

%
Trabalhador p/ conta de outrem - pessoal operário 16,5
Outros trabalhadores p/ conta de outrem 15,2
Sector Público 4,5
Trabalhador p/ conta de outrem - pessoal operário 1
Outros trabalhadores p/ conta de outrem 3,5
Outros Activos 23,7
Trabalhadores p/ conta própria (excepto agricultura) 12
Empresários e trabalhadores agrícolas 8,4
Desempregados 3,3
Inactivos 38,6
Reformados 34,1
Aluno/Estudante e S.M.O 0,1
Domésticos 2,8
Incapacitado permanente para o trabalho 1,6
Outros 1,5
Fonte: INE, Inquérito ao Orçamento das Famílias, 1994/95

Quadro 8. Níveis de dotação dos equipamentos pelos agregados

Bens de Equipamento Percentagem
Fogão 99,3
Micro-ondas 19,7
Frigorifico 96,1
Arca congeladora 50,6
Aparelhos de aquecimento eléctrico 45,8
Aparelhos de aquecimento não eléctricos 15,9
Aparelhos de aquecimento de água 70,1
Rádio/Gravador/Gira-discos 78,1
Alta Fidelidade 34,2
Leitor de “Compact-Disc” 25
Televisão 96,2
Antena Parabólica 9,7
TV cabo 9,5
Aspirador 58,6
Máquina de lavar rupa 78,5
Máquina de secar roupa 7,4
Máquina de lavar louça 15,6
Máq. costura eléctrica 15,5
Máq. costura não eléctrica 24,7
Aparelho de ar condicionado 1,5
Desumificador 2,4
Computador pessoal 14,3
Mat. fotgráfico e similar 39,5
Videogravador 46,2
Câmara de video 9,5
Telemóvel 11,4
Meios de Transporte
Bicicleta sem motor 28,6
Motorizada 14,5
Moto 2,6
Automóvel ligeiro/misto
            Não tem 43,8
            Com 1 43,4
            Com 2 10,8
            Com 3 e mais 1,9
Alojamentos que dispõem de:
Cozinha 99,3
Electricidade 99,3
Água canalizada
            No interior do alojamento 93,2
            No exterior do alojamento 4,7
Instalações sanitárias
            Sem wc sem banho/duche 3,6
            Sem wc com banho/duche 0,5
            Com wc sem banho/duche 6,8
            Com wc com banho/duche 89,1
Sistema de esgotos
            Ligado à rede pública 58,5
            Fossa séptica 38,2
Garagem 24,8
Elevador 11,7
Telefone 79,7
Fonte: INE, Estatísticas de Conforto das Famílias, 1997



Quadro 9. Taxas de nupcialidade e divorcio

‰
6,6
1,4

Fonte: Cálculos feitos com base nas Estatísticas Demográficas, 1997

Quadro 11. Idade mediana à saída de casa dos pais

25-29 30-34 35-39 40-44 45-49 50-54
Homens 28,5 24,6 23,6 23,1 23,2 23,6
Mulheres 22,7 21,9 21,4 21,3 21,3 -
Fonte: INE, Inquérito à Fecundidade e Família, resultados preliminares, 1997

Quadro 12.  Dimensão média do agregado, segundo o grupo etário e o sexo

15-19 20-24 25-29 30-34 35-39 40-44 45-49 50-54 Total
Homens 4,5 4,3 3,7 3,7 4 4 4 3,7 4
Mulheres 4,5 4,2 3,8 4 4,1 4,1 3,7 - 4,1
Fonte: INE, Inquérito à Fecundidade e Família, resultados preliminares, 1997

Taxa de nupcialidade
Taxa de divorcialidade



Quadro 13. Idade mediana ao primeiro casamento, segundo o grupo etário e o sexo

30-34 35-39 40-44 45-49 50-54
Homens 27,9 26,6 24,7 25,4 26,1
Mulheres 24,1 22,8 22,6 23,4 -
Fonte: INE, Inquérito à Fecundidade e Família, resultados preliminares, 1997

Quadro 14.  Rácio entre os casamentos  de facto e legais (como primeira ligação conjugal)  por grupos etários e sexo

15-19 20-24 25-29 30-34 35-39 40-44 45-49 50-54
Homens 62,5 74,3 34,8 30,2 24,8 15,8 17,2 12,8
Mulheres 100 45,7 27,2 22 16,2 18,6 16,8 -
Fonte: Cálculos próprios com base em INE, Inquérito à Fecundidade e Família, resultados preliminares, 1997

Quadro 15. Número médio de nados-vivos, segundo o grupo etário e o sexo

15-19 20-24 25-29 30-34 35-39 40-44 45-49 50-54
Homens 0 0,1 0,4 1,1 1,6 1,9 2,2 2,3
Mulheres 0 0,3 0,8 1,5 1,9 2 2,1 -
Fonte: INE, Inquérito à Fecundidade e Família, resultados preliminares, 1997



Quadro 16. Idade média ao primeiro casamento e idade média da mulher ao nascimento do primeiro filho

Anos
27,1
25,3
25,9

Fonte: INE, Estatísticas Demográficas, 1997

Homens
Mulheres
Idade média da mulher ao nascimento do primeiro filho

Idade média ao 1º casamento



Quadro 1. Taxas de cobertura, evolução 1992-1997

1992 1993 1994 1995 1996 1997
1ª e 2ª Infância 19 20 20 20 22 23
Idosos 72 70 72 79 83 87
Fonte:  DGAS, RSESS/92-97

Quadro 2. Taxas de cobertura segundo o tipo de respostas (1997)

Taxa
1ª e 2ª Infância
      Creches e amas 15,5
      Jardins de infância 30,4
Idosos
      Lares 26,5
      Centros de dia e de convívio 39,1
      Apoio domiciliário 21,8
Fonte:  DGAS, RSESS/92-97



Quadro 1. População Residente por sexo

V.A %
Total Homens Mulheres Total Homens Mulheres

Portugal 9862540 4754632 5107908 100 48,2 51,8
Continente 9371319 4519702 4851617 100 48,2 51,8
Fonte: INE, Estatísticas Demográficas, 1997

Quadro 2. Evolução da Relação de Masculinidade (RM=M/H*1000)

1988 1989 1990 1991 1992 1993 1994 1995 1996 1997
RM 1066 1056 1062 1061 1049 1051 1069 1082 1083 1057
Fonte: Estatísticas Demográficas, 1997

Quadro 3. População Residente segundo o grupo etário

V.A. %
Total Homens Mulheres Total Homens Mulheres

0-14 anos 1586340 813200 773140 16,8 17,9 15,8
15-24 anos 1472990 745320 727670 15,6 16,4 14,8
25-34 anos 1454190 726700 727490 15,4 16 14,8
35-44 anos 1304640 636520 668120 13,8 14 13,6
45-54 anos 1181160 566650 614510 12,5 12,4 12,5
55-64 anos 1014940 472840 542100 10,7 10,4 11,1
65 ou mais 1439980 592370 847610 15,2 13 17,3
Total 9454240 4553600 4900640 100 100 100
Fonte: INE, Estatísticas Demográficas, 1997



Quadro 4. Taxa de natalidade por distrito, 1997

 ‰ Pop.Tot
Aveiro 11,85 680.640
Beja 8,96 128.524
Braga 13,71 779.042
Bragança 7,96 149.720
Castelo Branco 8,6 250.940
Coimbra 10,07 421.950
Évora 9,52 168.120
Faro 11,04 142.830
Guarda 8,17 179.270
Leiria 11,05 432.690
Lisboa 11,22 2.052.330
Portalegre 8,77 125.680
Porto 13,13 1.409.300
Santarém 9,37 438.870
Setúbal 11,24 736.300
Viana do Castelo 9,35 250.000
Vila Real 9,48 230.640
Viseu 10,11 398.870
Total 8.975.716
Fonte: INE

2.338
2.186
4.033

100.498

1.102
18.504
4.112
8.276

1.577
1.465
4.781
23.027

1.192
2.158
4.249
1.601

Nº Nascimentos
8.066
1.152
10.681

Quadro 5. Envelhecimento da população por distrito, 1997

%
Aveiro 14,95
Beja 27,87
Braga 11,24
Bragança 25,59
Castelo Branco 30,69
Coimbra 21,86
Évora 26,74
Faro 22,61
Guarda 29,35
Leiria 19,26
Lisboa 17,82
Portalegre 31,11
Porto 12,84
Santarém 24,21
Setúbal 15,43
Viana do Castelo 21,55
Vila Real 20,11
Viseu 20,86
Fonte: INE



Quadro 11. Nados-vivos: segundo o sexo 

HM H M
Jan-90 9951 5047 4904
Fev-90 8486 4469 4017
Mar-90 9613 4949 4664
Abr-90 9432 4877 4555
Mai-90 10339 5293 5046
Jun-90 9771 5075 4696
Jul-90 10192 5263 4929
Ago-90 9951 5096 4855
Set-90 9891 5050 4841
Out-90 9761 5032 4729
Nov-90 9442 4918 4524
Dez-90 9465 4836 4629
Jan-91 9771 5009 4762
Fev-91 8422 4351 4071
Mar-91 9678 4939 4739
Abr-91 9326 4862 4464
Mai-91 10404 5398 5006
Jun-91 9599 4985 4614
Jul-91 9991 5099 4892
Ago-91 9958 5115 4843
Set-91 10361 5324 5037
Out-91 10129 5268 4861
Nov-91 9247 4661 4586
Dez-91 9400 4847 4553
Jan-92 9493 4814 4679
Fev-92 8826 4463 4363
Mar-92 9435 4825 4610
Abr-92 9226 4669 4557
Mai-92 9885 5114 4771
Jun-92 9279 4817 4462
Jul-92 10132 5263 4869
Ago-92 9765 5010 4755
Set-92 10145 5159 4986
Out-92 10029 5126 4903
Nov-92 9440 4799 4641
Dez-92 9259 4780 4479
Jan-93 9582 4876 4706
Fev-93 8419 4328 4091
Mar-93 9791 5040 4751
Abr-93 9332 4680 4652
Mai-93 10024 5141 4883
Jun-93 9460 4845 4615
Jul-93 10191 5187 5004
Ago-93 9630 4939 4691
Set-93 9795 5010 4785
Out-93 9706 5034 4672
Nov-93 9047 4697 4350
Dez-93 8972 4603 4369
Jan-94 9021 4641 4380
Fev-94 8090 4144 3946
Mar-94 9165 4787 4378
Abr-94 8958 4612 4346
Mai-94 9793 5123 4670
Jun-94 9357 4832 4525
Jul-94 9508 4897 4611
Ago-94 9440 4888 4552
Set-94 9093 4683 4410
Out-94 9108 4688 4420
Nov-94 8883 4562 4321
Dez-94 8797 4579 4218
Jan-95 8898 4701 4197
Fev-95 7716 3905 3811
Mar-95 9169 4750 4419
Abr-95 8853 4632 4221
Mai-95 9686 5050 4636
Jun-95 8991 4686 4305
Jul-95 9348 4831 4517
Ago-95 8936 4596 4340
Set-95 9124 4745 4379
Out-95 8952 4595 4357
Nov-95 8576 4507 4069
Dez-95 8835 4659 4176
Jan-96 9027 4732 4295
Fev-96 8376 4330 4046
Mar-96 9167 4678 4489
Abr-96 8915 4661 4254
Mai-96 9605 4956 4649
Jun-96 8736 4557 4179
Jul-96 9342 4835 4507

Set-96 9473 4942 4531
Out-96 9739 5071 4668
Nov-96 9413 4854 4559
Dez-96 9297 4856 4441
Jan-97 9540 4875 4665
Fev-97 8554 4369 4185
Mar-97 9178 4718 4460
Abr-97 9310 4834 4476
Mai-97 10209 5265 4944
Jun-97 9486 4919 4567
Jul-97 10189 5232 4957
Ago-97 9287 4851 4436
Set-97 9634 4968 4666
Out-97 9433 4721 4712
Nov-97 8908 4588 4320
Dez-97 9205 4697 4508

1990 1991 1992 1993 1994 1995 1996 1997
116294 116286 114914 104977 109213 107084 110243 112933

Portugal

Anos
Total Nascimentos



Quadro 17. Nados-Vivos (Continente) 1990-1998

1990 1991 1992 1993 1994 1995 1996 1997 1998
HM 108.845 108.985 107.835 106.775 102.223 100.537 103.668 106.299 106.857
H 56.086 56.141 55.219 54.746 52.788 52.266 53.841 54.612 55.209
M 52.759 52.844 52.616 52.029 49.435 48.271 49.827 51.687 51.648
Fonte: INE

1992 1993 1994 1995 1996 1997 1998
59.291 60.101 58.263 64.216 60.156 64.317 65.442

107.835 106.775 102.223 100.537 103.668 106.299 106.857
54,98 56,29 57,00 63,87 58,03 60,51 61,24Baixas/Nados
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Quadro 12. População por Grupo etário 1970-1980 (dezenas)

IDADES HM H M HM H M HM H M HM H M HM H M HM H M HM H M HM H M HM H M HM H M HM H M
TOTAL 8663250 4109360 4553890 8624260 4077890 4546370 8636600 4080040 4556560 8629600 4060920 4568680 8879130 4198390 4680740 9307810 4431280 4876530 9403810 4487820 4915990 9507540 4548930 4958610 9608960 4609200 4999760 9713570 4670680 5042890 9818980 4730690 5088290
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Quadro 13. Portugal - População por Grupo etário 1981-1990

IDADES HM H M HM H M HM H M HM H M HM H M HM H M HM H M HM H M HM H M HM H M
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Quadro 14. Portugal - População por Grupo etário 1991-1997

1991 1992 1993 1994
IDADES HM H M HM H M HM H M HM H M HM H M HM H M HM H M
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TAXAS DE NATALIDADE -  %0

Anos 1990 1991 1992 1993 1994 1995 1996 1997
PORTUGAL 11,75 11,78 11,65 11,53 11,03 10,80 11,10 11,35

CONTINENTE 11,57 11,62 11,50 11,37 10,87 10,67 11,00 11,26

Aveiro 12,51 12,67 12,42 12,37 11,81 11,68 12,10 11,85
Beja 9,35 9,41 9,14 9,00 7,89 7,97 8,09 8,96
Braga 15,06 14,92 14,80 14,38 13,89 13,22 13,75 13,71
Bragança 10,02 9,44 9,04 8,79 7,99 8,05 8,31 7,96
Castelo Branco 9,71 8,86 8,55 8,54 8,19 7,63 8,16 8,60
Coimbra 10,37 10,06 10,00 9,98 9,51 9,65 9,82 10,07
Évora 9,10 9,84 9,40 8,97 8,51 8,37 8,77 9,52
Faro 11,19 11,45 11,25 11,34 10,58 10,34 10,67 11,04
Guarda 9,78 9,32 8,92 8,47 8,28 7,62 8,10 8,17
Leiria 11,25 11,10 11,09 10,87 10,27 10,58 10,70 11,05
Lisboa 10,67 10,97 11,13 11,10 10,63 10,55 10,94 11,22
Portalegre 8,87 8,84 8,76 8,80 8,22 8,39 8,27 8,77
Porto 13,52 13,74 13,46 13,37 12,62 12,45 12,73 13,13
Santarém 9,57 9,55 9,34 9,47 8,91 8,79 9,18 9,37
Setúbal 11,02 10,79 10,84 10,77 10,69 10,39 10,68 11,24
Viana do Castelo 10,79 10,80 10,40 10,10 9,65 9,34 9,59 9,35
Vila Real 11,20 11,22 10,54 10,18 9,40 9,02 9,26 9,48
Viseu 11,57 11,26 11,27 10,60 10,64 9,89 9,85 10,11

D I S T R I T O S 1990 1991 1992 1993 1994 1995 1996 1997
  AVEIRO 12,51 12,67 12,42 12,37 11,81 11,68 12,10 11,85

     Agueda 12,05 12,25 12,60 12,77 11,70 11,01 11,31 11,44
     Albergaria Velha 11,45 12,58 11,70 12,91 10,78 11,06 12,52 11,20
     Anadia 9,24 11,14 10,76 10,09 10,86 9,02 10,70 10,98
     Arouca 12,11 12,76 11,64 12,35 12,68 11,59 11,42 12,50
     Aveiro 11,96 13,48 12,78 12,06 12,65 12,06 12,91 11,71
     Castelo Paiva 14,47 15,19 16,19 14,05 13,83 14,32 13,19 13,26
     Espinho 12,23 12,78 12,50 12,91 11,65 11,32 12,36 12,06
     Estarreja 12,62 10,99 11,74 12,08 11,63 11,93 11,59 11,77
     Feira 13,40 13,76 12,99 13,26 11,97 12,08 13,37 12,89
     Ilhavo 13,28 12,35 11,82 11,45 10,93 11,46 11,58 11,15
     Mealhada 11,44 11,71 10,83 10,82 10,44 9,75 9,89 10,29
     Murtosa 14,42 13,67 14,14 10,26 14,20 11,25 14,45 10,89
     Oliveira Azemeis 12,86 12,55 12,59 13,13 11,01 11,90 11,39 11,39
     Oliveira Bairro 10,12 9,47 10,30 10,42 10,72 10,56 11,02 12,44
     Ovar 13,28 12,31 12,40 12,45 13,09 13,04 12,73 12,68
     S Joao Madeira 14,58 14,96 12,85 13,12 12,50 13,53 12,81 13,31
     Sever Vouga 11,46 11,28 10,56 10,30 9,18 9,22 9,56 9,24
     Vagos 13,05 10,85 13,42 11,95 12,90 12,68 11,32 11,61
     Vale Cambra 11,56 12,49 12,21 11,96 10,93 10,61 10,58 9,67

Quadro 15. Taxas de Natalidade por Concelho

PORTUGAL - Taxas de Natalidade
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D I S T R I T O S 1990 1991 1992 1993 1994 1995 1996 1997
  BEJA 9,35 9,41 9,14 9,00 7,89 7,97 8,09 8,96

     Aljustrel 8,82 10,43 9,49 7,25 6,50 7,44 6,60 6,45
     Almodovar 8,56 8,23 7,91 6,04 5,50 5,18 7,40 8,48
     Alvito 7,35 6,04 11,15 3,54 5,67 7,08 6,87 7,08
     Barrancos 8,70 10,24 8,82 4,48 6,09 6,22 6,35 7,57
     Beja 10,72 10,01 9,32 10,31 8,95 9,14 9,08 10,75
     Castro Daire 7,90 8,51 9,29 8,99 6,97 8,25 7,90 6,72
     Cuba 8,11 11,66 8,82 10,76 8,04 7,91 7,22 7,87
     Ferreira Alentejo 10,24 9,44 7,94 7,71 6,77 7,68 8,06 7,93
     Mertola 6,27 6,44 6,57 6,56 6,32 5,86 5,62 5,93
     Moura 10,08 12,09 9,62 10,94 9,83 9,54 9,41 9,58
     Odemira 8,57 8,37 8,80 8,24 7,09 7,59 7,46 9,61
     Ourique 8,28 7,46 7,91 7,27 7,46 7,78 8,98 8,12
     Serpa 10,33 9,51 10,71 11,12 9,16 7,94 8,54 10,24
     Vidigueira 10,56 9,22 11,29 10,75 9,56 8,18 9,15 9,12

D I S T R I T O S 1990 1991 1992 1993 1994 1995 1996 1997
  BRAGA 15,06 14,92 14,80 14,38 13,89 13,22 13,75 13,71

     Amares 13,79 14,29 13,46 14,46 12,75 11,50 13,70 13,52
     Barcelos 14,91 15,25 15,31 14,16 14,36 13,79 14,19 14,51
     Braga 15,12 14,54 15,04 14,90 14,42 12,93 13,91 14,09
     Cabeceiras Basto 17,21 16,27 16,47 14,89 14,90 14,55 14,51 14,84
     Celorico Basto 15,26 13,61 12,09 12,18 13,07 12,52 10,24 12,38
     Esposende 14,95 13,97 14,61 15,40 13,96 13,35 14,30 12,49
     Fafe 14,99 14,50 14,91 12,94 13,72 12,16 13,21 13,92
     Guimaraes 15,96 16,02 15,52 14,98 13,97 14,23 14,12 14,33
     Povoa Lanhoso 15,26 13,25 14,32 12,50 13,67 11,67 13,45 12,63
     Terras Bouro 12,05 11,08 9,98 13,10 9,89 10,11 9,48 11,46
     Vieira Minho 13,26 12,62 10,83 12,48 10,50 9,95 10,19 10,17
     V Nova Famalicao 14,59 15,08 14,61 14,17 13,76 13,29 13,92 13,27
     Vila Verde 14,14 14,77 14,44 15,15 13,75 12,97 14,08 12,37

D I S T R I T O S 1990 1991 1992 1993 1994 1995 1996 1997
  BRAGANCA 10,02 9,44 9,04 8,79 7,99 8,05 8,31 7,96

     Alfandega Fe 6,97 10,10 9,20 8,93 6,97 8,65 6,99 6,85
     Braganca 11,19 11,02 9,87 9,99 9,08 9,52 8,95 9,59
     Carrazeda Ansiaes 9,14 8,68 9,27 7,81 7,42 6,92 7,09 5,89
     F Espada Cinta 6,56 8,37 8,49 7,52 5,88 5,93 4,72 7,14
     Macedo Cavaleiros 10,60 9,26 9,96 9,52 7,97 7,88 9,09 7,75
     Miranda Douro 8,21 7,48 6,77 8,36 6,06 6,95 6,78 7,08
     Mirandela 12,32 10,41 10,65 10,07 9,94 10,38 10,00 10,44
     Mogadouro 10,88 10,04 7,30 8,24 7,88 7,43 7,67 7,39
     Torre Moncorvo 8,38 9,43 9,33 9,47 7,72 7,78 7,12 6,86
     Vila Flor 9,66 7,72 9,63 7,47 6,54 6,44 8,29 6,22
     Vimioso 6,97 7,47 6,50 7,08 5,82 5,23 9,56 5,33
     Vinhais 8,90 7,18 6,05 5,09 6,66 5,07 6,96 5,75

D I S T R I T O S 1990 1991 1992 1993 1994 1995 1996 1997
  CASTELO BRANCO 9,71 8,86 8,55 8,54 8,19 7,63 8,16 8,60

     Belmonte 9,93 10,92 8,88 9,02 9,14 9,13 8,18 10,44
     Castelo Branco 9,93 9,01 9,48 9,83 8,78 8,35 8,33 9,73
     Covilha 11,23 10,77 9,40 9,75 8,97 8,56 9,61 9,27
     Fundao 10,38 9,09 9,57 8,64 9,11 8,86 9,10 8,59
     Idanha Nova 8,51 5,52 5,84 5,34 4,66 3,65 5,76 5,71
     Oleiros 6,20 7,75 7,40 5,41 4,74 6,02 4,43 4,59
     Penamacor 6,15 6,54 5,88 5,33 5,18 4,23 4,19 5,12
     Proenca Nova 7,14 6,50 6,30 6,27 7,56 5,58 7,38 6,52
     Serta 10,16 8,42 8,48 8,71 9,51 7,39 8,39 9,48
     Vila Rei 8,16 6,81 3,35 6,27 5,81 4,75 6,36 7,69
     Vila Velha Rodao 6,36 5,05 4,51 4,37 3,38 4,51 4,14 5,76

D I S T R I T O S 1990 1991 1992 1993 1994 1995 1996 1997
  COIMBRA 10,37 10,06 10,00 9,98 9,51 9,65 9,82 10,07

     Arganil 10,46 9,41 9,59 9,25 11,84 8,21 9,04 8,46
     Cantanhede 9,83 9,56 8,63 9,15 7,88 8,45 8,39 9,78
     Coimbra 11,64 11,57 12,30 11,84 10,91 11,75 11,12 11,40
     Condeixa Nova 9,49 8,46 8,40 9,03 8,44 10,40 9,70 11,05
     Figueira Foz 10,23 9,52 9,24 8,65 8,73 9,06 9,22 9,25
     Gois 6,74 7,09 7,24 5,44 8,51 6,64 7,38 9,58
     Lousa 10,59 9,67 9,24 8,69 8,60 9,96 11,36 9,61
     Mira 11,71 9,57 9,60 8,58 7,91 8,29 10,49 9,22
     Miranda Corvo 8,58 9,68 8,36 9,03 10,91 8,85 10,48 11,47
     Montemor Velho 9,91 9,49 8,55 8,98 8,44 7,89 7,92 8,96
     Oliveira Hospital 10,54 11,13 10,91 11,07 10,22 10,31 10,80 9,71
     Pampilhosa Serra 7,50 6,07 7,98 8,33 6,53 4,65 5,85 6,26
     Penacova 9,42 8,42 7,87 9,94 8,38 7,27 8,59 8,74
     Penela 6,52 8,99 6,62 8,01 7,19 7,97 8,62 9,71
     Soure 8,43 7,10 7,20 7,53 8,01 6,79 7,47 8,55
     Tabua 9,72 11,46 10,29 10,16 9,63 9,24 9,41 8,34
     V Nova Poiares 10,43 9,59 9,70 13,41 11,67 11,58 13,85 14,41

D I S T R I T O S 1990 1991 1992 1993 1994 1995 1996 1997
  EVORA 9,10 9,84 9,40 8,97 8,51 8,37 8,77 9,52
  
     Alandroal 7,10 8,45 9,63 6,39 7,45 6,29 6,10 10,75
     Arraiolos 8,55 9,38 7,25 8,16 7,56 7,82 6,09 6,85
     Borba 8,13 9,33 8,67 8,11 8,17 8,57 7,76 7,81
     Estremoz 7,98 9,51 8,99 8,63 9,39 7,86 9,94 8,66
     Evora 9,70 11,15 10,99 10,52 9,56 9,36 10,01 11,15
     Montemor Novo 8,33 7,37 8,24 7,03 7,35 6,41 7,41 8,30
     Mora 8,89 8,51 7,35 6,51 4,25 4,96 6,50 5,63
     Mourao 13,64 11,59 11,93 12,96 10,25 13,75 7,89 15,56
     Portel 11,02 10,25 9,40 6,90 8,06 9,10 7,37 8,43
     Redondo 9,60 10,19 8,60 8,91 9,00 8,04 10,35 8,50
     Reguengos Mosaraz 9,34 10,35 9,67 10,48 7,39 9,25 9,36 8,05
     Vendas Novas 8,42 7,63 7,01 8,90 7,68 8,89 9,12 9,73
     Viana Alentejo 9,52 11,91 8,82 7,47 9,01 8,03 8,13 9,55
     Vila Vicosa 8,86 10,04 9,39 8,96 9,40 7,74 8,42 10,41



D I S T R I T O S 1990 1991 1992 1993 1994 1995 1996 1997
  FARO 11,19 11,45 11,25 11,34 10,58 10,34 10,67 11,04

     Albufeira 14,97 16,11 16,74 16,13 16,06 15,26 16,94 17,47
     Alcoutim 4,74 4,62 4,46 2,94 5,50 5,35 2,82 3,83
     Aljezur 5,99 8,00 7,21 6,85 6,50 5,95 6,00 6,67
     Castro Marim 7,86 6,76 7,11 7,15 10,00 6,14 7,98 6,66
     Faro 12,27 11,81 11,55 12,07 11,45 10,83 11,25 11,64
     Lagoa 11,70 10,42 11,08 10,52 10,20 11,74 10,18 11,49
     Lagos 12,14 12,02 11,42 11,84 10,08 11,21 11,47 12,48
     Loule 12,14 13,10 13,40 12,89 11,57 11,31 12,60 12,96
     Monchique 8,43 8,37 7,18 8,07 5,04 7,91 5,79 7,25
     Olhao 10,78 12,87 12,64 11,11 11,40 10,02 10,84 10,61
     Portimao 11,84 11,93 11,17 12,51 11,16 11,58 10,65 11,70
     S Bras Alportel 12,23 9,83 8,80 12,95 9,71 11,29 11,13 10,58
     Silves 9,15 9,29 8,71 9,17 8,17 6,43 7,92 7,56
     Tavira 9,18 7,65 8,24 7,78 7,31 7,13 7,72 7,90
     Vila Bispo 7,61 7,80 6,09 7,80 5,80 8,25 8,64 5,56
     V Real St Antonio 12,26 14,32 13,51 13,49 12,91 13,24 10,82 12,17

D I S T R I T O S 1990 1991 1992 1993 1994 1995 1996 1997
  GUARDA 9,78 9,32 8,92 8,47 8,28 7,62 8,10 8,17

     Aguiar  Beira 11,44 8,78 10,54 9,52 7,22 8,55 10,30 7,43
     Almeida 7,33 7,28 7,12 6,09 6,69 5,22 5,31 6,03
     Celorico Beira 10,93 8,81 11,10 8,41 7,77 8,63 9,02 7,28
     Fig Cast Rodrigo 8,86 8,53 6,38 6,84 6,29 5,97 6,58 6,80
     Fornos Algodres 10,44 8,47 10,79 7,29 8,62 6,38 8,57 6,12
     Gouveia 8,96 8,11 7,84 7,42 6,89 7,07 6,67 5,94
     Guarda 11,37 11,51 11,70 11,58 10,72 10,42 10,43 11,80
     Manteigas 9,65 10,00 8,65 8,23 9,98 9,29 7,37 8,15
     Meda 9,83 9,30 6,72 6,95 7,45 6,55 7,65 6,86
     Pinhel 8,83 8,60 7,66 6,68 5,85 5,60 6,83 8,01
     Sabugal 6,01 7,28 6,35 6,08 6,18 4,91 5,65 5,89
     Seia 10,43 9,46 8,39 8,79 9,17 7,65 7,86 8,20
     Trancoso 11,55 9,34 9,03 9,87 10,40 8,03 8,86 7,57
     V Nova Foz Coa 9,32 10,84 8,73 6,64 6,24 6,67 8,78 8,63

D I S T R I T O S 1990 1991 1992 1993 1994 1995 1996 1997
  LEIRIA 11,25 11,10 11,09 10,87 10,27 10,58 10,70 11,05

     Alcobaca 10,34 11,27 10,90 10,42 10,55 10,98 11,23 11,44
     Alvaiazere 10,18 9,70 8,62 7,08 6,61 7,83 6,89 7,44
     Ansiao 9,07 8,92 8,27 8,56 6,66 7,77 8,66 8,13
     Batalha 10,36 11,39 10,70 11,82 11,56 11,05 11,26 11,11
     Bombarral 8,99 10,22 11,40 11,69 9,98 11,08 10,41 9,33
     Caldas Rainha 10,97 11,21 11,73 11,19 10,81 11,24 10,72 11,89
     Castanheira Pera 11,48 8,33 8,22 8,37 6,65 10,44 8,66 9,87
     Figueiro Vinhos 9,74 10,11 8,83 7,78 6,69 7,65 8,13 9,66
     Leiria 13,52 12,54 13,22 12,59 11,22 11,70 12,13 12,61
     Marinha Grande 10,27 11,04 9,96 10,15 10,35 10,83 10,90 11,22
     Nazare 11,63 11,23 12,30 11,53 10,90 10,80 9,92 10,41
     Obidos 8,88 9,72 7,77 8,02 7,96 7,56 9,26 9,19
     Pedrogao Grande 8,58 7,14 7,52 11,43 7,97 7,23 5,97 7,07
     Peniche 13,15 11,05 11,40 11,72 10,71 10,18 9,92 10,73
     Pombal 10,32 9,86 9,76 9,03 9,76 9,70 9,88 10,08
     Porto Mos 10,54 11,51 10,57 11,95 10,69 10,49 11,00 10,26

D I S T R I T O S 1990 1991 1992 1993 1994 1995 1996 1997
  LISBOA 10,67 10,97 11,13 11,10 10,63 10,55 10,94 11,22

     Alenquer 9,04 10,23 9,50 10,01 9,23 9,25 10,17 10,80
     Arruda Vinhos 7,49 11,19 8,00 7,47 8,29 7,31 9,39 9,44
     Azambuja 8,54 7,87 9,14 9,97 8,41 8,15 8,70 9,35
     Cadaval 8,35 7,25 6,50 6,77 8,45 8,33 9,28 8,85
     Cascais 12,31 12,48 12,39 12,65 11,84 12,10 11,74 12,14
     Lisboa 9,11 9,49 9,57 9,46 8,92 8,90 9,57 9,79
     Loures 11,60 11,33 11,67 11,21 10,87 10,56 10,52 10,61
     Lourinha 11,84 11,39 11,13 11,16 10,80 10,14 10,11 11,68
     Mafra 9,88 10,56 10,50 11,63 11,34 10,05 11,16 11,50
     Oeiras 10,77 10,67 10,85 11,04 10,47 10,42 10,08 10,64
     Sintra 11,96 12,98 13,87 14,11 13,71 13,86 14,52 14,76
     Sobral Mon Agraco 10,20 11,31 10,29 11,03 9,94 9,55 10,44 12,59
     Torres Vedras 10,55 9,83 11,45 11,22 9,76 10,74 10,08 10,88
     V Franca Xira 11,15 11,83 11,22 11,53 10,58 10,42 11,76 11,11
     Amadora 12,36 12,50 11,95 11,36 11,35 10,63 10,83 11,08

D I S T R I T O S 1990 1991 1992 1993 1994 1995 1996 1997
  PORTALEGRE 8,87 8,84 8,76 8,80 8,22 8,39 8,27 8,77

     Alter Chao 7,33 5,88 8,47 6,70 8,18 7,33 7,18 4,87
     Arronches 8,53 8,17 5,83 7,93 6,32 7,02 5,36 8,18
     Avis 7,53 8,27 5,13 6,62 8,09 9,22 6,57 7,56
     Campo Maior 10,51 11,84 10,21 11,28 8,96 8,88 10,34 10,97
     Castelo Vide 8,67 6,51 6,83 9,58 9,31 8,35 8,11 7,64
     Crato 7,39 7,51 5,42 5,08 3,91 6,26 6,60 5,83
     Elvas 11,47 12,01 11,07 11,44 10,55 10,15 9,59 9,95
     Fronteira 9,11 10,19 8,80 4,70 6,82 6,92 5,99 5,29
     Gaviao 6,80 6,27 6,87 5,07 5,35 5,28 5,41 6,50
     Marvao 6,37 5,67 10,14 8,92 7,43 5,41 6,80 9,07
     Monforte 7,85 9,04 7,28 7,90 8,89 8,78 9,83 7,67
     Nisa 6,74 4,17 5,26 5,24 4,26 6,28 4,84 7,06
     Ponte Sor 10,13 10,12 10,50 9,58 8,49 9,44 9,26 10,17
     Portalegre 8,39 8,25 9,08 9,33 8,84 8,65 8,50 9,39
     Sousel 6,35 7,65 7,78 9,08 8,38 7,69 11,07 8,73

D I S T R I T O S 1990 1991 1992 1993 1994 1995 1996 1997
  PORTO 13,52 13,74 13,46 13,37 12,62 12,45 12,73 13,13

     Amarante 15,01 14,90 14,57 14,99 12,40 13,49 13,66 15,04
     Baiao 13,91 14,67 13,77 13,74 11,64 13,34 14,22 13,36
     Felgueiras 18,69 18,89 18,23 17,66 17,19 16,59 16,55 17,67
     Gondomar 12,07 12,56 11,98 12,24 11,18 11,80 12,11 12,49
     Lousada 16,79 17,01 17,49 18,55 15,81 16,26 17,30 16,51
     Maia 12,40 12,03 13,36 12,09 12,35 12,58 13,18 14,51
     Marco Canaveses 15,33 15,74 15,00 16,96 15,55 14,55 15,34 14,91
     Matosinhos 13,31 13,49 12,73 12,18 11,99 11,03 11,05 11,71
     Pacos Ferreira 16,69 17,07 18,78 18,48 17,34 16,20 16,47 17,53
     Paredes 16,82 15,76 15,18 16,17 15,92 14,63 14,54 16,14
     Penafiel 15,66 15,73 16,42 16,86 14,81 14,96 14,91 15,22
     Porto 11,47 11,62 11,43 10,75 10,07 10,19 10,13 10,31
     Povoa Varzim 15,11 15,28 15,98 16,15 15,22 15,50 14,89 14,53
     Santo Tirso 13,50 14,17 12,68 12,36 12,16 11,70 12,43 12,08
     Valongo 14,43 14,09 13,05 12,80 11,65 11,49 11,77 11,85
     Vila Conde 14,07 15,16 13,70 13,64 13,59 12,91 13,28 13,94
     Vila Nova Gaia 12,19 12,73 12,50 12,65 12,16 11,75 12,31 12,55



D I S T R I T O S 1990 1991 1992 1993 1994 1995 1996 1997
  SANTAREM 9,57 9,55 9,34 9,47 8,91 8,79 9,18 9,37

     Abrantes 9,50 8,46 8,34 7,87 7,37 6,88 7,82 8,31
     Alcanena 10,33 10,30 8,31 9,92 8,65 10,31 10,29 8,90
     Almeirim 8,54 9,59 9,38 9,62 9,88 9,40 9,08 9,31
     Alpiarca 8,89 7,67 6,82 8,44 6,38 10,05 8,48 7,46
     Benavente 10,30 13,10 11,56 12,37 11,95 11,50 11,88 13,32
     Cartaxo 8,68 8,94 9,70 10,02 8,53 9,83 10,00 10,52
     Chamusca 9,25 6,93 6,01 8,40 8,23 8,22 7,55 6,60
     Constancia 7,43 11,46 9,07 10,66 5,40 5,36 4,41 9,86
     Coruche 7,34 7,25 8,03 6,95 7,42 5,70 7,83 8,33
     Entroncamento 10,65 11,91 10,48 11,05 11,73 10,34 13,29 11,32
     Ferreira Zezere 7,82 8,66 10,60 10,30 6,99 6,48 8,85 8,32
     Golega 10,86 8,88 6,27 9,08 6,98 8,68 6,38 5,56
     Macao 7,00 7,08 6,40 6,30 5,78 4,71 5,89 5,56
     Rio Maior 10,92 11,58 11,24 9,66 9,17 9,73 10,27 9,78
     Salvaterra Magos 10,47 9,70 8,99 10,20 9,22 9,11 9,21 10,25
     Santarem 9,49 9,12 9,78 9,15 9,20 8,75 9,56 8,91
     Sardoal 11,36 7,01 9,17 7,42 8,94 8,59 6,05 8,64
     Tomar 10,31 10,27 9,88 9,47 9,37 9,46 9,27 9,43
     Torres Novas 8,97 8,47 8,68 8,73 8,81 8,09 7,79 8,30
     V Nova Barquinha 8,12 9,01 9,07 7,11 7,03 9,65 6,82 10,70
     V Nova Ourem 11,18 11,82 11,01 12,71 10,52 10,35 10,91 11,41

D I S T R I T O S 1990 1991 1992 1993 1994 1995 1996 1997
  SETUBAL 11,02 10,79 10,84 10,77 10,69 10,39 10,68 11,24

     Alcacer Sal 9,88 8,71 9,93 8,26 8,46 8,88 6,95 7,89
     Alcochete 9,40 9,26 9,24 9,37 8,96 9,95 10,05 9,97
     Almada 10,95 10,89 10,96 11,44 11,44 10,73 11,19 11,40
     Barreiro 9,21 8,85 9,40 8,57 8,36 8,57 7,84 8,56
     Grandola 9,96 9,61 9,73 8,90 8,38 8,70 9,57 9,11
     Moita 12,32 12,09 11,61 11,93 11,13 11,33 11,12 11,55
     Montijo 10,44 11,10 10,74 10,79 11,59 11,14 12,27 11,82
     Palmela 10,01 10,13 10,79 10,42 10,15 10,49 10,71 11,63
     Santiago Cacem 9,58 8,89 7,29 8,00 7,20 6,66 7,30 7,11
     Seixal 13,34 12,58 12,56 12,13 12,84 12,23 12,72 13,51
     Sesimbra 10,35 10,15 10,95 10,48 9,93 9,79 10,24 12,24
     Setubal 11,09 10,94 10,70 10,91 10,61 10,20 10,80 11,75
     Sines 9,84 10,77 12,49 11,70 10,63 8,41 9,14 8,39

D I S T R I T O S 1990 1991 1992 1993 1994 1995 1996 1997
  VIANA CASTELO 10,79 10,80 10,40 10,10 9,65 9,34 9,59 9,35

     Arcos Valdevez 9,53 8,07 8,76 7,57 7,26 7,38 7,34 7,23
     Caminha 11,95 10,60 11,35 9,86 9,33 11,25 8,83 9,47
     Melgaco 7,71 9,37 7,13 7,02 6,87 5,98 5,95 5,62
     Moncao 8,86 8,21 7,14 6,38 7,14 6,79 6,26 6,52
     Paredes Coura 8,60 8,15 7,36 7,80 4,81 6,43 6,48 6,53
     Ponte Barca 12,62 11,97 10,98 12,41 12,43 9,60 10,51 9,57
     Ponte Lima 11,85 13,11 12,34 12,86 11,90 12,01 11,49 11,58
     Valenca 10,03 9,24 8,99 10,59 8,20 7,54 9,16 7,32
     Viana Castelo 11,55 11,94 11,50 10,80 10,86 9,89 11,08 10,90
     V Nova Cerveira 10,11 9,62 10,61 8,97 8,21 9,31 9,08 7,11

D I S T R I T O S 1990 1991 1992 1993 1994 1995 1996 1997
  VILA REAL 11,20 11,22 10,54 10,18 9,40 9,02 9,26 9,48

     Alijo 12,28 9,64 8,59 9,54 7,44 8,31 8,29 7,70
     Boticas 8,19 9,46 8,03 7,05 6,69 5,58 5,77 6,87
     Chaves 12,16 12,37 10,84 9,87 9,72 9,06 9,42 9,66
     Mesao Frio 12,77 11,27 14,50 13,26 10,35 13,01 11,75 10,53
     Mondim Basto 12,62 15,11 12,34 11,72 10,85 12,41 12,07 12,26
     Montalegre 8,82 8,70 8,54 6,84 5,92 7,11 6,73 6,97
     Murca 8,47 11,68 11,68 10,25 7,26 7,75 8,79 9,13
     Peso Regua 13,05 12,70 12,22 12,89 9,95 9,89 9,24 10,20
     Ribeira Pena 9,74 9,56 9,89 10,35 11,11 9,44 8,27 7,57
     Sabrosa 9,75 12,58 8,42 8,74 9,71 8,49 9,60 7,96
     S Marta Penaguiao 10,71 11,87 9,91 8,45 10,46 8,26 8,55 8,40
     Valpacos 10,13 8,56 8,27 8,14 8,13 6,40 7,27 7,16
     V Pouca Aguiar 11,47 10,74 10,89 10,05 9,84 7,00 8,92 9,88
     Vila Real 11,44 11,77 11,79 11,91 10,87 11,14 11,32 11,85

D I S T R I T O S 1990 1991 1992 1993 1994 1995 1996 1997
  VISEU 11,57 11,26 11,27 10,60 10,64 9,89 9,85 10,11

     Armamar 11,38 11,19 10,34 9,77 8,12 7,11 7,97 7,63
     Carregal Sal 10,77 12,74 9,32 10,06 9,60 8,78 7,95 9,61
     Castro Daire 12,11 9,93 12,20 11,98 9,78 9,33 9,05 9,15
     Cinfaes 12,74 12,02 12,67 11,66 13,05 11,61 10,94 11,79
     Lamego 12,28 11,75 11,49 12,41 11,01 10,99 10,11 11,17
     Mangualde 10,80 11,15 10,88 10,52 9,30 9,44 8,91 8,72
     Moimenta Beira 13,52 11,21 12,40 9,80 9,63 11,89 10,09 9,85
     Mortagua 8,36 9,30 6,91 7,98 6,49 7,19 7,60 8,09
     Nelas 9,62 9,45 9,22 8,21 9,19 8,91 6,79 8,54
     Oliveira Frades 12,15 10,21 10,15 11,37 12,50 10,43 11,29 11,76
     Penalva Castelo 10,61 9,72 10,46 7,88 10,51 10,36 10,20 10,97
     Penedono 12,40 12,60 7,86 9,04 8,01 6,70 10,45 8,24
     Resende 12,99 13,18 13,72 9,29 10,88 9,90 11,28 9,31
     Santa Comba Dao 11,56 10,18 10,14 9,78 9,66 9,88 9,10 10,00
     S Joao Pesqueira 12,18 13,05 12,98 10,46 9,61 9,10 8,81 10,41
     S Pedro Sul 9,55 10,12 10,40 9,04 9,66 8,72 8,63 8,69
     Satao 13,26 11,93 11,13 12,88 10,56 8,65 10,38 10,25
     Sernancelhe 11,66 9,69 10,92 8,49 9,37 10,50 8,49 7,34
     Tabuaco 14,36 11,14 11,46 9,97 9,50 8,53 8,85 8,01
     Tarouca 11,02 11,46 11,16 9,62 10,39 7,63 10,20 7,62
     Tondela 9,85 10,03 10,35 9,22 8,69 8,24 9,09 8,25
     Vila Nova Paiva 12,66 14,45 12,21 9,27 10,28 9,65 10,55 9,24
     Viseu 12,24 12,13 12,38 11,93 13,40 11,80 11,47 12,59
     Vouzela 9,56 10,43 10,50 10,78 8,20 7,66 9,65 8,78



1990 1991 1992 1993 1994 1995 1996 1997
R. AUTONOMA ACORES 16,28 16,15 15,45 15,51 15,23 14,48 14,68 14,39

R. AUTONOMA MADEIRA 13,94 13,64 13,43 13,65 13,03 11,90 11,72 12,06

R. AUTONOMA ACORES 16,28 16,15 15,45 15,51 15,23 14,48 14,68 14,39

Santa Cruz da Graciosa 11,13 11,75 12,21 10,37 10,43 8,95 9,22 10,55
Calheta 11,50 13,33 10,22 11,14 8,52 8,60 8,22 8,78
Velas 12,04 14,91 10,92 11,21 11,57 10,94 9,31 9,05
Angra do Heroismo 15,50 13,94 13,74 14,35 13,32 12,48 12,44 12,07
Vila Praia da Vitoria 14,71 15,46 14,37 13,32 13,93 12,39 15,34 13,73
Corvo 5,00 0,00 12,82 7,89 0,00 3,03 9,68 3,45
Horta 13,52 13,40 10,30 12,82 12,62 10,48 12,33 13,63
Lajes das Flores 8,09 7,65 9,52 14,20 8,67 5,71 7,34 5,59
Santa Cruz das Flores 9,89 16,67 10,61 9,47 11,32 9,40 7,49 8,65
Lajes do pico 11,76 10,41 7,76 7,10 8,62 10,70 8,94 10,30
Madalena 8,86 11,22 9,60 10,64 11,69 7,84 10,79 9,97
S Roque do Pico 17,17 11,68 11,68 10,33 10,81 13,14 9,60 9,31
Vila do Porto 14,10 13,01 14,77 15,57 13,93 13,04 13,31 13,55
Lagoa 18,63 16,67 18,56 17,33 18,62 15,75 17,27 15,10
Nordeste 15,58 12,59 13,12 14,63 11,32 10,78 11,73 14,37
Ponta Delgada 17,86 18,60 17,74 17,81 17,51 17,07 17,03 16,98
Povoacao 15,07 14,89 14,05 13,91 13,29 16,51 13,45 13,01
Ribeira Grande 21,77 20,96 20,79 19,88 19,60 20,35 18,58 18,39
Vila Franca do Campo 18,20 18,91 18,95 19,01 19,11 15,69 17,52 15,30

1990 1991 1992 1993 1994 1995 1996 1997
R. AUTONOMA MADEIRA 13,94 13,68 13,43 13,65 13,03 11,90 11,72 12,06

Calheta 14,30 8,16 9,51 10,11 7,97 8,93 9,04 8,53
Camara de Lobos 19,58 21,72 20,69 21,14 19,67 16,41 16,07 17,40
Funchal 12,96 12,42 12,74 12,94 12,34 11,06 11,14 11,22
Machico 14,63 14,72 13,45 13,33 14,33 12,72 11,36 12,93
Ponta do Sol 13,46 13,58 14,45 13,14 12,49 11,19 11,84 12,89
Porto Moniz 12,57 12,83 9,44 9,79 6,23 11,90 6,59 9,94
Ribeira Brava 14,74 14,81 13,01 13,87 11,77 14,64 13,20 11,86
Santa Cruz 14,19 14,18 12,63 13,31 14,77 13,09 13,46 14,75
Santana 9,07 9,24 10,19 9,11 7,05 7,94 8,65 6,80
S Vicente 9,57 9,75 8,41 9,90 7,91 6,55 7,09 6,50
Porto Santo 12,53 12,50 13,47 11,95 14,20 10,37 9,32 7,64
Fonte: INE



Quadro 16. Taxas de Fecundidade e de Reprodução

Idades 1981 1991 1992 1993 1994 1995 1996 1997

15-19 39,6 23,5 22,6 22,5 21,2 20,5 20,9 21,3
20-24 133,6 85,2 79,5 75,3 68,4 62,9 61,9 61,7
25-29 127,4 110,0 109,7 106,2 101,1 97,2 97,7 97,7
30-34 74,7 65,1 67,2 69,2 67,8 69,8 74,3 77,1
35-39 35,3 24,3 24,0 24,4 24,4 25,1 27,1 29,1
40-44 13,5 5,7 5,6 5,4 5,3 5,3 5,3 5,6
45-49 1,7 0,5 0,4 0,4 0,4 0,4 0,3 0,4
15-49 72,8 46,6 45,7 44,9 42,8 41,8 42,9 43,8

2,129 1,572 1,542 1,517 1,443 1,406 1,438 1,464

1,039 0,767 0,753 0,741 0,704 0,686 0,702 0,714

1,002 0,751 0,737 0,727 0,691 0,673 0,689 0,695
Fonte: Instituto Nacional de Estatística

 (nº médio crianças do sexo masculino / Mulher)

Taxa Líquida de Reprodução 
(nº médio crianças do sexo feminino / Mulher)

Taxas de Fecundidade (‰)

Índice Sintético de Fecundidade
(nº médio crianças / Mulher)

Taxa Bruta de Reprodução



Quadro 1. Distritos, Eleitores Inscritos e N.º de Freguesias

Distritos Inscritos Nº  de Freguesias
010000AVEIRO 575 346 208
020000BEJA 151 278 98
030000BRAGA 660 216 512
040000BRAGANÇA 156 574 298
050000CASTELO BRANCO 204 360
060000COIMBRA 388 436 208
07000ÉVORA 151 724
080000FARO 318 392
090000GUARDA 179 357
100000LEIRIA 381 448
110000LISBOA 1 910 343 222
120000PORTALEGRE 116 290 86
130000PORTO 1 444 369 385
140000SANTARÉM 400 298 191
150000SETÚBAL 657 084 82
160000VIANA DO CASTELO 230 434
170000VILA REAL 228 030 266
180000VISEU 362 812 372
Fonte:STAPE

Quadro 2. Eleições Autárquicas 1997 - Nº de Eleitores Inscritos nos Distritos Seleccionados

Litoral Interior Rural Urbano
010000AVEIRO  575 346  575 346
020000BEJA  151 278
030000BRAGA  660 216
040000BRAGANÇA  156 574
050000CASTELO BRANCO
060000COIMBRA  388 436
070000ÉVORA
080000FARO
090000GUARDA
100000LEIRIA
110000LISBOA 1 910 343 1 910 343
120000PORTALEGRE  116 290  116 290
130000PORTO 1 444 369
140000SANTARÉM  400 298
150000SETÚBAL  657 084
160000VIANA DO CASTELO
170000VILA REAL  228 030  228 030
180000VISEU  362 812
Total 3 534 341  863 706  895 896 4 587 142
Fonte: STAPE



Quadro 7. Projecções da População Residente segundo o sexo e por grupos quinquenais de idade, 1995-2020

HM H M HM H M HM H M HM H M HM H M HM H M
Total 9 920 760 4 777 480 5 143 280 10 023 175 4 829 094 5 194 082 10 111 864 4 873 232 5 238 632



Quadro 8. Projecções da População Residente segundo sexo e por grupos quinquenais de idade, 1995-2020 (em % da população residente total)

HM H M HM H M HM H M HM H M HM H M HM H M
Total 100 48,16 51,84 100 48,18 51,82 100 48,19 51,81 100 48,23 51,77 100 48,28 51,72 100 48,32 51,68

0-4 5,6 2,88 2,72 5,83 2,98 2,85 5,77 2,95 2,82 5,66 2,9 2,77 5,28 2,7 2,58 5,02 2,57 2,45

5-9 5,48 2,8 2,68 5,57 2,86 2,71 5,81 2,97 2,84 5,77 2,95 2,82 5,7 2,91 2,78 5,34 2,73 2,61

10-14 6,5 3,33 3,18 5,46 2,79 2,68 5,57 2,86 2,71 5,82 2,97 2,85 5,81 2,97 2,84 5,76 2,95 2,82

15-19 7,85 3,98 3,86 6,46 3,29 3,17 5,44 2,77 2,67 5,56 2,85 2,72 5,85 2,98 2,87 5,87 2,99 2,88

20-24 8,48 4,27 4,21 7,78 3,93 3,85 6,43 3,27 3,16 5,44 2,76 2,69 5,6 2,85 2,74 5,91 3 2,91

25-29 7,7 3,87 3,83 8,41 4,21 4,19 7,73 3,9 3,84 6,42 3,25 3,17 5,48 2,77 2,71 5,65 2,87 2,78

30-34 7,31 3,6 3,71 7,63 3,82 3,81 8,34 4,17 4,17 7,7 3,87 3,83 6,44 3,25 3,19 5,53 2,78 2,74

35-39 6,97 3,41 3,56 7,24 3,56 3,68 7,56 3,78 3,79 8,28 4,13 4,16 7,7 3,86 3,84 6,48 3,26 3,22

40-44 6,62 3,21 3,41 6,89 3,36 3,53 7,16 3,51 3,65 7,51 3,74 3,76 8,26 4,11 4,15 7,72 3,86 3,86

45-49 6,32 3,05 3,27 6,51 3,15 3,36 6,79 3,3 3,48 7,08 3,46 3,61 7,45 3,71 3,75 8,24 4,09 4,15

50-54 5,63 2,67 2,96 6,17 2,96 3,21 6,36 3,06 3,3 6,65 3,22 3,43 6,97 3,39 3,58 7,37 3,65 3,73

55-59 5,46 2,56 2,9 5,44 2,55 2,89 5,96 2,83 3,13 6,17 2,93 3,24 6,48 3,1 3,38 6,82 3,28 3,54

60-64 5,39 2,47 2,92 5,17 2,38 2,8 5,16 2,37 2,79 5,68 2,64 3,04 5,91 2,75 3,16 6,24 2,92 3,32

65-69 4,95 2,2 2,75 4,94 2,19 2,75 4,76 2,11 2,65 4,78 2,12 2,66 5,29 2,38 2,91 5,55 2,5 3,05

70-74 4,13 1,77 2,36 4,31 1,82 2,48 4,34 1,83 2,5 4,22 1,79 2,43 4,28 1,81 2,47 4,78 2,06 2,72

75-79 2,76 1,11 1,65 3,25 1,3 1,95 3,44 1,36 2,09 3,51 1,38 2,13 3,46 1,37 2,09 3,54 1,4 2,14

80-84 1,81 0,66 1,15 1,83 0,67 1,16 2,2 0,79 1,41 2,38 0,84 1,54 2,48 0,88 1,61 2,48 0,88 1,6

85 e + 1,04 0,31 0,73 1,11 0,35 0,76 1,17 0,37 0,08 1,37 0,43 0,94 1,56 0,49 1,07 1,7 0,53 1,17

Fonte. PNDES

31 Dez. 2005 31 Dez. 2010 31 Dez. 2015 31 Dez. 202031 Dez. 2000
Idades

31 Dez. 1995



Quadro 9. Projecções da População Residente segundo sexo e por grandes grupos quinquenais de idade, 1995-2020

HM H M HM H M HM H M HM H M HM H M HM H M
Total 9 920 760 4 777 480 5 143 280 10 023 175 4 829 094 5 194 082 10 111 864 4 873 232 5 238 63210 172 171 4 906 061 5 266 110 10 175 253 4 912 248 5 263 005 10 134 162 4 896 773 5 237 389

0-14 1 744 600 893 080 851 520 1 690 540 865 039 825 501 1 733 899 887 632 846 267 1 754 996 897 216 857 781 1 708 504 873 623 834 881 1 634 392 835 827 798 565

15-24 1 619 820 818 650 801 170 1 427 521 724 539 702 981 1 200 817 610 327 590 490 1 119 819 570 335 549 484 1 164 520 593 609 570 911 1 193 191 607 087 586 105

25-49 3 464 300 1 701 280 1 763 020 3 675 972 1 814 786 861 186 3 800 541 1 886 798 1 913 743 3 762 345 1 877 093 1 885 252 3 595 245 1 800 505 1 794 740 3 406 634 1 709 756 1 696 878

50-64 1 635 490 764 340 871 150 1 681 846 790 520 891 326 1 768 251 835 040 933 211 1 881 286 893 858 987 428 1 970 021 940 113 1 029 908 2070 355 997 506 1 072 849

65 e + 1 456 550 600 130 856 420 1 547 297 634 209 913 088 1 608 355 653 435 954 920 1 653 725 667 560 986 166 1 736 963 704 399 1 032 564 1 829 590 746 599 1 082 991

55+ 2 533 400 1 099 790 1 433 610 2 610 890 1 127 817 1 483 074 2 733 133 1 178 981 1 554 152 2 858 537 1 234 125 1 624 412 2 997 658 1 299 467 1 698 191 3 152 837 1 374 638 1 778 200

75+ 556 050 206 500 349 550 620 729 232 025 388 705 688 493 254 318 434 175 738 697 270 527 468 170 763 036 278 245 484 791 782 568 284 952 497 617

Fonte. PNDES

Quadro 10. Projecções da População Residente segundo sexo e por grandes grupos quinquenais de idade, 1995-2020 (em % da população residente total)

HM H M HM H M HM H M HM H M HM H M HM H M
Total 100 48,2 51,8 100 48,2 51,8 100 48,2 51,8 100 48,2 51,8 100 48,3 51,7 100 48,3 51,7

0-14 17,6 9 8,6 16,9 8,6 8,2 17,1 8,8 8,4 17,3 8,8 8,4 16,8 8,6 8,2 16,1 8,2 7,9

15-24 16,3 8,3 8,1 14,2 7,2 7 11,9 6 5,8 11 5,6 5,4 11,4 5,8 5,6 11,8 6 5,8

25-49 34,9 17,1 17,8 36,7 18,1 18,6 37,6 18,7 18,9 37 18,5 18,5 35,3 17,7 17,6 33,6 16,9 16,7

50-64 16,5 7,7 8,8 16,8 7,9 8,9 17,5 8,3 9,2 18,5 8,8 9,7 19,4 9,2 10,1 20,4 9,8 10,6

65 e + 14,7 6 8,6 15,4 6,3 9,1 15,9 6,5 9,4 16,3 6,6 9,7 17,1 6,9 10,1 18,1 7,4 10,7

55+ 25,5 11,1 14,5 26 11,3 14,8 27 11,7 15,4 28,1 12,1 16 29,5 12,8 16,7 31,1 13,6 17,5

75+ 5,6 2,1 3,5 6,2 2,3 3,9 6,8 2,5 4,3 7,3 2,7 4,6 7,5 2,7 4,8 7,7 2,8 4,9

Fonte. PNDES

31 Dez. 2020

31 Dez. 1995 31 Dez. 2000
Idades

31 Dez. 2005 31 Dez. 2010 31 Dez. 2015 31 Dez. 2020

31 Dez. 2000 31 Dez. 2005 31 Dez. 2010 31 Dez. 2015
Idades

31 Dez. 1995



Quadro 6. População residente por distrito segundo o grupo etário, 1997

Pop.Tot
Homens Mulheres Total Homens Mulheres Total Homens Mulheres Total

Aveiro 63190 60150 123340 230530 238270 468800 36890 51610 88500 680640
Beja 11760 11110 22870 35884 35664 71434 14970 19250 34220 128524
Braga 83780 78530 162310 263850 275170 538020 32732 46052 78712 779042
Bragança 11050 10670 21720 49290 48200 97490 13480 17030 30510 149720
Castelo Branco 14450 13620 28070 87420 87670 175090 20070 27710 47780 250940
Coimbra 32610 31210 63820 145700 144990 282430 30730 44970 75700 421950
Évora 12550 12020 24570 53200 54880 108080 15480 19990 35470 168120
Faro 28570 27520 56040 112970 114260 22730 27970 36090 64060 142830
Guarda 13540 12680 26220 55140 57230 112370 17050 23630 40680 179270
Leiria 36740 34870 71610 143490 147700 291190 30030 39860 69890 432690
Lisboa 162620 156210 318830 687940 735110 1423050 122240 188210 310450 2052330
Portalegre 9160 8670 17830 38370 39660 78030 12930 16890 29820 125680
Porto 163820 155910 31970 579400 604850 1184250 76130 116950 193080 1409300
Santarém 33360 31670 65030 142300 146010 288310 35680 49850 85530 438870
Setúbal 60350 57350 117700 254990 265180 520170 41840 59590 98430 736300
Viana do Castelo 20890 19930 40820 77860 87000 164860 17430 26890 44320 250000
Vila Real 19560 18170 37730 77620 76680 154300 16220 22390 38610 230640
Viseu 35380 32850 68230 129830 131970 261800 28820 40020 68840 398870
Fonte: INE, Estimativas da População, 1997

0-14 15-64 65+



Gráfico 3. Total de Nascimentos (Continente)

Voltar ao Índice

Fonte: INE
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Quadro 10. Distribuição dos indivíduos por presença de filhos (inclui adoptados e 
enteados) e/ou cônjuge/companheiro, segundo o grupo etário e sexo 

 
 

 15-19 
M       H 

20-24 
M       H 

25-29 
M       H 

30-34 
M       H 

35-39 
M       H 

40-44 
M       H 

45-49 
M       H 

50-54 
M       H 

Total 
M       H 

Com filhos, com 

cônjuge/companheiro 

1,6 

0,2 

17,9 

6,3 

52,2 

31,6 

77,1 

65,6 

83,2 

79,4 

82,7 

84,1 

75,7 

86,3 

 

78,4 

53,7 

49,9 

Sem filhos, com 

cônjuge/companheiro 

1,7 

0,8 

8,4 

5,0 

12,4 

14,1 

6,2 

9,5 

2,6 

4,1 

3,5 

5,1 

11,0 

7,3 

 

12,7 

6,5 

7,1 

Com filhos, sem 

cônjuge/companheiro 

1,0 

0,0 

3,6 

0,0 

5,1 

0,3 

6,0 

0,9 

5,1 

1,2 

7,6 

1,2 

7,6 

1,3 

 

0,9 

5,0 

0,7 

Sem filhos, sem 

cônjuge/companheiro 

95,8 

99,0 

70,1 

88,7 

30,3 

53,9 

10,8 

23,9 

9,1 

15,3 

6,2 

9,6 

5,7 

5,1 

 

7,9 

34,7 

42,3 

Total 100,0 

100,0 

100,0 

100,0 

100,0 

100,0 

100,0 

100,0 

100,0 

100,0 

100,0 

100,0 

100,0 

100,0 

 

100,0 

100,0 

100,0 

 
Fonte: INE, Inquérito à Fecundidade e Família, resultados preliminares, 1997 
 

 
 
 
 

Quadro 17. Percentagem acumulada de indivíduos que são ou já foram alguma vez 
casados, legalmente ou de facto, por grupos etários específicos ao início do 

primeiro casamento, legal ou de facto, segundo o grupo etário e sexo 
 
 

  15-19 
M       H 

 20-24 
M       H 

 25-29 
M       H 

 30-34 
M       H   

 35-39 
M       H 

 40-44 
M       H 

 45-49 
M       H 

 50-54 
M       H 

15-19 3,5 16,6 23,3 29,8 32,7 26,4 23,7 - 

 1,3 3,7 3,7 6,5 7,2 5,0 7,8 4,8 

20-24  28,6 58,5 66,0 70,6 75,6 72,6 - 

  13,3 33,1 42,4 48,5 58,7 50,4 42,5 

25-29   69,3 85,9 85,1 87,6 86,5 - 

   48,4 72,9 76,9 79,8 84,6 81,6 

30-34    88,9 89,6 92,2 90,6 - 

    78,4 86,6 86,8 92,7 91,1 

35-39     91,6 94,5 92,9 - 

     87,5 91,4 95,6 93,1 
 

Fonte: INE, Inquérito à Fecundidade e Família, resultados preliminares, 1997 
 
 
 

 

 Voltar ao Índice >> 

 Voltar ao Índice >> 



Quadro 18. Percentagem acumulada de indivíduos cuja primeira ligação conjugal foi 
um casamento legal, por grupos de idade específicos à data do acontecimento, 

segundo o grupo etário e o sexo 
 
 

   15-19 
M       H 

  20-24 
M       H 

  25-29 
M       H 

  30-34 
M       H   

  35-39 
M       H 

  40-44 
M       H 

  45-49 
M       H 

  50-54 
M       H 

15-19 1,7 10,4 17,2 23,2 27,6 21,2 18,2 - 

 0,8 1,1 2,3 4,5 5,6 3,7 7,2 3,7 

20-24  19,7 45,7 55,1 62,4 66,0 62,1 - 

  7,4 24,4 33,1 40,0 53,3 45,0 38,8 

25-29   54,4 70,9 75,3 76,5 74,7 - 

   35,9 57,1 63,3 71,5 75,2 73,4 

30-34    72,7 77,9 79,0 78,3 - 

    60,3 69,6 75,9 80,1 81,3 

35-39     78,8 79,7 79,5 - 

     70,1 78,9 81,6 82,5 
 

Fonte: INE, Inquérito à Fecundidade e Família, resultados preliminares, 1997 
 
 
 

 
Quadro 19. Percentagem acumulada de indivíduos cuja a primeira ligação conjugal 
foi um casamento de facto (coabitação), por grupos de idade específicos à data do 

acontecimento, segundo o grupo etário e sexo 
 
 

  15-19 
M         H 

 20-24 
M         H 

 25-29 
M         H 

 30-34 
M         H   

  35-39 
M       H 

  40-44 
M       H 

 45-49 
M         H 

  50-54 
M         H 

15-19 1,7 6,1 6,1 6,5 5,2 5,1 5,5 - 

 0,5 2,6 1,4 1,9 1,7 1,3 0,6 1,1 

20-24  9,0 12,7 10,8 8,2 9,6 10,4 - 

  5,5 8,7 9,3 8,5 5,4 5,4 3,7 

25-29   14,8 15,0 9,8 11,1 11,7 - 

   12,5 15,8 13,6 8,3 9,4 8,3 

30-34    16,0 11,7 13,2 12,3 - 

    18,2 17,0 10,9 12,6 9,9 

35-39     12,8 14,8 13,4 - 

     17,4 12,5 14,0 10,6 
 

Fonte: INE, Inquérito à Fecundidade e Família, resultados preliminares, 1997 
  

 

 Voltar ao Índice >> 

 Voltar ao Índice >> 



Quadro 20. Distribuição percentual dos indivíduos, por outro tipo de composição 
dos agregados, segundo o grupo etário, por sexo1 

 
 

  15-19 
M       H 

 20-24 
M       H 

 25-29 
M       H 

 30-34 
M       H   

  35-39 
M        H 

 40-44 
M      H 

  45-49 
M        H 

  50-54 
M       H 

Total 
M       H 

Com os pais/padrastos 94,5 75,3 40,0 20,2 16,4 12,6 10,6 - 40,7 

 95,1 86,5 53,6 25,8 17,7 9,9 7,1 5,7 42,0 

Com outros parentes 80,9 60,3 32,1 16,3 12,7 12,0 12,8 - 34,1 

 87,0 72,3 42,0 22,5 13,7 13,3 14,5 17,3 38,4 

Com outros, não 
aparentados 

1,3 1,6 1,6 0,9 0,5 1,9 1,4 - 1,3 

 0,5 1,9 1,1 1,1 0,9 0,7 0,9 1,9 1,1 

Sozinha 0,1 1,4 1,2 1,4 0,9 0,8 1,8 - 1,1 

 0,3 0,5 1,8 2,8 1,6 3,7 3,0 4,8 2,1 

Com, pelo menos, 
duas outras gerações 

12,8 14,2 15,6 15,2 13,6 12,2 12,2 - 13,8 

 12,6 9,8 10,5 11,5 9,0 10,7 12,6 14,0 11,2 
 
1 As percentagens não são mutuamente exclusivas entre si, isto é o mesmo indivíduo pode estar representado 
em mais do que um dos casos 
 
Fonte: INE, Inquérito à Fecundidade e Família, resultados preliminares, 1997 

 
 

 Voltar ao Índice >> 



Quadro 21. Percentagem acumulada de mulheres, por idade do 1º filho (em anos 
completos) ao nascimento do 2º nado-vivo, segundo o grupo etário 

 
 

 15-19 
M 

20-24 
M 

25-29 
M 

30-34 
M 

35-39 
M 

40-44 
M 

45-49 
M 

0 anos 4,5 1,0 1,8 2,5 2,7 2,3 3,5 

1 ano  6,9 8,4 12,1 14,3 17,4 21,6 

2 anos  12,2 12,9 20,1 22,9 29,3 36,1 

3 anos  14,4 20,0 28,0 34,9 40,2 46,1 

4 anos  17,9 25,2 35,8 43,9 49,3 55,7 

5 anos  18,3 29,7 41,6 51,8 55,6 62,0 

6 anos  19,2 31,3 47,7 56,8 61,2 65,8 

7ano   32,4 52,0 61,3 64,5 68,4 

8 anos   33,1 54,6 64,0 66,5 71,4 

9 anos   33,5 55,5 66,1 69,3 72,8 

10 anos   33,8 56,4 68,4 71,1 73,5 

11 anos    57,4 69,7 72,5 74,0 

12 anos    57,8 70,1 73,9 74,1 

13 anos    58,3 71,1 74,2 74,3 

14 anos    58,4 71,3 74,4 74,7 

15 anos    58,4 71,6 74,4 74,7 
 

Fonte: INE, Inquérito à Fecundidade e Família, resultados preliminares, 1997 
 

 Voltar ao Índice >> 



Quadro 22. Distribuição percentual dos indivíduos, por número de nados-vivos, 
segundo o grupo etário e o sexo 

 
 

  15-19 
M       H 

 20-24 
M       H 

 25-29 
M       H 

 30-34 
M       H  

  35-39 
M       H 

 40-44 
M       H 

  45-49 
M       H 

  50-54 
M       H 

Total 
M       H 

0 97,5 78,6 42,4 16,5 11,5 8,1 9,2 - 40,0 

 99,8 93,0 66,3 29,8 16,4 12,9 7,3 7,5 46,3 

1 2,4 17,3 37,4 33,7 22,6 21,9 20,3 - 22,1 

 0,2 6,4 27,8 36,4 26,1 23,3 17,6 20,9 19,3 

2 0,1 3,7 16,4 36,3 46,6 45,0 42,0 - 25,8 

 0,0 0,2 5,2 28,1 44,8 43,0 43,0 39,6 23,1 

3 0,0 0,3 2,2 9,3 11,7 16,5 17,4 - 7,6 

 0,0 0,2 0,7 4,0 8,3 13,3 20,1 15,1 6,8 

4 0,0 0,1 0,8 2,4 4,0 3,9 6,3 - 2,3 

 0,0 0,0 0,0 1,2 2,6 3,8 7,6 8,2 2,5 

5 e + 0,0 0,0 0,7 1,8 3,6 4,7 4,8 - 2,1 

 0,0 0,0 0,0 0,6 1,7 3,7 3,6 8,7 1,9 

Total 100,0 100,0 1000,0 100,0 100,0 100,0 100,0 - 100,0 

 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 
 

Fonte: INE, Inquérito à Fecundidade e Família, resultados preliminares, 1997 
 
 
 
 
 
 
Quadro 23. Percentagem acumulada de mulheres, por grupos de idade específicos 

ao nascimento do 1º nado-vivo, segundo o grupo etário 
 
 

 15-19 
M 

20-24 
M 

25-29 
M 

30-34 
M 

35-39 
M 

40-44 
M 

45-49 
M 

Menos de 15 anos 0,0 0,1 0,4 0,2 0,1 0,3 0,3 

15-19 anos 2,5 10,9 14,2 20,2 21,4 14,3 13,6 

20-24 anos  21,4 43,5 55,7 61,8 64,1 57,3 

25-29 anos   57,6 79,9 81,5 83,9 83,2 

30-34 anos    83,5 87,6 89,7 89,4 

35-39 anos      88,5 91,8 90,6 
 

Fonte: INE, Inquérito à Fecundidade e Família, resultados preliminares, 1997 
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Quadro 24. Taxas de fecundidade acumulada, por grupos de idade específicos à 
data dos nascimentos, segundo o grupo etário 

 
 

 15-19 
M 

20-24 
M 

25-29 
M 

30-34 
M 

35-39 
M 

40-44 
M 

45-49 
M 

15-19 anos 26,5 122,5 167,2 235,2 256,2 181,2 177,9 

20-24 anos  138,3 421,2 554,2 670,3 767,5 754,9 

25-29 anos   247,6 579,3 562,1 614,1 722,9 

30-34 anos    174,5 336,3 325,8 320,6 

35-39 anos      62,4 136,4 119,9 

40-44 anos      20,6 21,1 

45-49 anos       1,4 
 

Fonte: INE, Inquérito à Fecundidade e Família, resultados preliminares, 1997 
 

 
 
 
 

Quadro 25. Percentagem acumulada de indivíduos com o nível do ensino pré-
escolar ao 3º ciclo do ensino básico (7º ano de escolaridade) por idade ao 

nascimento do 1º filho, segundo o grupo etário 
 
 

   15-19 
M      H 

  20-24 
M       H 

  25-29 
M       H 

  30-34 
M       H   

  35-39 
M       H 

  40-44 
M       H 

  45-49 
M       H 

  50-54 
M       H 

15-19 2,9 20,3 22,6 26,1 27,2 15,8 15,3 - 

 0,3 2,0 1,9 5,2 4,3 2,5 3,9  

20-24  38,6 61,0 67,8 69,7 69,2 63,5 - 

  9,6 26,5 35,2 41,3 42,0 28,7 24,8 

25-29   73,4 87,7 86,3 86,7 85,0 - 

   39,6 67,5 72,4 74,2 78,3 77,3 

30-34    89,3 90,0 91,6 90,0 - 

    74,8 82,0 85,5 87,8 90,4 

35-39     91,0 92,5 91,0 - 

     83,6 86,7 90,3 92,2 
 

Fonte: INE, Inquérito à Fecundidade e Família, resultados preliminares, 1997 
 

 
 
 

 Voltar ao Índice >> 
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Quadro 26. Percentagem acumulada de indivíduos com o nível do ensino 
secundário (8º ano) ao 12º ano de escolaridade por idade ao nascimento do 1º filho, 

segundo o grupo etário 
 
 

   15-19 
M       H 

  20-24 
M       H 

  25-29 
M       H 

  30-34 
M       H   

  35-39 
M       H 

  40-44 
M       H 

 45-49 
M       H 

 50-54 
M       H 

15-19 1,3 2,3 1,9 6,0 7,0 4,5 12,4 - 

 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 4,0 0,0 5,7 

20-24  5,5 24,1 30,2 46,9 40,4 39,7 - 

  0,8 1,7 14,7 14,0 32,6 16,5 22,8 

25-29   24,1 62,9 69,1 74,6 73,4 - 

   12,3 42,3 63,3 85,3 71,8 73,2 

30-34   40,8 69,9 80,6 78,2 89,6 - 

    52,4 80,6 96,1 95,4 86,6 

35-39     80,6 86,3 89,6 - 

     86,8 100,0 100,0 86,6 
 

Fonte: INE, Inquérito à Fecundidade e Família, resultados preliminares, 1997 
 

 
 

 
 

Quadro 27. Percentagem acumulada de indivíduos com o nível do ensino superior, 
ou bacharelato, licenciatura, Diploma de Estudos Superiores Especializados, pós-
graduação, mestrado e doutoramento por idade ao nascimento do 1º filho segundo 

o grupo etário e o sexo 
 

   15-19 
M       H 

  20-24 
M       H 

  25-29 
M       H 

  30-34 
M       H   

 35-39 
M       H 

 40-44 
M       H 

  45-49 
M       H 

 50-54 
M       H 

15-19 0,0 0,0 0,0 1,6 1,0 5,6 0,0 - 

 0,0 0,0 0,0 2,4 0,0 0,0 0,0 0,0 

20-24  2,8 6,1 15,8 28,3 36,7 25,0 - 

  0,0 6,8 5,0 3,5 16,4 12,2 10,2 

25-29   21,4 51,7 67,1 72,2 76,8 - 

   32,2 17,9 33,7 53,6 65,2 64,0 

30-34    63,6 77,6 83,1 82,8 - 

    51,8 72,7 69,6 93,4 82,5 

35-39     78,9 87,9 86,8 - 

     78,6 76,6 96,8 95,6 
 

Fonte: INE, Inquérito à Fecundidade e Família, resultados preliminares, 1997 
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Quadro 28. Distribuição percentual dos indivíduos, por número máximo de filhos 
desejados, segundo o grupo etário e o sexo 

 
 

  15-19 
M       H 

  20-24 
M       H 

  25-29 
M       H 

  30-34 
M       H  

  35-39 
M       H 

  40-44 
M       H 

 45-49 
M       H 

 50-54 
M       H 

Total 
M       H 

0 4,1 2,3 1,8 3,3 4,1 6,1 8,9 - 4,2 

 3,3 2,6 1,7 2,5 4,1 6,8 6,5 4,9 3,8 

1 8,0 9,7 13,0 14,5 18,0 21,3 20,7 - 14,6 

 8,4 8,8 9,5 11,6 13,6 21,5 16,7 21,3 13,2 

2 63,9 62,8 50,3 48,5 48,5 44,9 42,8 - 52,4 

 71,2 71,3 63,7 55,2 52,0 47,7 43,4 38,4 57,1 

3 12,7 13,8 17,4 13,7 12,9 16,6 16,8 - 14,8 

 10,4 8,8 14,9 13,8 13,5 13,8 19,8 14,7 13,4 

4 ou mais 4,1 4,5 5,8 6,1 7,5 8,5 10,3 - 6,5 

 2,2 5,7 3,5 4,7 5,7 6,3 10,8 17,2 6,4 

Não sabe 7,1 6,8 11,6 13,9 9,1 2,6 0,6 - 7,6 

 4,5 2,8 6,7 12,3 11,1 3,9 2,8 3,5 6,0 

Total 100,0 100,0 1000,0 100,0 100,0 100,0 100,0 - 100,0 

 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 

 
Fonte: INE, Inquérito à Fecundidade, 1997 
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